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ANBIMA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 22 (SEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, COM
GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA EM 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO, DESTINADA A
INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA KORA SAUDE PARTICIPAGCOES S.A.

celebrado entre

KORA SAUDE PARTICIPACOES S.A.

como Emissora

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.

como Agente Fiduciario, representando a comunhéo de Debenturistas
e

HOSPITAL ANCHIETA S.A.
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA.
ILHA DO BOI PARTICIPACOES S.A.
SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A.
ITAPUA PARTICIPACOES LTDA.
INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE GOIANIA LTDA.
HOSPITAL ENCORE LTDA.
CAMBURI PARTICIPACOES S.A.
CLINICA DE ENDOSCOPIA E CIRURGIA DIGESTIVA DOUTOR EDGARD NADRA ARY LTDA.
HOSPITAL OTOCLINICA LTDA.
HOSPITAL SAO MATEUS LTDA.

como Fiadoras

Datado de
25 de novembro de 2024
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 22 (SEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGCOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, COM
GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUIGAO
PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DESTINADA A
INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA KORA SAUDE PARTICIPAGOES S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

KORA SAUDE PARTICIPACOES S.A., sociedade anénima, registrada como emissora de valores
mobiliarios na categoria A perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o cédigo n°
02587-9, em fase operacional, com sede na cidade de Vitéria/ES, na Avenida Desembargador
Santos Neves, n° 207, bairro Santa Lucia, CEP: 29056-055, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 13.270.520/0001-66, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Espirito Santo (“JUCEES”) sob o
NIRE 32.300.031.871, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”);

e, de outro lado,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., institui¢do financeira,
com sede na cidade de S&o Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, bairro Pinheiros,
CEP: 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma
de seu Estatuto Social (“Agente Fiduciario”), na qualidade de representante dos interesses da

comunhdo dos titulares das debéntures da 22 (segunda) emissdo de debéntures da Emissora

(“Debenturistas”);
e ainda,

HOSPITAL ANCHIETA S.A., sociedade an6nima registrada como emissora de valores mobiliarios
na categoria B perante a CVM, com sede na Cidade de Taguatinga, no Estado do Distrito Federal,
na AR Especial 8/9/10, Setor C Norte, Taguatinga, CEP 72.115-700, inscrito no CNPJ sob n°
02.560.878/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial, Industrial e
Servigos do Distrito Federal sob o NIRE 53.200.772.264, neste ato representada nos termos do seu

estatuto social (“Hospital Anchieta”);

HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA., sociedade limitada, com sede na Avenida
Aclimacéo, n® 335, Bosque da Saude, CEP 78050-040, na cidade de Cuiaba, Estado do Mato
Grosso, devidamente inscrita perante o CNPJ sob o n° 15.016.827/0001-60, com seus atos
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o NIRE 32300030467,

neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“HMSMC”);
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ILHA DO BOI PARTICIPACOES S.A., sociedade anénima, com sede na cidade de Vitéria, Estado
do Espirito Santo, na Avenida Desembargador Santos Neves, n® 207, Santa Lucia, CEP 29.056.055,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.739.608/0001-82, neste ato representada na forma do seu estatuto

social (“llha do Boi”);

SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A., sociedade anénima, com sede na cidade de Brasilia,
Distrito Federal, na Loc QNN, n° 28, Médulo C, Ceilandia, CEP 72.220-280, inscrita no CNPJ sob o
n°® 72.576.143/0001-57, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Yuge”);

ITAPUA PARTICIPACOES LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Vitoria, estado do
Espirito Santo, na Avenida Desembargador Santos Neves, n°® 207, Santa Lucia, CEP 29.056-055,
inscrita no CNPJ sob o0 n° 44.179.007/0001-98, neste ato representada na forma do seu contrato

social (“Itapud”);

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE GOIANIA LTDA., sociedade anénima, com sede na cidade de
Goiania, estado de Goias, na PC T 18, n° 140, Setor Bueno, CEP 74.210-250, inscrita no CNPJ sob

0 n°01.011.865/0001-16, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“ING”);

HOSPITAL ENCORE LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Aparecida de Goiania,
estado de Goids, na Rua Gurupi, s/n, Quadras 25, Lote 3/8, Vila Brasilia, CEP 74.905-350, inscrita
no CNPJ sob o n° 26.878.439/0001-05, neste ato representada na forma do seu contrato social

(“Encore”);

CAMBURI PARTICIPACOES S.A., sociedade anénima, com sede na cidade de Vitéria, estado do
Espirito Santo, na Avenida Desembargador Santos Neves, n°® 207, Santa Lucia, CEP 29.056-055,
inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.611/0001-46, neste ato representada na forma do seu estatuto

social (“Camburi”);

CLINICA DE ENDOSCOPIA E CIRURGIA DIGESTIVA DOUTOR EDGARD NADRA ARY LTDA.,
sociedade limitada, com sede na cidade de Fortaleza, estado do Ceara, na Avenida Santos Dumont,
n® 3371, Aldeota, CEP 60.150-162, inscrita no CNPJ sob o n® 07.272.404/0001-83, neste ato

representada na forma do seu contrato social (“Gastroclinica”);

HOSPITAL OTOCLINICA LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Fortaleza, estado do
Ceara, na Avenida Antonio Sales, n° 990, Aldeota, CEP 60.135-100, inscrita no CNPJ sob o n°

23.443.518/0001-03, neste ato representada na forma do seu contrato social (“Otoclinica”);

HOSPITAL SAO MATEUS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Fortaleza, estado do
Ceard, na Avenida Santos Dumont, n° 5633, Papicu, CEP 60.175-047, inscrita no CNPJ sob o n°
41.580.077/0001-65, neste ato representada na forma do seu contrato social (‘HSMF” e, em
conjunto com Hospital Anchieta, HMSMC, llha do Boi, Yuge, Itapud, ING, Encore, Camburi,

Gastroclinica e Otoclinica, “Fiadoras”);
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sendo a Emissora, o Agente Fiduciario e as Fiadoras doravante denominados, em conjunto, como

“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”,

vém, por meio desta e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de
Escritura da 22 (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da
Espécie com Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, Destinada a Investidores Profissionais, da Kora Saude Participacdes

S.A.” (“Escritura de Emissdo”), mediante as seguintes clausulas e condigdes:

CLAUSULA | - AUTORIZAGCAO

1.1 A presente Escritura de Emisséo € firmada com base nas decisdes tomadas na
Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 20 de novembro de 2024 (“RCA
da Emissora”), na qual foram deliberadas e aprovadas, condicionada a obten¢éo das aprovacdes
(1) necessarias no ambito da assembleia geral de debenturistas da segunda emisséo de debéntures
simples, ndo conversiveis em agfes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoria,
em série Unica, para distribuicdo publica, do Hospital Anchieta S.A.; (2) necessarias no ambito
assembleia geral de debenturistas da primeira emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis
em acbes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, em 2 (duas) séries, para
distribuicao publica da Companhia; e dos demais credores da Emissora e de suas controladas: (i) a
realizacdo da Emisséo (conforme definido abaixo), da Oferta (conforme definido abaixo) bem como
seus respectivos termos e condi¢des; (ii) a outorga da Alienacdo Fiduciaria de Participagdes
Societarias (conforme abaixo definido), bem como de seus respectivos termos e condicdes; (iii) a
outorga da Alienacdo Fiduciaria dos Iméveis (conforme abaixo definido), bem como de seus
respectivos termos e condi¢cbes; (iv) a celebracdo da presente Escritura de Emissédo e seus
eventuais aditamentos, do Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido), dos Contratos de
Alienacéo de Participagdes Societarias (conforme abaixo definido), e seus eventuais aditamentos,
das Escrituras Publicas de Alienagéo Fiduciaria dos Imoéveis (conforme abaixo definido), e seus
eventuais aditamentos, e do Contrato de Compartilhamento de Garantias (conforme abaixo definido)
e seus eventuais aditamentos, bem como a celebragdo dos demais documentos da Oferta; e (v) a
autorizacdo expressa a diretoria da Emissora para praticar todos e quaisquer atos, tomar todas as
providéncias e a assinar todos e quaisquer documentos necessarios a implementacéo, formalizacdo
e efetivac@o das deliberagcdes tomadas na RCA da Emissora, incluindo, mas ndo se limitando, a
realizacdo da Emisséo, a Oferta, a outorga da Alienacao Fiduciaria de Participacdes Societarias, a
outorga da Alienagéo Fiduciaria dos Imoveis, a contratagcao do Coordenador Lider (conforme abaixo
definido), a contratacdo dos prestadores de servico necessarios a implementacéo da Emissao e da
Oferta, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por A¢des”), com a Lei n® 6.385, de 7 de dezembro
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de 1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”) e com a Resolugdo CVM n°
160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 160”).

1.2. A Fianca (conforme abaixo definido) prestada pelo Hospital Anchieta e a outorga da
Alienacéo Fiduciaria das Acdes pelo Hospital Anchieta séo realizadas com base nas deliberacdes
da Assembleia Geral da Hospital Anchieta realizada em 19 de novembro de 2024, que sera
registrada perante a Junta Comercial, Industrial e Servicos do Distrito Federal (“*JUCISDF”), na qual
(i) foi aprovada a outorga da Fianca e da Alienacdo Fiduciaria das A¢des pelo Hospital Anchieta; e
(ii) a diretoria da Hospital Anchieta foi autorizada a praticar todos os atos necessarios a efetivagéo
das deliberagdes ali consubstanciadas, incluindo a celebragéo de todos os documentos necessarios
a outorga da garantia ora mencionada (“Aprovacéo Societaria da Hospital Anchieta”).

1.3. A Fianca prestada pelo HMSMC foi outorgada com base nas deliberagfes da Reunido de
Socios da HMSMC realizada em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a Junta
Comercial do Estado do Mato Grosso (“JUCEMT”), na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pela
HMSMC,; e (ii) a diretoria da HMSMC foi autorizada a praticar todos 0s atos necessarios a efetiva¢éo
das deliberagdes ali consubstanciadas, incluindo a celebragéo de todos os documentos necessarios
a outorga da garantia ora mencionada (“Aprovacéo Societaria da HMSMC”).

1.4. A Fianca prestada pela llha do Boi e a outorgada da Alienacéo Fiduciéria das Ac¢des pela
llha do Boi séo realizadas com base nas deliberacdes da Assembleia Geral Extraordinéria da llha
do Boi realizada em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a JUCEES, na qual (i)
foi aprovada a outorga da Fianca e a Alienacéo Fiduciaria das Ac¢des pela llha do Boi; e (ii) a diretoria
da llha do Boi foi autorizada a praticar todos os atos necessérios a efetivagdo das deliberacdes ali
consubstanciadas, incluindo a celebracdo de todos os documentos necessérios a outorga da
garantia ora mencionada (“Aprovacao Societaria da Ilha do Boi”).

1.5. AFianca prestada pela Yuge foi outorgada com base nas delibera¢ces da Assembleia Geral
Extraordinaria da Yuge realizada em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a
JUCISDF, na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pela Yuge; e (ii) a diretoria da Yuge foi
autorizada a praticar todos os atos necessarios a efetivagdo das deliberacdes ali consubstanciadas,
incluindo a celebracéo de todos 0s documentos necessarios a outorga da garantia ora mencionada
(“Aprovacéo Societaria da Yuge”).

1.6. AFianca prestada pela Itapud e a Alienacéo Fiduciaria de Participacao Societaria outorgada
pela Itapud sdo realizadas com base nas delibera¢ges da Reunido de Sdcios da Itapud realizada
em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a JUCEES, na qual (i) foi aprovada a
outorga da Fianca e da Alienacao Fiduciaria pela Itapud; e (ii) a diretoria da ltapud foi autorizada a
praticar todos os atos necessarios a efetivacao das delibera¢des ali consubstanciadas, incluindo a
celebracdo de todos os documentos necessarios a outorga da garantia ora mencionada (“Aprovacao
Societéria da Itapud@”).
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1.7. A Fianca prestada pelo ING foi outorgada com base na aprovagao societaria nos termos do
seu respectivo contrato social, na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pelo ING; e (ii) a diretoria
do ING foi autorizada a praticar todos os atos necessarios a efetivacdo das deliberacdes ali

consubstanciadas, incluindo a celebracdo de todos os documentos necessdarios a outorga da
garantia ora mencionada (“Aprovacao Societaria do ING”).

1.8. A Fianca prestada pelo Encore foi outorgada com base na aprovagao societéria nos termos
do seu respectivo contrato social, na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pelo Encore; e (ii) a
diretoria do Encore foi autorizada a praticar todos os atos necessarios a efetivacéo das deliberacbes
ali consubstanciadas, incluindo a celebracdo de todos os documentos necessarios a outorga da

garantia ora mencionada (“Aprovacéo Societaria do Encore”).

1.9. A Fianc¢a prestada pela Camburi e a outorga da Alienacdo Fiduciaria de Participagéo
Societaria pela Camburi sdo realizadas com base nas deliberagbes da Assembleia Geral
Extraordinaria da Camburi realizada em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a
JUCEES, na qual (i) foi aprovada a outorga da Fian¢a e da Alienacdo Fiduciaria de Participacé@o
Societaria pela Camburi; e (ii) a diretoria da Camburi foi autorizada a praticar todos os atos
necessarios a efetivacao das deliberacdes ali consubstanciadas, incluindo a celebracao de todos os
documentos necessarios a outorga da garantia ora mencionada (“‘Aprovacdo Societaria da

Camburi®).

1.10. A Fianga prestada pela Gastroclinica foi outorgada com base nas deliberagbes da Reunido
de Sécios da Gastroclinica realizada em 19 de novembro de 2024, que serd registrada perante a
Junta Comercial do Estado do Ceara (“JUCEC”) na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pela
Gastroclinica; e (ii) a diretoria da Gastroclinica foi autorizada a praticar todos os atos necessarios a
efetivacdo das deliberagfes ali consubstanciadas, incluindo a celebracéo de todos os documentos

necessarios a outorga da garantia ora mencionada (“Aprovacao Societdria da Gastroclinica”).

1.11. A Fianga prestada pela Otoclinica foi outorgada com base nas delibera¢des da Reunido de
Sécios da Otoclinica realizada em 19 de novembro de 2024, que seré registrada perante a JUCEC,
na qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pela Otoclinica; e (ii) a diretoria da Otoclinica foi
autorizada a praticar todos os atos necessarios a efetivagdo das deliberagdes ali consubstanciadas,
incluindo a celebracéo de todos os documentos necessarios a outorga da garantia ora mencionada

(“Aprovacao Societaria da Otoclinica”).

1.12. A Fianca prestada pelo HSMF foi outorgada com base nas deliberacfes da Reunido de
Socios do HSMF realizada em 19 de novembro de 2024, que sera registrada perante a JUCEC, na
qual (i) foi aprovada a outorga da Fianca pelo HSMF; e (ii) a diretoria do HSMF foi autorizada a
praticar todos os atos necessérios a efetivacdo das deliberagbes ali consubstanciadas, incluindo a
celebracdo de todos os documentos necessarios a outorga da garantia ora mencionada (“Aprovacéo
Societaria do HSMF”).
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1.13. A Alienacéo Fiduciaria de Participagdo Societaria pelo Centro de Cardiologia e Radiologia
Intervencionista Ltda. (inscrita no CNPJ sob o n® 02.780.488/0001-42) (“CCRI”) foi outorgada com
base nas deliberac6es da Reunido de Sé6cios do CCRI realizada em 19 de novembro de 2024, que
sera registrada perante a Junta Comercial do Estado de Goias (“JUCEG”), na qual (i) foi aprovada
a outorga da Alienacédo Fiduciaria de Participacdo Societaria pelo CCRI; e (ii) a diretoria do CCRI
foi autorizada a praticar todos o0s atos necessarios a efetivagdo das deliberacdes ali
consubstanciadas, incluindo a celebracdo de todos os documentos necessarios a outorga da
garantia ora mencionada (“Aprovacéo Societaria do CCRI” e, em conjunto com a RCA da Emissora,

Aprovacéo Societaria do Hospital Anchieta, Aprovacao Societaria da HMSMC, Aprovacéo Societaria
da llha do Boi, Aprovacéo Societaria da Yuge, Aprovacédo Societaria da Itapud, Aprovacao Societaria
do ING, Aprovacéo Societaria do Encore, Aprovacao Societaria da Camburi, Aprovacédo Societaria
da Gastroclinica, Aprovacdo Societaria da Otoclinica e Aprovacdo Societdria do HSMF, as

“Aprovacdes Societarias”).

CLAUSULA Il - REQUISITOS

2.1. A 22 (segunda) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agfes, da
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejusséria, em 2 (duas) séries (“Emissdo” e
“Debéntures”, respectivamente), para distribuicdo publica sob o rito automatico de registro, sem
andlise prévia de entidade autorreguladora, em regime misto de garantia firme e melhores esforgos
de colocagéo das Debéntures, nos termos da Resolugdo CVM 160 (“Oferta”), sera realizada com

observancia dos seguintes requisitos:
2.2. Registro Automatico da Oferta pela CVM

2.2.1. A Oferta ser4 registrada na CVM sob o rito de registro automatico de distribuicdo sem
andlise prévia, nos termos do artigo 26, inciso V, alinea “a”, da Resolu¢cdo CVM 160, por se tratar
de oferta publica (i) de distribuicdo de debéntures ndo conversiveis valores mobiliarios;
(ii) representativos de divida de emissor em fase operacional registrado na categoria A; e
(iii) destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo certo
gue a CVM néo realizou andlise dos documentos da Oferta, nem de seus termos e condicdes,
observadas as restricdes de negociacao atinentes a Oferta previstas na Resolu¢cdo CVM 160 e nesta
Escritura de Emisséo.

2.2.2. Dispensa de Prospecto e Lamina. As Debéntures serdo ofertadas exclusivamente para

Investidores Profissionais, portanto, com a dispensa de divulgacao de prospecto e lamina, bem
como de utilizagédo de documento de aceitacéo da oferta, nos termos do artigo 9°, inciso | e paragrafo

3° e do artigo 23, paragrafo 1° da Resolugao CVM 160.

2.2.3. Para a efetiva concessao do registro automatico, devera ser realizado o requerimento

do registro automatico da Oferta, nos termos do artigo 27, inciso |, da Resolugdo CVM 160, mediante
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apresentacdo (i) de pagamento da taxa de fiscalizagdo; (ii) do formulario eletrénico de requerimento
da oferta preenchido por meio de sistema de registro disponivel na pagina da CVM na rede mundial
de computadores; e (iii) da declaracdo de que o registro da Emissora se encontra atualizado perante

a CVM.

2.3. Registro pela Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e
de Capitais

2.3.1. A Oferta deverda, ainda, ser registrada na Associacdo Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até 7 (sete) dias contados da data de

divulgagéo do anuncio de encerramento da distribuigao da Oferta (“Anuncio de Encerramento”), nos

termos do artigo 15 do Capitulo VII das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” e do artigo
19 do Capitulo XIV do “Cddigo de Ofertas Publicas da ANBIMA”, vigentes nesta data (em conjunto,
“Codigo ANBIMA”).

2.4. Arquivamento e Publicagdo dos Atos Societérios

2.4.1. Considerando que até a presente data a CVM néo disciplinou outro procedimento de
registro e divulgacdo, nos termos do artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Acdes,
conforme alterada pela Lei n°® 14.711, de 30 de outubro de 2023 (“Lei 14.711”), a RCA da Emissora
devera ser protocolada perante a JUCEES no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis (conforme abaixo
definido), contados de sua assinatura e seré publicada no “Jornal a Tribuna” do estado do Espirito
Santo (“Jornal de Divulgacdo”), com divulgacédo simultdnea da integra da RCA da Emissora nas

paginas do Jornal de Divulgacgdo na internet, em conformidade com o artigo 62, inciso |, artigo 142,
paragrafo 1° e artigo 289, ambos da Lei das Sociedades por A¢bes, sendo que a Emissora devera
providenciar certificagdo digital da autenticidade dos documentos mantidos na pagina propria
emitida por autoridade certificadora credenciada no &mbito da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileiras (ICP-Brasil), conforme legislagdo em vigor.

2.4.2. A Aprovacdo Societdria do Hospital Anchieta devera ser protocolada perante a
JUCISDF no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados de sua assinatura e sera publicada no
“Jornal de Brasilia” do Distrito Federal (“Jornal de Divulgacdo Hospital Anchieta”), com divulgagéo

simultdnea da integra da Aprovacdo Societaria do Hospital Anchieta nas paginas do Jornal de
Divulgacédo na internet, em conformidade com o artigo 62, inciso |, artigo 142, paragrafo 1° e artigo
289, ambos da Lei das Sociedades por A¢bes, sendo que o Hospital Anchieta devera providenciar
certificacdo digital da autenticidade dos documentos mantidos na pagina propria emitida por
autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras

(ICP-Brasil), conforme legislagdo em vigor.

2.4.3. A Aprovacao Societaria da Illha do Boi devera ser protocolada perante a JUCEES no

prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados de sua assinatura e sera publicada no “Jornal a Tribuna”
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do estado do Espirito Santo (“Jornal de Divulgacdo Ilha do Boi’), com divulgagdo simultanea da

integra da Aprovacao Societaria da Ilha do Boi nas paginas do Jornal de Divulgacao Ilha do Boi na
internet, em conformidade com o artigo 62, inciso |, artigo 142, paragrafo 1° e artigo 289, ambos da
Lei das Sociedades por Acdes, sendo que a Ilha do Boi devera providenciar certificacao digital da
autenticidade dos documentos mantidos na pagina prépria emitida por autoridade certificadora
credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), conforme
legislag@o em vigor.

2.4.4. A Aprovagédo Societaria da Yuge devera ser protocolada perante a JUCISDF no prazo
de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados de sua assinatura e sera publicada no “Jornal de Brasilia” do

estado do Distrito Federal (“Jornal de Divulgacdo Yuge”), com divulgagéo simultanea da integra da

Aprovagéo Societaria da llha do Boi nas paginas do Jornal de Divulgacdo Yuge na internet, em
conformidade com o artigo 62, inciso |, artigo 142, paragrafo 1° e artigo 289, ambos da Lei das
Sociedades por A¢des, sendo que a Yuge devera providenciar certificacdo digital da autenticidade
dos documentos mantidos na pagina propria emitida por autoridade certificadora credenciada no
ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), conforme legislagdo em vigor.

2.4.5. A Aprovacéo Societaria da Camburi devera ser protocolada perante a JUCEES no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis, contados de sua assinatura e sera publicada no “Jornal A Tribuna”

do estado do Espirito Santo (“Jornal de Divulgacdo Camburi”), com divulgagao simultanea da integra

da Aprovacéo Societaria da Camburi nas paginas do Jornal de Divulgagdo Camburi na internet, em
conformidade com o artigo 62, inciso |, artigo 142, paragrafo 1° e artigo 289, ambos da Lei das
Sociedades por Acdes, sendo que a Camburi devera providenciar certificacdo digital da
autenticidade dos documentos mantidos na pagina prépria emitida por autoridade certificadora
credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), conforme
legislacdo em vigor.

2.4.6. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) copia simples de
cada uma das Aprovacdes Societarias devidamente arquivadas nas respectivas juntas comerciais
competentes em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de obtencéo de cada um dos referidos
arquivamentos. A Emissora se compromete, adicionalmente, a encaminhar ao Agente Fiduciario
cépias simples das publicacdes dos Atos Societarios, conforme aplicavel, ou o respectivo arquivo
eletrbnico no formato “pdf’, no mesmo prazo aqui previsto contados da respectiva publicagéo.

2.4.6.1. Caso a Emissora e/ou qualquer das Fiadoras, conforme aplicavel, ndo realizem os
registros e a publicacdo previstos na Clausula 2.4.1 acima e na Clausula 2.5 abaixo, o Agente

Fiduciario podera, nos termos do artigo 62, paragrafo 2°, da Lei das Sociedades por Agles,
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promover os registros e publicacfes em questdo, devendo a Emissora arcar com todos os custos e
despesas de tal registro e/ou publicagéo.

2.5. Arquivamento desta Escritura de Emisséo e de Eventuais Aditamentos

2.5.1. Nos termos do artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por A¢bes, conforme
alterada pela Lei 14.711, esta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos seréo arquivados
na JUCEES, considerando que até o momento a CVM nao disciplinou outro procedimento de registro
e divulgacdo, sendo que o respectivo protocolo devera ocorrer em até 5 (cinco) Dias Uteis da
assinatura da presente Escritura de Emissao ou de seus eventuais aditamentos.

2.5.1.1. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via original desta
Escritura de Emisséo e de seus eventuais aditamentos ou arquivo eletrénico no formato “pdf’ caso
o registro se dé de forma eletrénica, devidamente registrados na JUCEES, no prazo de até 3 (trés)

Dias Uteis apds a obtencéo do referido registro.

2.5.2. Nos termos dos artigos 129 e 130 da Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de 1973,

conforme alterada e em vigor (“Lei de Registros Publicos”), em virtude da Fianga (conforme definido

abaixo), esta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos serdo registrados ou averbados,
conforme o caso, pela Emissora, no Cartério de Titulos e Documentos da Cidade de Vitoria, no
Estado do Espirito Santo (“Cartério RTD”).

2.5.2.1. A Emissora deverd (i) protocolar esta Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos no Cartério RTD no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da respectiva data de
assinatura; (ii) ndo havendo exigéncias dos Cartério RTD, obter o registro ou a averbagéo, conforme
0 caso, desta Escritura de Emissédo e seus eventuais aditamentos nos Cartério RTD no prazo de até
30 (trinta) dias contado da respectiva data do seu protocolo para registro; e (iii) enviar ao Agente
Fiduciario 1 (uma) via em formato “.pdf” desta Escritura de Emissao e de seus eventuais aditamentos
devidamente registrados ou averbados, conforme o caso, no Cartério RTD, no prazo de até 5 (cinco)
Dias Uteis contado da data do respectivo registro e/ou averbagéo.

2.5.2.2. No caso de apresentacdo de eventuais exigéncias pelo Cartério RTD durante o
processo de registro da Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos, a Emissora obriga-se
e compromete-se a atender tempestivamente as referidas exigéncias, observado que a Emissora
devera enviar ao Agente Fiduciario (i) copia do inteiro teor das exigéncias, no prazo de até 3 (trés)
Dias Uteis contados da data do seu recebimento; e (ii) copia dos documentos e protocolos
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evidenciando o cumprimento integral e tempestivo das exigéncias, no prazo de até 3 (trés) Dias
Uteis contados da data do respectivo protocolo.

2.6. Depdsito para Distribuigao, Negociacdo e Custodia Eletrénica

2.6.1. As Debéntures serdo depositadas para: (i) distribuicdo publica no mercado primario
por meio do MDA — Médulo de Distribuigao de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela
B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3”), sendo a distribuicao liquidada financeiramente
por meio da B3; e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores
Mobiliarios (“CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacbes e os
eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na

B3.
2.7. Divulgacdo dos Documentos e Informac8es da Oferta
2.7.1. As divulgacdes das informacdes da Oferta, devem ser feitas, com destaque e sem

restricbes de acesso, na pagina da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) dos
Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM.

CLAUSULA Il - CARACTERISTICAS DA EMISSAO
3.1. Objeto Social da Emissora

3.1.1. De acordo com o artigo 2° do seu Estatuto Social, a Emissora tem como objeto
social: (i) a participacdo em outras sociedades nao financeiras como socia, quotista ou acionista;
(ii) atividades de Atendimento Hospitalar — CNAE: 8610-1/01; (iii) atividades de atendimento em
pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias — CNAE: 8610-1/02;
(iv) atividades de atendimento a urgéncias e emergéncias — CNAE: 8621-6/02; (v) atividade de
clinica médica (clinicas, consultérios e ambulatérios) — CNAE 8630-5/03; (vi) outras atividades de
servigos de complementacéo diagndstica e terapéutica — CNAE: 8630-5/02; (vii) servicos de banco
de leite materno — CNAE: 8690-9/02; (viii) servicos de remog¢fes — CNAE: 8622-4/00; (ix) outras
atividades relacionadas com Atencgéo & salde — CNAE: 8690-9/99; (x) planos de saide — CNAE:
6550-2/00; (xi) aluguel de iméveis — CNAE: 6810-2/02; (xii) atividade de fornecimento de
infraestrutura de apoio e assisténcia a paciente no domicilio — CNAE: 8712-3/00; (xiii) atividade de
limpeza ndo especificada anteriormente — CNAE: 8129-0/00; (xiv) atividade médica ambulatorial
com recursos para realizacéo de procedimentos cirdrgicos — CNAE: 8630-5/01; (xv) atividades de
servigos de complementacao diagndstica e terapéutica ndo especificadas anteriormente — CNAE:
8640-2/99; (xvi) servicos de bancos de células e tecidos humanos — CNAE: 8640-2/14; (xvii) UTI
movel — CNAE: 8621-6/01; (xviii) outras atividades de atencdo ambulatorial — CNAE: 8630-5/99;
(xix) servicos de tomografia — CNAE: 8640-2/04; (xx) servicos de diagnostico por imagem com uso
de radiacao ionizante, exceto tomografia — CNAE: 8640-2/05; (xxi) servicos de quimioterapia —
CNAE: 8640-2/10; (xxii) atividades de enfermagem — CNAE: 8650-0/01; (xxiii) atividades de terapia
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de nutricdo enteral e parenteral — CNAE: 8650-0/07; (xxiv) laboratérios clinicos — CNAE: 8640-
2/02; (xxv) atividades de fisioterapia — CNAE 8650-0/04; (xxvi) servigcos de diagndstico por imagem
sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia magnética — CNAE: 8640-2/07; (xxvii) servicos
de ressonancia magnética — CNAE: 8640-2/06 (xxviii) servicos de radioterapia — CNAE: 8640-2/11;
e (xxix) hemodinamica — CNAE: 8640-2/05.

3.2. NUumero da Emisséo

3.2.1. A presente Emissao constitui a 22 (segunda) emissdo de debéntures da Emissora.
3.3. Valor Total da Emisséo

1.1.1. O valor total da Emisséo é de até R$ 2.250.000.000,00 (dois bilhdes, duzentos e

cinquenta milhBes de reais) na Data de Emissdo (conforme abaixo definido) (“Valor Total da
Emissdo”), sendo (i) até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhdes de reais) alocados nas Debéntures da
Primeira Série (conforme abaixo definido); e (ii) R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhdes
de reais) alocados nas Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), observado a
possibilidade de Distribuicdo Parcial (conforme abaixo definido) e o Montante Minimo (conforme
abaixo definido).

3.4. Séries

3.4.1. A Emisséo sera realizada em 2 (duas) séries, de acordo com a demanda verificada
no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), e observadas as quantidades
maximas e minimas de Debéntures a serem alocadas em cada uma das séries, conforme Clausula
4.8.1 abaixo. As Debéntures objeto da Oferta distribuidas no dmbito da primeira série serdo

doravante denominadas “Debéntures da Primeira Série” e as debéntures objeto da Oferta

distribuidas no ambito da segunda série serdo doravante denominadas “Debéntures da Segunda

Série”.
3.5. Colocacéo e Procedimento de Distribuicéo
3.5.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, sob o regime misto de garantia

firme e melhores esforcos de colocagdo das Debéntures, com a intermediacdo de instituicbes
financeiras integrantes do sistema de distribuicAo de valores mobiliarios, sendo uma delas a
instituicdo intermediaria lider (“Coordenadores” e “Coordenador Lider”’, respectivamente), e

destinadas exclusivamente a subscricdo por Investidores Profissionais, observados os termos e
condigbes do “Contrato de Estruturacdo, Coordenacgdo e Distribuicdo Publica de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries, da 22 (Segunda) Emissdo da Kora Saude Participacbes S.A.”
(“Contrato de Distribuicao”).
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3.5.2. Os Coordenadores realizardo esforcos de venda das Debéntures a partir da data de
divulgacao do aviso ao mercado da Oferta (“Oferta a Mercado”), nos termos do artigo 57, paragrafo
1°, da Resolugdo CVM 160 (“Aviso ao Mercado”).

3.5.3. A Oferta a Mercado sera de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo
57, paragrafo 3° da Resolucdo CVM 160.

3.5.4. As Debéntures poderéo ser distribuidas pelos Coordenadores mediante a obtencéo
do registro da Oferta junto a CVM e a partir da data da divulgacao do andncio de inicio da Oferta
(“Andncio de Inicio”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolugdo CVM 160, com envio

simultaneo, pelo Coordenador Lider, da versao eletronica do Anuncio de Inicio a CVM e a B3, nos
termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”). O Periodo

de Distribuicéo sera de, no méaximo, 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgagdo do
Anudncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolugdo CVM 160.

3.5.5. A Oferta sera conduzida pelos Coordenadores conforme plano de distribuicédo
elaborado nos termos do artigo 49 da Resolu¢do CVM 160 e do Contrato de Distribui¢do (“Plano de
Distribuic8o”). Adicionalmente, os Coordenadores poderdo levar em consideragdo no ambito do
Plano de Distribuicdo, nos termos do artigo 49, paragrafo Unico, da Resolugdo CVM 160, relagBes
com clientes e outras consideracfes de natureza comercial ou estratégica, tanto dos Coordenadores
quanto da Emissora.

3.5.6. No &mbito do Plano de Distribui¢cdo, os Coordenadores deverdo assegurar que: (i) o
tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) haja adequacédo do
investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores Profissionais, observado que ndo sera
permitida a busca de Investidores Profissionais por meio de lojas, escritérios ou estabelecimentos
abertos ao publico, ou com a utilizagcdo de servigos publicos de comunicagdo, como a imprensa, 0
radio, a televiséo e paginas abertas ao publico em geral na rede mundial de computadores.

3.5.7. As Debéntures somente poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de
valores mobiliarios, nos termos do artigo 86, inciso Il, da Resolu¢gdo CVM 160, (i) a Investidores
Qualificados (conforme definido abaixo), apés decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento
da Oferta; e (ii) ao publico investidor em geral ap6s decorrido 1 (um) ano da data de encerramento
da Oferta.

3.5.8. Para fins desta Escritura de Emissao, nos termos do artigo 11 da Resolucédo da

CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 30”), serdo considerados

“Investidores Profissionais”: (i) instituicdes financeiras e demais instituicdes autorizadas a funcionar

pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalizacao;
(i) entidades abertas e fechadas de previdéncia complementar; (iv) pessoas naturais ou juridicas

gue possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais)
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e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condi¢do de investidor profissional mediante termo
proprio, de acordo com o Anexo A da Resolugdo CVM 30; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores
mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) assessores de investimento, administradores de carteira de
valores mobilidrios, analistas de valores mobiliarios e consultores de valores mobiliarios autorizados
pela CVM, em relagdo a seus recursos proprios; (viii) investidores ndo residentes; e (ix) fundos

patrimoniais.

3.5.9. Para fins desta Escritura de Emissdo, nos termos do artigo 12 da Resolucdo CVM

30, serdo considerados “Investidores Qualificados”: (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas

naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00
(um milhdo de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condi¢cdo de investidor
gualificado mediante termo préprio, de acordo com o Anexo B da Resolugdo CVM 30; (iii) as
pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificagdo técnica ou possuam
certificagbes aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de assessores de investimento,
administradores de carteira de valores mobiliarios, analistas de valores mobiliarios e consultores de
valores mobiliarios, em relagdo a seus recursos proprios; e (iv) clubes de investimento, desde que
tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados.

3.5.10. Nos termos do artigo 13 da Resolucédo CVM 30, os regimes proprios de previdéncia
social instituidos pela Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios séo
considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como
tais conforme regulamentacéo especifica do Ministério da Previdéncia Social.

3.5.11. A colocacédo das Debéntures serd realizada de acordo com os procedimentos da B3
e com o Plano de Distribuic&o.

3.5.12. N&o havera preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos acionistas diretos ou
indiretos da Emissora. Nao havera preferéncia ou prioridade na forma de percentual de alocacéo
diferenciado sobre a reserva dos Investidores Profissionais.

3.5.13. A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade de Debéntures
aumentados em nenhuma hipétese, ndo existindo, portanto, lote adicional ou suplementar de
Debéntures, nos termos do pardgrafo Gnico do artigo 50 e do artigo 51, respectivamente, da
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Resolucdo CVM 160. Sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures no ambito da Oferta,

sendo certo que as Debéntures ndo colocadas perante Investidores Profissionais serdo canceladas.

3.5.14. N&do serd constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de
garantia de liquidez para as Debéntures. Nao sera firmado contrato de estabilizacéo de preco das
Debéntures no mercado secundario.

3.5.15. N&do sera concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos
Investidores Profissionais interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta, observada a
possibilidade de aplicacdo de agio ou desagio, nos termos da Clausula 4.9.2 abaixo, bem como ndo
existirdo reservas antecipadas, nem fixacéo de lotes méximos ou minimos, independentemente de

ordem cronoldgica.
3.6. Distribuicdo Parcial

3.6.1. Serd admitida a possibilidade de distribuicdo parcial das Debéntures, nos termos
dos artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM 160, sendo que a manutencao da Oferta estd condicionada
a subscricao e integralizagdo do montante minimo de R$ 1.940.000.000,00 (um bilh&o, novecentos
e quarenta milhdes de reais) (“Montante Minimo”). Caso durante o Procedimento de Bookbuilding

ndo seja verificada demanda pelos Investidores Profissionais para a totalidade das Debéntures
colocadas, até o final do prazo de colocagdo das Debéntures, as Debéntures representativas da
diferenca entre o Valor Total da Emissdo e a demanda das Debéntures apurada junto aos
Investidores Profissionais no Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Minimo, nos
termos desta Escritura de Emissdo, serdo canceladas pela Emissora, observados os termos e
condicbes previstos nesta Escritura de Emissdo e no Contrato de Distribuicdo (“Distribuicdo

Parcial”).

3.6.2. Diante da possibilidade de Distribuicdo Parcial, os Investidores Profissionais
poderdo, no ato de aceitacdo da Oferta, condicionar sua adesdo a que haja distribuicdo: (i) da
totalidade das Debéntures objeto da Oferta, sendo que, se tal condicdo néo for implementada, o
Investidor Profissional ndo sera elegivel a efetuar o pagamento do preco de subscricdo ou se o
Investidor Profissional j& tiver efetuado o pagamento da subscricdo das Debéntures, os valores
deverdo ser devolvidos aos investidores, com deduc¢é&o dos valores relativos aos tributos incidentes,
se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data em que tenha sido verificado o ndo implemento da condicdo, observado que, com relacéo
as Debéntures custodiadas na B3, tal procedimento seré realizado de acordo com os procedimentos
da B3 e as respectivas Debéntures serdo canceladas; ou (ii) de uma propor¢cdo ou quantidade
minima de Debéntures originalmente objeto da Oferta, definida conforme critério do préprio
Investidor Profissional, sendo certo que ndo podera ser inferior ao Montante Minimo, podendo o
Investidor Profissional, no momento da aceita¢do, indicar se, caso seja implementada a condicéo
prevista, permanecera com a totalidade das Debéntures a serem subscritas por tal Investidor
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Profissional ou com a quantidade equivalente a proporcéo entre a quantidade de Debéntures
efetivamente distribuida e a quantidade de Debéntures originalmente objeto da Oferta, sendo certo
que, na falta de manifestacdo, presumir-se-a o interesse do Investidor Profissional em receber a
totalidade das Debéntures a serem subscritas, conforme especificado no respectivo documento de
aceitacao. Se o Investidor Profissional tiver indicado proporcao ou quantidade minima e tal condicéo
nao for implementada, o Investidor Profissional ndo sera elegivel a efetuar o pagamento do prego

de subscrigéo.

3.6.3. Na hipétese de Distribuicéo Parcial, a quantidade de Debéntures distribuida prevista
nesta Escritura de Emisséo sera reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento
das Debéntures ndo subscritas e integralizadas, a ser formalizada por meio de aditamento a
presente Escritura de Emisséo, sem a necessidade de nova aprovagéo societaria pela Emissora,
pelas Fiadoras ou realizacéo de Assembleia Geral de Debenturistas. O aditamento de que trata esta

Clausula sera registrado nos termos da Clausula 2.5 acima.
3.7. Procedimento de Bookbuilding

3.7.1. Os Coordenadores organizardo o procedimento de coleta de intencbes de
investimento junto aos potenciais investidores das Debéntures, sem a fixa¢do de lotes maximos ou
minimos, nos termos dos paragrafos 1° e 2° do artigo 61, e do artigo 62 da Resolugdo CVM 160,
para a definicdo da quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série, observadas as
quantidades maximas e minimas de Debéntures a serem alocadas em cada série conforme previsto
na Clausula 4.8.1 abaixo (“Procedimento de Bookbuilding”).

3.7.2. Esta Escritura de Emisséo sera objeto de aditamento anteriormente a Primeira Data
de Integralizacdo (conforme abaixo definido) de forma a refletir o resultado do Procedimento de
Bookbuilding. A Emissora esta, desde ja, autorizada a celebrar aditamento a Escritura de Emisséo
para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de realizacdo de
Assembleia Geral de Debenturistas e/ou aprovacdo societaria pela Emissora, desde que tal
alteracdo seja devidamente formalizada antes da Data da Primeira Integralizacdo, mediante
celebragdo, pelas Partes, de instrumento de aditamento a presente Escritura de Emissdo e

cumprimento das formalidades descritas nesta Escritura de Emissao.
3.8. Escriturador e Agente de Liquidacéo

3.8.1. O agente de liquidacéo da presente Emissdo e o escriturador das Debéntures sera
a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicéo financeira,
com sede na cidade de S&o Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, bairro Pinheiros,
CEP: 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n® 22.610.500/0001-88 (“Agente de Liguidacdo” e

“Escriturador”), cujas definicbes incluem quaisquer outras instituicbes que venham a suceder o
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Escriturador e/ou 0 Agente de Liquidacdo na prestagéo dos servicos de escrituragdo das Debéntures

e/ou de agente de liquidacdo no &mbito da Emisséo, conforme o caso.

3.9. Destinacdo dos Recursos

3.9.1.

Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emissédo das Debéntures da

Primeira Série serdo integralmente destinados:

(i) arecompra, ao par, total ou parcial, ou amortizacao extraordinaria ou pré-pagamento dos

seguintes valores mobiliarios de emisséo da Emissora e/ou suas controladas:

(@)

(b)

(c)

(d)

12 (Primeira) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢oes, da
Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoéria, em até 2 (Duas) Séries,
para Distribuicdo Publica, com Esfor¢os Restritos de Distribuicdo da Kora Saude
Participagfes S.A., nos termos da respectiva escritura de emisséo datada de 4 de
abril de 2022, conforme aditada de tempos em tempos (valores mobiliarios
negociados na B3 sob os tickers: KRSA1l e KRSA21) (“12 Emissdo da Emissora”);

22 (Segunda) Emissédo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da
Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoéria, em até 2 (Duas) Séries,
para Distribuicdo Publica, com Esforcos Restritos de Distribuicdo do Hospital
Anchieta S.A., nos termos da respectiva escritura de emissdo datada de 6 de
setembro de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (valores mobiliarios
negociados na B3 sob o ticker: HSPA12) (“22 Emiss&do do Hospital Anchieta”);

12 (Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢bes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, com Esforcos
Restritos de Distribuicdo do Hospital Meridional S.A., nos termos da respectiva
escritura de emissdo datada de 12 de dezembro de 2018, conforme aditado de

tempos em tempos (valores mobiliarios negociados na B3 sob o ticker: HMRD11); e

a amortizagdo parcial ou quitacdo dos seguintes instrumentos de divida, de emissao
da prépria Emissora e/ou sociedades por ela Controladas (observado o disposto na
Clausula 3.9.2 abaixo): (1) CCB n. 243.403.673 de 17/09/2021; (2) CCB n.
191.101.471 de 15/03/2024; (3) CCB n° 359.909.228 de 02/09/2021; (4) CCB n°
100120110017000 de 26/11/2020; (5) CCB n°® 100120110016900 de 26/11/2020; (6)
CCB n°100122120008000 de 21/12/2022; (7) CCB n°100120110003700 de
26/11/2020; (8) CCB n° 1276420222 de 28/12/2022; (9) CCB n° 272186322 de
28/12/2022; (10) CCB n° 270326721 de 29/11/2021; (11) CCB n° 334279865490 de
09/03/2021; (12) CCB n° 270326821 de 28/12/2022; (13) CCB n° 270326921 de
29/11/2021; e (14) CCB n° 160155821 de 29/05/2023.
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3.9.2. Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emissédo das Debéntures da
Segunda Série serdo destinados a recomposi¢do de caixa e amortizacdo extraordinaria, total ou
parcial, ou pré-pagamento, total ou parcial, dos seguintes instrumentos de divida, de emisséo da
Emissora e/ou sociedades por ela Controladas, sendo certo que tal destinacédo € limitada ao valor
de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhdes de reais):

(a) CCB n°243.403.673 de 17/09/2021;
(b) CCB n° 100120110003700 de 26/11/2020; e
(c) CCB n° 270326721 de 29/11/2021.

3.9.3. O Agente Fiduciario podera solicitar a Emissora o envio de declaracdo e/ou
documentos comprobatoérios quanto a utilizacdo dos recursos previstas nas Clausulas 3.9.1 e 3.9.2
acima, obrigando-se a Emissora a fornecer referida declaracdo e/ou documentos comprobatérios
ao Agente Fiduciario, em até 10 (dez) Dias Uteis, contados da data de solicitac&o.

3.9.4. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as
normas e exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do
recebimento da solicitacdo, ou em prazo menor que atenda o estabelecido por qualquer autoridade
ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos que,
a critério das respectivas autoridades ou 6rgéos reguladores, comprovem o emprego dos recursos
oriundos das Debéntures nas atividades indicadas acima.

3.9.5. A obrigacdo da Emissora de comprovar a destinagao de recursos subsistird até que
comprovada a utiliza¢éo da totalidade dos recursos decorrentes da Emisséo.

CLAUSULA IV-— CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES
4.1. Data de Emisséo

4.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissédo das Debéntures sera o dia 30 de
outubro de 2024 (“Data de Emiss&o”).

4.2. Data de inicio da rentabilidade

4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade da Remuneracao
das Debéntures sera a Primeira Data de Integralizacdo de cada série.

4.3. Forma, Tipo e Comprovacéo da Titularidade das Debéntures

4.3.1. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissao

de cautela ou certificados.

4.3.2. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo

extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de
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titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista quando as
Debéntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

4.4, Conversibilidade

4.4.1. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acfes de emissado da
Emissora.

4.5. Espécie

45.1. As Debéntures seréo da espécie com garantia real. Adicionalmente, as Debéntures

contardo com garantia adicional fidejussoéria, nos termos previstos na Clausula 4.23 abaixo.
4.6. Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento

4.6.1. As Debéntures terdo prazo de vigéncia de 6 (seis) anos, contados da Data de
Emissédo, vencendo-se, portanto, em 30 de outubro de 2030 (“Data de Vencimento”), ou ha data em

que ocorrer o resgate da totalidade das Debéntures ou o vencimento antecipado da totalidade das

Debéntures, conforme previsto nesta Escritura de Emisséao.
4.7. Valor Nominal Unitéario

4.7.1. O valor nominal unitario das Debéntures, na Primeira Data de Integralizacdo, sera
de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

4.8. Quantidade de Debéntures Emitidas

4.8.1. Serdo emitidas até 2.250.000.000 (dois milhdes, duzentas e cinquenta mil)
Debéntures. A quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das séries sera definida no
Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Minimo e respeitados os seguintes volumes
maximos para cada série: (i) na primeira série serdo alocadas, no maximo, 2.000.000 (dois milhdes)
de Debéntures; e (ii) na segunda série serdo alocadas 250.000 (duzentas e cinquenta mil)

Debéntures.
4.9. Preco de Subscri¢cdo e Forma de Integralizacéo
4.9.1. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a

distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3, a vista, no ato da subscricdo, e em moeda
corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario, na 12 (primeira) data de integralizagdo (“Primeira

Data de Integralizacdo”). Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data posterior a

Primeira Data de Integralizacao, a integralizacdo devera considerar o seu Valor Nominal Unitério,
acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagao até a data de sua efetiva integralizagao (cada data, uma “Data de Integralizacdo”).
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4.9.2. As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido, se for o
caso, no ato de subscricdo das Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o 4gio ou desagio
podera ser aplicado, a exclusivo critério dos Coordenadores, e sera 0 mesmo para todas as
Debéntures de uma mesma série integralizadas em uma mesma Data de Integralizacédo, observado
o disposto no Contrato de Distribuicdo, em observéancia ao artigo 61 da Resolu¢cdo CVM 160, na
ocorréncia de uma ou mais condi¢des objetivas de mercado, incluindo, mas ndo se limitando, as
seguintes: (i) alteracédo na taxa SELIC; (ii) alteragdo na remuneracéao dos titulos do tesouro nacional;
(iii) alteracdo na Taxa DI, ou (iv) alteracdo material nas taxas indicativas de negociacéo de titulos
de renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do
agronegdcio e outros) divulgadas pela ANBIMA.

4.10. Atualizacdo Monetéria das Debéntures

4.10.1. O Valor Nominal Unitério ndo sera atualizado monetariamente.

4.11. Remuneracédo das Debéntures

4.11.1. Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario

ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, e relativamente as Debéntures da Primeira
Série, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacédo
acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra
grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diario disponivel em sua pagina na
Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread de 2,80% (dois inteiros e oitenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remunerac&o
das Debéntures da Primeira Série”).

4.11.2. A Remunerac@o das Debéntures da Primeira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de
Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento de Remuneracdo (conforme abaixo definido)
imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até o final de cada Periodo de Capitalizacao
(conforme definido abaixo), exclusive, de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)
onde:

J valor unitario da Remuneracgéo das Debéntures da Primeira Série devida no
final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas

decimais sem arredondamento;
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VNe

Fator Juros

Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator de juros composto pelo parametro de flutuacdo acrescido de spread,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

FatorJuros = Fator DI x FatorSpread

onde:

FatorDI produtério das Taxas DI, desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data
de Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

npj
Fator DI = 1_[[1 + (TDI,)]
k=1
onde:
Noi ndmero total de Taxas DI, consideradas em cada Periodo de Capitalizagéo,
sendo “npi” um numero inteiro;
TDIk Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurado da seguinte forma:
DI 252
DI, =| —% + -1
100
onde:
Dlk Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, valida por 1 (um) dia util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;
FatorSpread sobretaxa de juros fixa, calculada com 9 (nove) casas decimais,

com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Dbp
spread 252
+1)

100

Fator Spread = <
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onde:
Spread 2,8000
DP namero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizag&o ou a
Data de Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de calculo,
sendo “DIP” um numero inteiro.
4.11.3. Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitario

ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, e relativamente as Debéntures da Segunda
Série, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacédo
acumulada das Taxa DI, acrescida de spread de 5,00% (cinco por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, observado o disposto nas Clausulas 4.11.3.1 e seguintes abaixo
(“Remunerac@o das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneracao das

Debéntures da Primeira Série, “Remuneracao”).

4.11.3.1. A partir do 36° (trigésimo sexto) més (inclusive) contado da Primeira Data de
Integralizacdo, a Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série passara a ser, a partir do Periodo
de Capitalizagdo subsequente, correspondente a variacdo acumulada de 100% (cem por cento) das
Taxa DI, acrescida de spread de 10,00% (dez por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis (“Step Up da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série”).

4.11.3.2. Quando da ocorréncia do Step Up da Remuneracdo das Debéntures da Segunda
Série, a Emissora devera comunicar aos Debenturistas da Segunda Série por meio de publicagao
de anudncio nos termos da Clausula 4.19 abaixo ou de comunicac¢do individual a todos os
Debenturistas da Segunda Série, com cOpia ao Agente Fiduciario, sobre a Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série aplicavel ao Periodo de Capitalizagdo subsequente,
independentemente de qualquer formalidade adicional ou aditamento a esta Escritura de Emisséo.

4.11.3.3. Quando da ocorréncia do Step Up da Remuneracdo das Debéntures da Segunda
Série, a Emissora deverd comunicar a B3 e a ANBIMA, com cépia para o Agente Fiduciario, sobre
a Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série aplicavel ao Periodo de Capitalizagdo
subsequente, ja considerando a ocorréncia de Step Up da Remuneracdo das Debéntures da
Segunda Série, conforme termos e condi¢es descritos na Escritura de Emissao, sendo certo que
0 prazo maximo para recebimento dessa informacdo pela B3 é de 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da data de inicio do Periodo de Capitalizagéo subsequente.

4.11.3.4. A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série serd calculada de forma
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de

Integralizacdo ou desde a Data de Pagamento de Remuneracao das Debéntures da Segunda Série
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imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até o final de cada Periodo de Capitalizagéo,

exclusive, de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)

onde:

J valor unitario da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série devida
no final de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com 8 (oito) casas
decimais sem arredondamento;

VNe Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor

Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Juros Fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagédo acrescido de spread,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da

seguinte forma:

FatorJuros = Fator DI x FatorSpread

onde:

FatorDI produtério das Taxas DI, desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data
de Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Segunda
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de célculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

npj
Fator DI = 1_[[1 + (TDI)]
k=1
onde:
Noi numero total de Taxas DI, consideradas em cada Periodo de Capitaliza¢édo, sendo

“noi” um numero inteiro;

TDlIk Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com

arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

23



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

Dlk Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, valida por 1 (um) dia util (overnight), utilizada
com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread sobretaxa de juros fixa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP

spread 4 1>ﬁ
100

Fator Spread = <

onde:
Spread 5,0000 e, na ocorréncia de Step Up da Remuneragao, 10,0000;

DP nimero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,

conforme o caso, e a data de calculo, sendo “DIP” um numero inteiro.
4.11.4. Observacfes aplicaveis &8 Remuneracéo

4.11.4.1. Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1+ TDIk), sendo que, a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator
diario, e assim por diante até o ultimo considerado.

4.11.4.2. Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a4 o fator resultante
“FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

4.11.4.3. O fator resultante da expressao (FatorDI x Fator Spread) deve ser considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

4.11.4.4. A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pela B3.

4.11.4.5. Observado o disposto nas clausulas abaixo, se, a qualquer tempo durante a
vigéncia das Debéntures, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera aplicada a ultima Taxa DI
disponivel até o momento para célculo da Remuneragdo, ndo sendo devidas quaisquer
compensagodes entre a Emissora e o titular das Debéntures quando da divulgacéo posterior da Taxa

DI que seria aplicavel.

4.11.4.6. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ap0ds a
data esperada para apuracéo e/ou divulgacdo, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal
de aplicacdo da Taxa DI para o célculo da Remuneracéo, o Agente Fiduciario devera, no prazo
méaximo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado
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ou do evento de extin¢do ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar uma Assembleia Geral de
Debenturistas, nos termos da Clausula Nona abaixo, a qual tera como objeto a deliberacédo pelos
Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, do novo parametro de remuneracdo das
Debéntures, parametro este que devera preservar o valor real e os mesmos niveis da Remuneracéo.
Caso nao haja acordo sobre o novo parametro de remuneracao entre a Emissora e os Debenturistas
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em Circulagdo
(conforme abaixo definido), em primeira ou segunda convocacdo ou em caso de néo instalagdo ou
nédo obtencdo de quérum de deliberacdo em segunda convocacgdo, a Emissora devera resgatar a
totalidade das Debéntures no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de
encerramento da Assembleia Geral de Debenturistas ou em prazo superior que venha a ser definido
de comum acordo em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracgéo devida até a data do efetivo resgate,
calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacdo ou a partir da tltima Data de
Pagamento da Remuneracéo, o que ocorrer por ultimo, até a data do seu efetivo pagamento, sendo
certo que nédo serd aplicavel a esta hipétese qualquer tipo de prémio. As Debéntures resgatadas
nos termos deste item serdo canceladas pela Emissora. Nesta alternativa, para calculo da
Remuneragédo das Debéntures a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que ocorra a
auséncia de taxas, sera utilizada a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

4.11.4.7. Caso a Taxa DI volte a ser apurada/divulgada e/ou sua utilizagdo volte a ser
permitida antes da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Clausula
4.11.4.6 acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas ndo serd mais realizada, e a Taxa DI,
a partir de sua nova divulgacado, voltard a ser utilizada para o célculo de quaisquer obrigaces
previstas nesta Escritura de Emissao.

4.11.4.8. O periodo de capitalizagdo da Remuneracao (“Periodo de Capitalizacdo”) €, para o

primeiro Periodo de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de
Integralizacao (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneracao (exclusive), e,
para os demais Periodos de Capitalizacao, o intervalo de tempo que se inicia ha Data de Pagamento
da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de Pagamento da
Remuneracgéo subsequente (exclusive), ou na hipétese de declaracdo do vencimento antecipado,
conforme previsto na Clausula 6.1 abaixo, ou de uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme
abaixo definido), ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), na data em que
0 primeiro deles ocorrer. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solu¢do de
continuidade, até a Data de Vencimento.

4.12. Pagamento da Remuneracéo

4.12.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia da amortizacdo do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, de resgate antecipado total das
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Debéntures, de amortizacdo extraordinaria facultativa das Debéntures e/ou de vencimento
antecipado das obrigagGes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de
Emisséo, a Remuneracéo sera paga mensalmente, a partir do 13° (décimo terceiro) més contado
da Data de Emisséo (inclusive), sempre no ultimo dia de cada més, sendo o primeiro pagamento
devido em 30 de novembro de 2025 e o Ultimo, na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de
Pagamento da Remuneracéo”), conforme indicado no cronograma de pagamentos previsto no

Anexo | a esta Escritura de Emisséao.

4.12.2. A Remuneracao apurada entre a Primeira Data de Integralizacdo e o 12° (décimo
segundo) més (inclusive), contado da Primeira Data de Integralizacdo, sera capitalizada
mensalmente e incorporada ao Valor Nominal Unitario no 12° (décimo segundo) més (inclusive),

contado da Primeira Data de Integralizacéo.
4.13. Amortizacéo

4.13.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado total das
Debéntures, de amortizagdo extraordindria das Debéntures e/ou de vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emisséo, o Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, sera
amortizado em parcelas trimestrais e consecutivas, sempre no dia 30 dos meses de janeiro, abril,
julho e outubro, sendo o primeiro pagamento devido em 30 de janeiro de 2028 e o Ultimo na Data
de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortizacdo”), conforme indicado no cronograma de

pagamentos previsto no Anexo Il a esta Escritura de Emisséo.
4.14. Local de Pagamento

4.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no
respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para
as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo
Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

4.15. Prorrogacédo dos Prazos

4.15.1. Considerar-se-80 automaticamente prorrogados o0s prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigac@o prevista e decorrente desta Escritura de Emisséo até o 1°
(primeiro) dia util subsequente, se o vencimento coincidir com dia que seja um feriado declarado
nacional, sdbado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. Para fins desta
Escritura de Emiss&o sera considerado “Dia Util” qualquer dia, excecao feita aos sabados, domingos
e feriados declarados nacionais, bem como nos dias em que n&o haja expediente comercial ou
bancério na cidade de S&o Paulo, estado de S&o Paulo e na cidade de Vitéria, estado do Espirito

Santo, ressalvados 0s casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em
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que a definicdo de Dia Util devera ser qualquer dia que ndo seja considerado um feriado declarado
nacional, sdbado e/ou domingo.

4.16. Encargos Moratérios

4.16.1. Sem prejuizo da Remuneracgéo, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos
pela Emissora, ficardo sujeitos a, independentemente de aviso, notificacdo constituindo-a em mora
ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, (i) multa convencional, irredutivel e ndo compensatoria, de
2% (dois por cento), e (ii) juros moratérios a razdo de 1% (um por cento) ao més, calculados pro
rata temporis desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento (“Encargos
Moratérios”).

4.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.17.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.16 acima, o ndo comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes pecunidrias da
Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado pela
Emissora, ndo Ihe dara direito ao recebimento da Remuneragéo e/ou dos Encargos Moratorios no
periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos
até a referida data.

4.18. Repactuacdo Programada

4.18.1. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo programada.

4.19. Publicidade

4.19.1. Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em

relacdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todas as publicagBes que tiverem relacdo com a
Emissdo ou envolvam interesses dos Debenturistas exceto atos societarios, deverao ser
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos ou anincios, no Jornal de Divulgacéo, sendo
certo que caso a Emissora altere seu jornal de publicacdo ap6s a Data de Emisséo, devera enviar
notificacdo ao Agente Fiduciario e publicar um aviso no jornal a ser substituido, comunicando as

partes da substituicdo e informando o novo veiculo de publicagéo (“Anuncio da Emissora”). O Agente
Fiduciario deve encaminhar & ANBIMA os seguintes documentos: (i) os editais de convocacao das
Assembleias Gerais de Debenturistas na mesma data da sua divulgacdo ao mercado daquelas
assembleias que tiver convocado e os demais ha mesma data do seu conhecimento; (ii) as atas das

assembleias de emiss6es em que atue como Agente Fiduciario, na mesma data de envio as
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entidades de mercado em que o valor mobiliario € negociado (mercados de bolsa ou de balcéo); e
(iii) os contratos de garantias dos valores mobiliarios.

4.20. Imunidade ou Isencéo de Debenturistas

4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencgao tributéria,
este devera encaminhar ao Agente de Liquidacdo, com cépia para a Emissora, no prazo minimo de
10 (dez) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures,
documentacdo comprobatéria dessa imunidade ou isencao tributaria, sob pena de ter descontados
dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislacao tributaria em vigor.

4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria de sua
condicao de imunidade ou isencéo tributaria, nos termos da Clausula 4.20.1 acima, e que tiver essa
condicao alterada e/ou revogada por disposicdo normativa, ou por deixar de atender as condi¢cdes
e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicédo
gquestionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta
condicao alterada e/ou revogada por qualquer outra razdo que ndo as mencionadas nesta clausula,
deverd comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de Liquidacdo e ao
Escriturador, com copia para a Emissora, bem como prestar qualquer informagéo adicional em
relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo Agente de Liquidacdo e pelo Escriturador ou pela
Emissora, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do seu conhecimento, e sempre, no minimo, 2 (dois)
Dias Uteis de qualquer pagamento a ser realizado pela Emissora.

4.21. Classificacéo de Risco

4.21.1. Sera contratada como agéncia de classificacdo de risco das Debéntures a Fitch
Ratings Brasil Ltda. (“Agéncia de Classificacdo de Risco”), que atribuira uma classificacdo de risco

(rating) as Debéntures em escala nacional, até a divulgagdo do Aviso ao Mercado, sendo que a
Emissora devera fazer com que a classificacao de risco das Debéntures seja atualizada anualmente,
a contar da data do primeiro relatério, até a Data de Vencimento, devendo manter contratada uma
agéncia de classificacdo de risco durante todo o prazo de vigéncia, bem como que seja dada ampla
divulgacdo ao mercado dos relatérios com as sumulas das classificagdes de risco, exceto caso a
atualizacao periddica durante o prazo de vigéncia das Debéntures deixe de ser necessaria para
atendimento de norma ou determinacdo da CVM e/ou da ANBIMA.

4.22. Garantias Reais

4.22.1. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento de todas (i) as obrigacdes
relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario ou do saldo do
Valor Nominal Unitario, conforme o caso, da Remuneracédo, do valor devido em caso de Resgate
Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria

(conforme abaixo definido), Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo definido),
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Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou em razéo da ocorréncia da declaracdo
de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, dos Encargos Moratorios e
dos demais encargos, relativos as Debéntures e as Garantias (conforme definidas abaixo), quando
devidos, seja na data de pagamento ou em decorréncia de cada evento citado acima, conforme
previsto nesta Escritura de Emisséo; (ii) as obrigacdes relativas a quaisquer outras obrigacdes
assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo, incluindo obrigagBes de pagar
honorérios, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizagdes, desde que
comprovadas, bem como as obrigaces relativas ao Agente de Liquidagdo, ao Escriturador, a B3,
ao Agente Fiduciario, e demais prestadores de servico envolvidos na Emissao; e (iii) as obrigacfes
de ressarcimento de toda e qualquer importancia que o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas
venham a desembolsar no ambito da Emissdo e/ou em virtude da constituicdo e manutencéo das
Garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
efetivamente comprovados, incidentes sobre a excuss@o de qualquer das garantias descritas a
seguir (“Obrigacdes Garantidas”), serdo constituidas as seguintes garantias reais, que serado

compartilhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, e os debenturistas da
22 Emissao Hospital Anchieta, nos termos a serem previstos nos Contratos de Garantia (conforme

abaixo definido):

4.22.1.1. Alienacdo Fiduciaria de Participacdo Societaria. A Emissora constituira, observados

0 Compartilhamento (conforme definido abaixo), nos termos a serem estabelecidos no “Instrumento
Particular de Alienagao Fiduciaria de Participagdes Societarias e Outras Avengas”, a ser celebrado
pela Emissora na qualidade de interveniente anuente, por meio do qual determinadas controladas

oneram participagdes societarias em favor dos Debenturistas (“Contrato de Alienacéo Fiduciaria de

Controladas”) e do “Instrumento Particular de Alienacdo Fiduciaria de Participacdes Societarias e
Outras Avencas”, a ser celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciério e determinadas controladas

da Emissora na qualidade de intervenientes anuentes (“Contrato de Alienacdo Fiduciaria Kora” e,

quando em conjunto com o Contrato de Alienagdo Fiduciaria Controladas, “Contratos de Alienacéo

Fiduciaria de Participac6es Societérias”), alienacao fiduciaria (i) de 62.050.150 (sessenta e dois

milhdes, cinquenta mil, cento e cinquenta) acdes ordinarias de emissao do Hospital Meridional S.A.
(inscrito na CNPJ sob 0 n® 00.625.711/0001-51) (“Hospital Meridional”), de titularidade da Emissora,
que representam, nesta data, 93,25% (noventa e trés virgula vinte e cinco por cento) do capital

social votante do Hospital Meridional; (ii) de 30.763.912 (trinta milhdes, setecentas e sessenta e trés
mil, novecentas e doze) a¢bes ordinarias de emissdo do Hospital Anchieta, de titularidade da
Emissora, que representam, nesta data, 49% (quarenta e nove por cento) do capital social votante
do Hospital Anchieta; (iii) sob Condicéo Suspensiva (conforme definido nos Contratos de Alienacéo
Fiduciaria de Participacdo Societaria), de 32.019.582 (trinta e dois milhdes, dezenove mil,
guinhentas e oitenta e duas) a¢des ordinarias de emissdo do Hospital Anchieta, de titularidade da

Emissora, que representam, nesta data, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social votante
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do Hospital Anchieta; (iv) de 21.083.957 (vinte e um milhdes, oitenta e trés mil, novecentas e
cinquenta e sete) acdes ordinarias de emissdo da Yuge, de titularidade da ltapud, que representam,
nesta data, 100% (cem por cento) do capital social votante da Yuge; (v) de 62.611.010 (sessenta e
dois milhdes, seiscentos e onze mil e dez) quotas de emissao da Itapud, de titularidade do Hospital
Anchieta, que representam, nesta data, 100% (cem por cento) do capital social votante da Itapud;
(vi) de 123.630.000 (cento e vinte e trés milhdes, seiscentos e trinta mil) agbes ordinarias de emissao
da Ilha do Boi, de titularidade da Emissora, que representam, nesta data, 97% (noventa e sete por
cento) do capital social votante da Ilha do Boi; (vii) de 2.408.074.192 (dois bilhdes, quatrocentas e
oito milh&es, setenta e quatro mil, cento e noventa e duas) quotas de emissao do ING, de titularidade
da Ilha do Boi, que representam, nesta data, 99,80% (noventa e nove inteiros e oito décimos por
cento por cento) do capital social votante do ING; (viii) de 307.383.998 (trezentas e sete milhdes,
trezentas e oitenta e trés mil, novecentas e noventa e oito) quotas de emissdo do Encore, de
titularidade do CCRI, que representam, nesta data, 99,15% (noventa e nove inteiros e quinze
centésimos por cento) do capital social votante da Encore; (ix) de 158.904.186 (cento e cinquenta
e oito milhdes, novecentas e quatro mil, cento e oitenta e seis) agdes ordinarias de emissdo da
Camburi, de titularidade da Emissora, que representam, nesta data, 80% (oitenta por cento) do
capital social votante da Camburi; (x) de 1.000.000 (um milh&o) de quotas de emissao da Otoclinica,
de titularidade da Otosaude Patrimonial Ltda. (inscrita no CNPJ sob o n°® 42.432.133/000187),
subsidiaria integral da Camburi, que representam, nesta data, 100% (cem por cento) do capital social
votante da Otoclinica; (xi) de 10.641.473 (dez milhdes, seiscentas e quarenta e um mil, quatrocentas
e setenta e trés) quotas de emissao da Gastroclinica, de titularidade da Camburi, que representam,
nesta data, 100% (cem por cento) do capital social votante da Gastroclinica; (xii) de 300.000
(trezentas mil) quotas de emissdo da HSMF, de titularidade da Camburi, que representam, nesta
data, 100% (cem por cento) do capital social votante da HSMF; (xiii) 38.020.059 (trinta e oito
milhdes, vinte mil, cinquenta e nove) quotas de emissdo do HMSMC, de titularidade da Emissora,
que representam, nesta data, 100% (cem por cento) do capital social votante do HMSMC; e
(xiv) 10.927.500 (dez milhdes, novecentas e vinte e sete mil, quinhentas) ac¢des ordindrias de
emissdo do Hospital Palmas Medical S.A. (inscrita no CNPJ sob o n° 12.955.953/0001-92) (“Palmas
Medical”), de titularidade da Emissora, que representam, nesta data, 75% (setenta e cinco por cento)
do capital social votante do Palmas Medical S.A. (“Participacdes Societarias Alienadas” e “Alienacao

Fiduciaria de Participacfes Societéarias”, respectivamente).

4.22.1.2. A celebracéo e o registro dos Contratos de Alienacdo Fiduciaria de Participacdes
Societarias devera ser realizada previamente a Primeira Data de Integralizacdo, observados os

termos e condi¢cBes abaixo.

4.22.1.3. A Emissora se obriga a comprovar ao Agente Fiduciario o protocolo para registro
dos Contratos de Alienacdo Fiduciaria de Participacdes Societarias e seus eventuais aditamentos

no Cartorio RTD, na forma prevista nos artigos 129 e 130, inciso Il da Lei de Registros Publicos, no
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prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da respectiva data de assinatura. As vias registradas dos
Contratos de Alienacdo Fiduciaria de Participacdes Societarias no Cartério RTD devera ser
apresentada ao Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da data da obtenc&o do

referido registro.

4.22.2. Alienacdo Fiduciaria de Iméveis. A Emissora constituira, e fara com que suas
controladas constituam, nos termos a serem estabelecidos nas respectivas “Escritura Publica de
Alienacéo Fiduciaria de Imdveis e Outras Avencas”, a serem celebradas entre a Emissora, as
respectivas proprietarias dos Imoéveis (conforme abaixo definido) e o Agente Fiduciario (“Escrituras
Publicas de Alienacdo Fiducidria de Imdveis” e, quando em conjunto com os Contratos de Alienacao

Fiduciaria de Participacdes Societarias “Contratos de Garantia”), a alienacdo fiducidria dos

seguintes imdveis: (i) imoveis objeto das matriculas n® 64.899, 38.821 e 85.927, do 1° Cartério de
Registro de Imdéveis da Comarca de Hidrolandia, Estado de Goias; (ii) imdveis objeto das matriculas
n® 225.081 e 195.473, do 1° Cartério de Registro de Imoveis da Comarca de Aparecida de Goiania,
Estado de Goias, sendo os imoéveis referidos em “”, e “ii”
(iii) imdveis objeto das matriculas n° 176.346, 115.345 e 223.894, do 1° Cartorio de Registro de
Iméveis da Comarca de Aparecida de Goiania, Estado de Goias, de propriedade do Hospital Encore;
(iv) iméveis objeto das matriculas n° 81.215, 51.834, 32.120, 39.244, 140.838, 22.708 e 148.546,

do 1° Cartério de Registro de Iméveis da Comarca de Goiania, Estado de Goias, de propriedade do

sdo todos de propriedade da CCIR;

ING; e (v) imbveis objeto das matriculas n° 17.283 e 46.683, do 6° Cartorio de Registro de Imoveis
da Comarca de Ceilandia, Distrito Federal, de propriedade da Yuge (‘Imdveis” e “Alienacéo

Fiduciaria de Imoéveis”, sendo a Aliena¢do Fiducidria de Iméveis em conjunto com a Alienacdo

Fiduciaria de Participacfes Societéarias, “Garantias Reais”).

4.22.2.1. As Escrituras Publicas de Alienacdo Fiduciaria de Imoéveis e seus eventuais
aditamentos deverédo ser registrados nos respectivos cartdrios de registro de imoveis referidos na
Clausula 4.22.2 acima (“Cartérios de Registro de Imdveis” e, em conjunto com o Cartério RTD,

“Cartérios Competentes”), na forma prevista no artigo 167 da Lei de Registros Publicos. A Emissora

e suas Controladas deverdo enviar ao Agente Fiduciario (i) os protocolos das Escrituras Publicas
de Alienacéo Fiduciaria de Iméveis para registro nos Cartérios de Registro de Iméveis em até 35
(trinta e cinco) dias corridos da Primeira Data de Integralizagéo; e (ii) as versdes registradas das
Escrituras Publicas de Alienacao Fiduciaria de Iméveis nos Cartérios de Registro de Iméveis em até
60 (sessenta) dias corridos a contar da Primeira Data de Integralizacédo, observado que este prazo
podera ser prorrogado, por prazo adicional de 30 (trinta) dias corridos, no caso de recebimento de
exigéncias de cada um dos respectivos Cartérios de Registro de Iméveis, desde que comprovado
ao Agente Fiduciario que a Emissora e/ou as respectivas proprietarias dos Iméveis estdo adotando

todas as medidas necessarias para atendimento de eventuais exigéncias, especialmente, mas nao

31



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

se limitando, a eventuais hipdteses em que seja necessario realizar aditamentos as Escrituras

Publicas de Alienagéo Fiduciaria dos Imdveis.

4.22.2.2. Na hipotese de a Emissora celebrar qualquer acordo, contrato, compromisso, ou
quaisquer outros instrumentos tendentes a alienacao, por si ou por qualquer de suas Controladas,
de quaisquer dos ativos dados em garantia a presente Emissao, sejam as Participacdes Societarias
Alienadas ou os Imoéveis, 0s 6nus que recaem sobre tais ativos deverdo ser liberados para que a
Emissora e/ou qualquer de suas Controladas possam realizar a venda, devendo, neste caso, serem
observadas as disposicoes relativas a Amortizacédo Extraordinaria Obrigatéria na forma estabelecida
nesta Escritura de Emisséo.

4.22.2.3. Para os fins do disposto na Clausula 4.22.2.2 acima, fica o Agente Fiduciario, desde
ja, autorizado a celebrar todos e quaisquer instrumentos e/ou praticar todos e quaisquer atos no
ambito das suas atribui¢des visando ao cancelamento dos registros das Garantias independente de
quaisquer deliberacdes dos Debenturistas.

4.22.2.4. Compartilhamento das Garantias Reais. As Garantias Reais serdo compartilhadas

entre os Debenturistas e os debenturistas da 22 Emissdo do Hospital Anchieta, de modo que tais
credores passardo a ser cobeneficidrios das Garantias Reais, proporcionalmente ao valor que o
crédito de cada credor representa em relacdo ao saldo devedor das Obrigacdes Garantidas e das
obrigacdes garantidas da 22 Emissdo do Hospital Anchieta de acordo com os termos e condi¢es
previstos nesta Escritura de Emissao e na escritura de emissao da 22 Emissao do Hospital Anchieta
(“Compartilhamento de Garantias”).

4.23. Garantia Fidejussdria

4.23.1. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas Obriga¢fes Garantidas,
as Fiadoras, neste ato, prestam garantia fidejussoria, na forma de fianca, em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, assumindo, a partir da presente data e
independentemente de qualquer condi¢do, a condicdo de fiadoras, principais pagadoras e
responsaveis, solidariamente com a Emissora, pelo pagamento das Obriga¢fes Garantidas,
conforme proporcédo e limitagcbes indicadas para cada Fiadora no Anexo lll desta Escritura de
Emissao, nas datas previstas nesta Escritura de Emisséo, observado o disposto na clausula 4.23.2

a seguir (“Fianca” e, quando em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”).

4.23.2. As Fiadoras expressamente renunciam aos beneficios de ordem, novacéo, direitos
e faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo Gnico, 364,
366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(“Cédigo Civil”) e artigos 130 e 794, da Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada

(“Cédigo de Processo Civil”).
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4.23.3. As Obrigacbes Garantidas deverdo ser pagas pelas Fiadoras, observadas as
proporcdes e limitagdes indicadas no Anexo lll, fora do ambito da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Uteis
contados do recebimento pelas Fiadoras de comunicacdo escrita enviada pelo Agente Fiduciario
informando o inadimplemento parcial ou total das ObrigacGes Garantidas.

4.23.4. Todos e quaisquer pagamentos realizados em decorréncia da Fianca seréo
efetuados livres e liquidos, sem a deducao de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuicées de
qualquer natureza, encargos ou retencdes, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros,
multas ou demais exigibilidades fiscais, devendo as Fiadoras pagarem as quantias adicionais que
sejam necessarias, observadas as proporgOes e limitag@es indicadas no Anexo Il desta Escritura
de Emissédo, para que os Debenturistas recebam das Fiadoras os valores devidos a titulo de
amortizacdo de saldo do Valor Nominal Unitario e Remuneracdo, como se tivessem sido pagos
diretamente pela Emissora.

4.23.5. A Fianca permanecerd vélida e eficaz em todos os seus termos até o completo,
efetivo e irrevogavel pagamento e cumprimento das Obriga¢cdes Garantidas, inclusive em caso de
aditamentos, alteracdes e quaisquer outras modificacdes nesta Escritura de Emissdo e/ou nos
demais documentos da Oferta, exceto se for deliberado pela excluséo da Fianca.

4.23.6. As Fiadoras desde ja reconhecem como prazo determinado, para fins do artigo 835
do Cédigo Civil, a data da quitacdo integral das Obrigacdes Garantidas.

4.23.7. A Fiancga podera ser executada pelo Agente Fiduciario, judicial e extrajudicialmente,
guantas vezes for necessario até a quitacao integral das Obrigacdes Garantidas.

4.23.8. Fica desde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario, dos
prazos para execucao da Fianga ou de quaisquer garantias constituidas em favor dos Debenturistas
nao ensejara, sob hipétese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade prevista nesta
Escritura de Emisséo.

4.23.9. A Fiadora sub-rogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venham a honrar a
Fianca, total ou parcialmente, sendo certo que as Fiadoras obrigam-se a (i) somente apd6s a quitacdo
integral das Obrigacbes Garantidas, exigirem e/ou demandarem o reembolso de valores da
Emissora, em decorréncia de qualquer valor que tiver sido honrado em decorréncia da Fiancga; e (ii)
caso receba qualquer valor da Emissora em reembolso de qualquer valor que tenha sido honrado
em decorréncia da Fianca antes da quitacéo integral das Obrigacdes Garantidas, repassar tal valor,
no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da data de seu recebimento, ao Agente Fiduciario, para
pagamento aos Debenturistas.

4.24. Limitacdo de Garantias
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4.24.1. As Fiancas prestadas pela Camburi, Otoclinica, Gastroclinica e HSMF, bem como
as AlienacgGes Fiduciarias sobre as quotas de emissao da Otoclinica, Gastroclinica e HSMF ficam,
conjuntamente, limitadas ao valor de R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhdes de reais),
de forma que a excussao ou execucao de tais garantias estara restrita a tal valor. Assim, na hipétese
de eventual excussdo de garantia apurar valor excedente ao limite ora estabelecido, o excedente
devera ser disponibilizado a Emissora, em conta de livre movimentagdo, em forma a ser disciplinada
nos Contratos de Alienagdo Fiduciaria de Participagces Societarias. E, em havendo Obrigacdes
Garantidas nao adimplidas em valor excedente, o Agente Fiduciario, como representante dos
Debenturistas, devera executar ou excutir as demais Garantias outorgadas no ambito desta
Emissao.

4.25. Desmembramento

4.25.1.N&o sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitario, da Remuneragédo e dos
demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX, do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Acdes.

4.26. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

4.26.1.Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta
Escritura de Emiss&o aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Util imediatamente
anterior a respectiva data de pagamento.

CLAUSULA V - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA
OBRIGATORIA, AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO E AQUISICAO FACULTATIVA

5.1. Resgate Antecipado Facultativo

5.1.1. A Emissora podera, a qualquer momento a contar da Data de Emissdo das
Debéntures, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures
da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo”),

aplicando-se, em qualquer caso, o disposto a seguir.
5.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo devera ser realizado na forma descrita abaixo:

0) O Resgate Antecipado Facultativo devera ocorrer mediante o envio de comunicacgao
individual a cada um dos Debenturistas da respectiva série, com cépia para o Agente Fiduciario e
para a B3 e Escriturador, ou, alternativamente, a publicagdo de comunicacdo dirigida aos
Debenturistas da respectiva série, nos termos da Clausula 4.19 acima, com copia para o Agente
Fiduciario e para a B3 e Escriturador, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia,
informando a data prevista para o Resgate Antecipado Facultativo, que devera ser um Dia Util (“Data
do Resgate Antecipado Facultativo”).
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(i) O valor a ser pago pela Emissora em relacdo ao Resgate Antecipado Facultativo sera
equivalente a soma (a) do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da respectiva série, conforme o caso; (b) da Remuneracdo devida e nao paga da
respectiva série, conforme o caso, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (c) dos Encargos
Moratérios, se houver; (d) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures da respectiva série que sejam devidas e vencidas na data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo (inclusive) (em relacdo a soma dos montantes correspondentes aos itens (a)
a (d) acima, “Valor do Resgate Antecipado Facultativo”); e (e) somente em caso de Resgate

Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, de prémio flat correspondente a 1,00%
(um por cento) do Valor do Resgate Antecipado Facultativo (“Prémio de Resgate Antecipado

Debéntures da Primeira Série”), sendo certo que ndo sera devido prémio em caso de Resgate

Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda Série.

5.1.3. No caso das Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida
liquidacao seguira os procedimentos de B3. No caso das Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a liquidacdo do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures se dara
mediante depdsito a ser realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas pelos titulares
das Debéntures.

5.1.4. N&o sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures.

5.1.5. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula, serédo
obrigatoriamente canceladas.

5.1.6. No caso de uma Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira
Série coincidir com uma Data de Pagamento da Remuneracdo e/ou Data de Amortizagédo, o Prémio
de Resgate Antecipado Debéntures da Primeira Série, devera ser calculado com base no saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ap6s o pagamento da respectiva
Remuneracéo e/ou a realizacdo da respectiva amortizacdo, conforme o caso.

5.2. Amortizagdo Extraordinéaria Obrigatoria

5.2.1. A Emissora deverd realizar a amortizacéo extraordinaria obrigatoria das Debéntures
em caso de (a) venda, cessao ou transferéncia das Participa¢gfes Societarias Alienadas e/ou demais
acOes e/ou quotas de titularidade da Emissora e/ou das Controladas; (b) venda, cesséo ou
transferéncia dos Imoveis e/ou demais iméveis de propriedade da Emissora e/ou das Controladas;
elou (c) venda, cessdo ou transferéncia de quaisquer ativos, inclusive direitos creditorios, de
titularidade da Emissora e/ou das Controladas (sendo os itens “(a)” “(b)” e “(c)” designados como

“Ativos”), e desde que o valor de vendas, cessfes e transferéncias de quaisquer Ativos realizadas
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em um mesmo exercicio social exceda o montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais),
corrigidos pelo IPCA/IBGE a partir da data de assinatura desta Escritura de Emiss&o, no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis da contar da data do fechamento da respectiva operacdo de venda do

respectivo Ativo (“Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria”). Os recursos liquidos obtidos pela

Emissora e/ou por qualquer de suas Controladas, compreendidos como o0s recursos recebidos em
moeda corrente nacional e liquido de comissdes de intermediacéo, fees e quaisquer tributos diretos
ou indiretos incidentes sobre a transacao (proporcionalmente a participacéo direta ou indireta da
Emissora no capital social da respectiva Controlada) por meio da venda, cesséo ou transferéncias

de quaisquer Ativos (“Recursos da Venda de Ativos”) deverdo ser obrigatoriamente destinados a

Amortizacdo Extraordinaria Obrigat6ria, pari passu ao recebimento de tais recursos pela Emissora
e/ou pela respectiva Controlada, da seguinte forma:

0] 100% (cem por cento) dos Recursos da Venda de Ativos deverdo ser destinados pela
Emissora a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria nos casos em que a Divida Financeira Liquida,
dividido pelo EBITDA pro forma, com base nas demonstrac¢des financeiras de que trata a Clausula
5.2.4 abaixo, seja maior ou igual a 3,25 (trés inteiros e vinte e cinco centésimos); e

(i) 50% (cinquenta por cento) dos Recursos da Venda de Ativos deverdo ser destinados pela
Emissora a Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria nos casos em que a Divida Financeira Liquida,
dividido pelo EBITDA pro forma, com base nas demonstracdes financeiras de que trata a Clausula
5.2.4 abaixo, seja maior ou igual a 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos) e menor que 3,25
(trés inteiros e vinte e cinco centésimos).

5.2.2. A Emissora ndo estard obrigada a realizar a Amortizagcéo Extraordinaria Obrigatéria
nos casos de venda, cessdo ou transferéncia das Participa¢cfes Societarias Alienadas e/ou de venda
de qualquer dos Imédveis, em data em que a Divida Financeira Liquida, dividido pelo EBITDA pro
forma, tenha resultado, com base nas demonstracdes financeiras de que trata a Clausula 5.2.4
abaixo, em um indicador menor que 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos).

5.2.3. Para fins de apuracéo dos indicadores de que tratam as Clausulas 5.2.1 e 5.2.2
acima, serdo utilizados os conceitos de Divida Financeira Liquida e EBITDA pro forma conforme
definidos na Clausula 6.1.5 abaixo.

5.2.4. Para fins de apuracdo dos indicadores de que tratam as Clausula 5.2.1 e 5.2.2
acima, deverdo ser levadas em consideracdo as Ultimas demonstracbes financeiras anuais
consolidadas ou as ultimas informac¢des contabeis trimestrais consolidadas da Emissora, divulgadas

na forma da legislacédo e regulamentacdo aplicaveis e acompanhadas do relatério de auditoria ou
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do relatdrio de revisdo limitada dos auditores independentes contratados pela Emissora, conforme
o caso, disponiveis na data do fechamento da operacao que implicar a alienagéo dos ativos.

5.2.5. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.2.1 acima, os Recursos da Venda de Ativos
serdo destinados, a Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria na seguinte proporcédo: (i) 2/3 (dois
tercos) dos Recursos da Venda de Ativos serdo destinados a Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria
das Debéntures da Segunda Série, enquanto houver Debéntures da Segunda Série em Circulacéo;
e (ii) 1/3 (um terco) dos Recursos da Venda de Ativos serdo destinados a Amortizagao
Extraordinaria Obrigatdria (a) das Debéntures da Primeira Série; (b) das debéntures da 22 Emissédo
do Hospital Anchieta; e (c) das debéntures da 22 (segunda) série da 1* Emissdo da Emissora

(KRSA21) , sendo certo que os Recursos da Venda de Ativos destinados na forma do item “ii” serdo

destinados aos titulares das debéntures referidas em “a”, “b” e “c” proporcionalmente aos saldos
dos respectivos valores unitarios no Dia Util imediatamente anterior & realizacdo da Amortizacio
Extraordinaria Obrigatéria. Caso ndo haja mais Debéntures da Segunda Série em Circulacdo, a
totalidade dos Recursos da Venda de Ativos serdo destinados, se for o caso, proporcionalmente, a

Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria das Debéntures referidas em “a”, “b” e “c”.

5.2.6. A Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria devera ser realizada na forma descrita
abaixo:
0] A Amortizacé@o Extraordinaria Obrigatdria deverd ocorrer mediante o envio de comunicagdo

individual a cada um dos Debenturistas da respectiva série, com cépia para o Agente Fiduciario e
para a B3 e Escriturador, ou, alternativamente, a publicagdo de comunicacdo dirigida aos
Debenturistas da respectiva série, nos termos da Clausula 4.19 acima, com copia para o Agente
Fiduciario e para a B3 e Escriturador com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia,
informando a data prevista para a Amortizacado Extraordinaria Obrigatéria, que devera ser um Dia
Util (“Data da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria®), e o percentual do Valor Nominal Unitario das

Debéntures da respectiva série a ser amortizado extraordinariamente.

(i) O valor a ser pago pela Emissora em relagdo a Amortizacéo Extraordinaria Obrigatoria sera
equivalente a soma (a) do percentual do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, a ser amortizado extraordinariamente; (b) da
Remuneracéo devida e ndo paga das Debéntures da respectiva série, calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizacdo, ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneracao das
Debéntures da respectiva série, imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva

amortizagdo extraordinaria (exclusive) (“Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa”); (c) dos

Encargos Moratdrios, se houver; e (d) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos
referentes as Debéntures que sejam devidas e vencidas na data da efetiva amortizacéo

extraordinaria (inclusive).

37



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

5.2.7. No caso das Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida
liquidagdo seguira os procedimentos de B3. No caso das Debéntures que néo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a liquidacdo da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria se dara mediante
deposito a ser realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas pelos respectivos titulares
das Debéntures.

5.3. Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

5.3.1. A Emissora podera realizar, a qualquer momento, a amortizacdo extraordinaria
parcial facultativa das Debéntures, limitada a até 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso (“Amortizacdo Extraordinaria

Facultativa”), mediante o pagamento do Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme
definido abaixo).

5.3.2. A Amortizagcdo Extraordinéria Facultativa deverd ser realizada na forma descrita
abaixo:
(i) A Amortizacédo Extraordinaria Facultativa devera ocorrer mediante o envio de comunicagéo

individual a cada um dos Debenturistas da respectiva série, com cépia para o Agente Fiduciario e
para a B3 e Escriturador, ou, alternativamente, a publicagdo de comunicacédo dirigida aos
Debenturistas da respectiva série, nos termos da Clausula 4.19 acima, com copia para o Agente
Fiduciario e para a B3 e Escriturador com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia,
informando a data prevista para a Amortizagcdo Extraordinéria Facultativa, que devera ser um Dia
Util (“Data da Amortizac&o Extraordinaria Facultativa”), e o percentual do Valor Nominal Unitario ou

saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série a ser amortizado
extraordinariamente, observado o limite de amortizacdo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Unitério das Debéntures da respectiva série;

(i) O valor a ser pago pela Emissora em relagdo & Amortizagdo Extraordindria Facultativa serd
equivalente a soma (a) do percentual do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, a ser amortizado extraordinariamente; (b) da
Remuneracgédo devida e ndo paga das Debéntures da respectiva série, calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizacdo, ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneracao das
Debéntures da respectiva série, imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
amortizacdo extraordinaria (exclusive); (c) dos Encargos Moratérios, se houver; (d) de quaisquer
obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva série que sejam
devidas e vencidas na data da efetiva amortizagdo extraordinaria (inclusive) (em relagdo a soma

dos montantes correspondentes aos itens (a) a (d), “Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa”);

e (e) somente em caso de Amortizacdo Antecipada Facultativa das Debéntures da Primeira Série,

de prémio flat correspondente a 1,00% (um por cento) do Valor da Amortizacdo Antecipada
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Facultativa, sendo certo que ndo sera devido prémio em caso de Amortizacdo Antecipada
Facultativa das Debéntures da Segunda Série.

5.3.3. No caso das Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida
liquidacao seguira os procedimentos de B3. No caso das Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a liquidacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa se dara mediante
depodsito a ser realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas pelos titulares das
Debéntures.

5.3.4. No caso de a Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série coincidir com uma Data de Pagamento da Remuneracéo e/ou Data da Amortizagao
das Debéntures da Primeira Série, o prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série deverd ser calculado com base no saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série ap0s o pagamento da respectiva Remuneracao e/ou a realizagdo

da respectiva amortizagdo, conforme o caso.
5.4. Oferta de Resgate Antecipado

54.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de
resgate antecipado da totalidade das Debéntures, com 0 seu consequente cancelamento (“Oferta
de Resgate Antecipado”).

5.4.2. A Oferta de Resgate Antecipado devera ser enderecada a todos os Debenturistas,
sem distin¢do, sendo assegurada igualdade de condi¢des a todos os Debenturistas para aceitar a
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures de sua titularidade.

5.4.3. O resgate parcial proveniente da Oferta de Resgate Antecipado sera admitido,
devendo a Emissora, findo o prazo e procedimentos previstos na Clausula 5.4.4 abaixo, realizar o
resgate das Debéntures detidas pelos Debenturistas que aderiram a Oferta de Resgate Antecipado,
independente do percentual de Debenturistas que aderirem a Oferta de Resgate Antecipado.

5.4.4. A Oferta de Resgate Antecipado devera ser realizada na forma descrita abaixo:

(i a Emissora deverd comunicar todos os Debenturistas sobre a realizacdo da Oferta de
Resgate Antecipado mediante o envio de comunicac¢éo individual a cada Debenturista, com cépia
para o Agente Fiduciario, ou publicacdo de Anuncio da Emissora dirigida ao Agente Fiduciario e aos
Debenturistas nos termos da Clausula 4.19 acima, em ambos os casos com cépia para a B3 e

Escriturador (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), descrevendo os termos e condi¢des da

Oferta de Resgate Antecipado, incluindo (a) a data efetiva para o resgate e pagamento das
Debéntures a serem resgatadas no ambito da Oferta de Resgate Antecipado, que devera ser um
Dia Util; (b) a forma de manifestacdo dos Debenturistas que optarem pela adesdo a Oferta de
Resgate Antecipado a Emissora; (¢) o prazo para manifestacdo dos Debenturistas, o qual deve ser
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de, no minimo, 15 (quinze) Dias Uteis contados da divulgacdo do Edital de Oferta de Resgate
Antecipado; e (d) o Valor de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido); e

(i) apos adivulgagdo do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem
pela adeséo a Oferta de Resgate Antecipado terdo que se manifestar formalmente a Emissora, com
copia para o Agente Fiduciario, e em conformidade com o disposto no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado, bem como observar os procedimentos operacionais da B3 para a efetivacédo do resgate
antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado com sua consequente liquidacdo. Findo o
prazo estabelecido no Edital de Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora tera o prazo de 5 (cinco)
Dias Uteis para proceder a liquidacdo da Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrera em uma
Unica data para todas as Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado.

5.4.5. O valor a ser pago aos Debenturistas a titulo de Resgate Antecipado sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
respectiva série, conforme o caso, da Remuneracdo devida e ndo paga das Debéntures da
respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a ultima
respectiva Data de Pagamento da Remunerac¢éo, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
antecipado objeto da Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), e de eventuais Encargos
Moratdrios, e eventual prémio de resgate (que ndo podera ser negativo), aplicado ao exclusivo
critério da Emissora quando da divulgacdo do Edital de Oferta de Resgate Antecipado (“Valor de
Oferta de Resgate Antecipado”).

5.4.6. As Debéntures resgatadas no ambito da Oferta de Resgate Antecipado deverao ser
canceladas pela Emissora.

5.4.7. No caso das Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida
liquidacdo seguird os procedimentos da B3. Para as Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3, a liquidacdo das Debéntures resgatadas se dar4 mediante depésito a ser
realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas pelos titulares das Debéntures, sendo
certo que, neste caso, a B3 devera ser comunicada com antecedéncia de, no minimo, 3 (trés) Dias
Uteis da data prevista para a realizacdo do resgate.

5.5. Aquisicéo Facultativa

5.5.1. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures observado o disposto
no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢bes, desde que observe o previsto na
Resolugao da CVM n° 77, de 29 de marc¢o de 2022, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 77”), bem

como as demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposi¢cdes
legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administracdo e das demonstracfes
financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora de acordo com esta Clausula

5.5.1 poderéo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou
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ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia
em tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma

Remuneragéo aplicavel as demais Debéntures.

5.5.2. Caso a Emissora pretenda adquirir Debéntures por valor superior ao Valor Nominal
Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, deve, previamente a aquisicao,
comunicar sua intencao ao Agente Fiduciario e a todos os titulares das respectivas Debéntures, nos
termos e condi¢cBes estabelecidos no artigo 19 e seguintes da Resolucdo CVM 77.

CLAUSULA VI- VENCIMENTO ANTECIPADO
6.1. Vencimento Antecipado

6.1.1. As Debéntures e todas as obrigacdes constantes desta Escritura de Emisséo serdo
ou poderdo ser consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, tornando-se
imediatamente exigivel da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracao devida e ndo paga das Debéntures
darespectiva série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizag&o, ou a Ultima
Data de Pagamento da Remuneragdo, até a data do seu efetivo pagamento (exclusive) sem
prejuizo, quando for o caso, da cobranga dos Encargos Moratérios e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos de quaisquer dos documentos da Emisséo
(“Montante Devido Antecipadamente”), ha ocorréncia das hipéteses descritas nas Clausulas 6.1.2 e

6.1.3 abaixo, observados os respectivos prazos de cura (“Eventos de Vencimento Antecipado”).

6.1.2. A ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nesta Clausula 6.1.2 acarretara o
vencimento antecipado automatico das Debéntures independentemente de qualquer aviso
extrajudicial, interpelagédo judicial, notificagdo a Emissora ou consulta aos Debenturistas (“Eventos

de Vencimento Antecipado Automatico”):

0] inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de qualquer obrigacdo pecuniaria
decorrente das Debéntures ndo sanado em até 2 (dois) Dias Uteis contados do
respectivo inadimplemento, salvo se o referido descumprimento decorrer de falhas e/ou
problemas operacionais com relacdo a B3 e/ou ao Agente de Liquidagéo, os quais
sejam justificados pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso, ao Agente
Fiduciario, sendo que nesta hip6tese a Emissora e/ou pelas Fiadoras, conforme o caso,

possuirdo 1 (um) Dia Util adicional de prazo de cura;

(ii) vencimento antecipado de qualquer divida (local ou internacional) da Emissora, de
qualquer das Fiadoras, e/ou qualquer de suas respectivas sociedades direta ou
indiretamente Controladas, em valor individual ou agregado, igual ou superior a 5%
(cinco por cento) do EBITDA pro forma, ou seu equivalente em outras moedas, caso a

Emissora, qualquer das Fiadoras e/ou qualquer de suas respectivas sociedades direta
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

ou indiretamente Controladas, conforme o caso, ndo reverta o vencimento antecipado

em até 5 (cinco) Dias Uteis apds o vencimento antecipado;

se a Emissora, qualquer das Fiadoras, e/ou qualquer de suas respectivas sociedades
direta ou indiretamente Controladas, tornarem-se comprovadamente insolventes,
houver pedido de autofaléncia ou tiverem a sua faléncia requerida e nao elidida no prazo
legal (incisos I, Il e Il do artigo 94 da Lei n°® 11.101, de 9 de janeiro de 2005, conforme
alterada (“Lei 11.101”)), ou ndo rejeitada no prazo legal (assim entendido como o prazo
previsto no artigo 98 da Lei 11.101), propuserem plano de recuperacéo extrajudicial
(independentemente de sua homologacéo judicial) a quaisquer de seus credores,
ingressarem em juizo com pedido de recuperacdo judicial, independentemente de
deferimento ou homologacdo, ou promoverem quaisquer outros processos ou
procedimentos de natureza similar em qualquer outra jurisdi¢éo, ou se a Emissora e/ou
qualquer das Fiadoras, por qualquer motivo, encerrar suas atividades;

liquidacdo, dissolugdo, encerramento das atividades ou extingdo da Emissora e/ou
qualquer das Fiadoras; exceto nas hip6teses de encerramento das atividades ou
extincdo de qualquer das Fiadoras em decorréncia de Operacdes Societarias Intragrupo
(conforme abaixo definido), e desde que, nestes casos, a sociedade resultante da
respectiva Operagéo Societaria Intragrupo suceda a Fiadora pertinente em todos seus
direitos e obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo;

cessdo, promessa de cessdo, qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou por qualquer das
Fiadoras, de qualquer dos direitos e obrigacbes da Emissora e/ou das Fiadoras nos
termos desta Escritura de Emissdo ou dos demais documentos relacionados a Emisséo,
sem a prévia aprovacdo dos Debenturistas conforme previsto na Clausula 9 abaixo,
exceto em caso de Operacdes de Reorganizagdo Societaria Permitidas (conforme
definido abaixo);

mudanca, transferéncia ou cesséo, direta ou indireta, do controle societario/acionario,
incorporagéo, fusdo ou cisdo (em conjunto, “Operacdes de Reorganizacdo Societaria”)

da Emissora sem a prévia aprovacao dos Debenturistas conforme previsto na Clausula
9 abaixo, exceto; (a) em caso de realizacao de oferta publica de a¢des subsequente da
Emissora (“Follow-on”); (b) se for realizada uma troca de controle dos atuais acionistas
da Emissora, inclusive em decorréncia de realizagdo de uma oferta publica de aquisicao
de acbes (“OPA”), desde que ndo ocorra um rebaixamento da classificagdo de risco
(rating) das Debéntures em 1 (um) ou mais notches em relagdo a classificacdo
equivalente a época do antncio da Operacédo de Reorganizacdo Societéria, a menos
que tal rebaixamento ocorra por motivos alheios & Operacdo de Reorganizacdo

42



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

(Vi)

(viii)

(ix)

)

(xi)

Societéria, divulgada pelas agéncias de classificacdo de risco Standard & Poor's, Fitch
Ratings ou Moody’s; ou (c) seja assegurado aos Debenturistas que o desejarem,
durante o prazo minimo de 6 (seis) meses a contar da data de publicacdo das atas das
assembleias relativas a Operacao de Reorganizacdo Societaria em questéo, o resgate
antecipado das Debéntures, mediante pagamento do Valor Nominal Unitario, ou saldo
do Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva Remuneracéo devida e ndo paga,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo até a data do
efetivo pagamento (exclusive) (“Operacdes de Reorganizacdo Societéria Permitidas”);

declaracédo, por meio de deciséo judicial transitada em julgado ou deciséo arbitral final,
de invalidade, nulidade ou inexequibilidade dos termos desta Escritura de Emisséo;

questionamento judicial, extrajudicial e/ou arbitral pela Emissora, por qualquer das
Fiadoras, e/ou suas respectivas Controladas diretas ou indiretas, inclusive no exterior,
de quaisquer das disposi¢des desta Escritura de Emisséo;

reducdo do capital social da Emissora, exceto se (a) com a prévia aprovacao dos
Debenturistas conforme previsto na Clausula 9 abaixo, ou (b) para absorcéo de prejuizo;

contratacdo de operacdes de risco sacado pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou por
quaisquer das respectivas Controladas de modo que o saldo em aberto da(s)
operacao(des) vigente(s) seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de
reais), de forma individual ou agregada, sendo certo que o valor estabelecido neste item
devera ser atualizado pelo Iindice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE) desde a Data de Emissao até a data de ocorréncia do respectivo evento;

realizacédo de operacdes de oneracéo, alienacéo, transferéncia ou cessao de quaisquer
ativos de propriedade direta da Emissora, das Fiadoras e/ou das respectivas
sociedades Controladas, exceto: (a) se relacionadas aos Ativos, observados os termos
e condicdes para a oneracao, alienagdo, transferéncia, cessdo ou venda dos Ativos,
previstos nesta Escritura de Emissdo e desde que o montante liquido em dinheiro
decorrente de tais operacdes seja destinado a realizagdo da Amortizacao
Extraordinaria Obrigatéria das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissao; (b)
operacgdes de oneracéo de recebiveis cujo saldo em aberto total agregado seja de até
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais); (c) operacdes de venda, alienacao ou
transferéncia de recebiveis cujo vencimento ocorra em prazo inferior a 3 (trés) meses
contados da data da respectiva operagéo de alienacdo, sendo que em cada trimestre
de cada exercicio social o valor dos recebiveis alienados nos termos deste item “c”
somado com o saldo das operacdes de recebiveis onerados nos termos do item “b”

acima néo podera exceder R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais);
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(xii)

(xiii)

(xiv)

6.1.3.

invalidade, nulidade, inexequibilidade, revogacdo ou rescisdo desta Escritura de

Emissao;

transformagéo da Emissora de modo que a Emissora deixe de ser uma sociedade
andnima, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por A¢les; e

se a Emissora, as Fiadoras e/ou qualquer das suas respectivas Controladas
propuserem mediacdo ou conciliacdo, nos termos do artigo 20-B da Lei 11.101, bem
como propositura de medidas antecipatérias para tais procedimentos descritos acima
ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdicdo, formulados pela Emissora,
pelas Fiadoras e/ou qualquer das suas respectivas Controladas.

Na ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nesta Clausula 6.1.3 néo

sanados no respectivo prazo de cura, conforme aplicavel, o Agente Fiduciario deverd convocar

Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Clausula 6.1.8 abaixo, para deliberar sobre a

ndo declaracé@o de vencimento antecipado das Debéntures, observado o disposto nos itens abaixo

(“Eventos de Vencimento Antecipado Nao-Automatico”):

(i)

(ii)

(iii)

inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer das Fiadoras de qualquer obrigacédo
nao pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo que nado seja sanado no prazo de
remediacéo especifico, se houver, ou, em caso de ndo haver prazo de cura especifico,
em até 15 (quinze) dias corridos contados da data do respectivo inadimplemento;

inadimplemento de qualquer divida ou obrigacdo pecuniéria, da Emissora, das
Fiadoras, e/ou das sociedades direta ou indiretamente Controladas, em valor individual
ou agregado, igual ou superior a 5% (cinco por cento) do EBITDA pro forma, ou seu
equivalente em outras moedas, respeitados eventuais prazos de cura previstos nos
respectivos contratos ou, nos demais casos, em 5 (cinco) Dias Uteis apés o ndo
pagamento ou se estiver amparada por decisdo judicial vigente com efeito suspensivo
obtida pela Emissora, das Fiadoras e/ou das sociedades direta ou indiretamente
Controladas;

protesto de titulos ou negativacdo em quaisquer cadastros dos 6rgéos de protecdo ao
crédito, como SPC e SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo- CCF
ou Sistema de Informacdes de Crédito do Banco Central contra a Emissora e/ou de
suas respectivas sociedades direta ou indiretamente controladas, em valor individual ou
agregado igual ou superior a 5% (cinco por cento) do EBITDA pro forma, exceto se, no
prazo maximo de 10 (dez) Dias Uteis contados da data do protesto ou negativacgao, tiver
sido validamente comprovado aos Debenturistas que: (a) o protesto ou negativacao foi
efetuado por erro ou ma-fé de terceiro ou era ilegitimo; (b) o protesto ou negativagéao foi

cancelado, suspenso ou sustado, neste Ultimo caso por deciséo judicial; ou (c) o valor
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(iv)

(v)

(vi)

dos titulos protestados ou da negativacao foi depositado em juizo ou foram prestadas e
aceitas garantias em juizo em valor no minimo equivalente ao montante em questao;

ou (d) o montante protestado ou negativado foi devidamente pago;

caso a Emissora, qualquer das Fiadoras, e/ou quaisquer de suas respectivas
sociedades direta ou indiretamente Controladas, sejam condenadas em qualquer
decisao judicial ou decisdo arbitral, superior a 5% (cinco por cento) do EBITDA pro
forma, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se (a) couber direito de regresso
e for comprovada a quitag&o do valor devido por terceiro em até 15 (quinze) Dias Uteis
antes do prazo de pagamento da referida acdo ou deciséo arbitral; (b) que tenha sua
exigibilidade suspensa ou (c) o potencial desembolso decorrente da respectiva decisdo
ja esteja devidamente provisionada nas demonstracdes financeiras da Emissora;

a ocorréncia de quaisquer das Operacdes de Reorganizacao Societaria das Fiadoras
elou de sociedades Controladas pela Emissora, sem a prévia aprovacdo dos
Debenturistas conforme previsto na Clausula 9 abaixo, exceto (a) se a referida
Operacdo de Reorganizagdo Societaria for realizada entre as sociedades que sejam
controladas da Emissora na data desta Escritura de Emissdo, observado que serédo
permitidas incorporacdes pela Emissora e/ou por suas Controladas de sociedades
adquiridas pela Emissora e/ou por suas Controladas ap6s Data de Emissao desde que
tais aquisicdes (a.i) observem as condi¢fes estabelecidas nesta Escritura de Emisséo;
(a.ii) ndo aumentem o endividamento das Controladas da Emissora; (a.ii) néo
acarretem na alteragcdo da posi¢ao de controladora da Emissora em relacdo as referidas
Controladas considerando direitos politicos e econémicos (“Operacbes Societarias

Intragrupo”); ou (b) seja assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o
prazo minimo de 6 (seis) meses a contar da data de publicacdo das atas das
assembleias relativas & Operacéo de Reorganizagdo Societaria em questao, o resgate
antecipado das Debéntures, mediante pagamento do Valor Nominal Unitario, ou saldo
do Valor Nominal Unitério, acrescido da respectiva Remuneracado devida e ndo paga,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo até a data do
efetivo pagamento (exclusive);

néo renovacgédo, cancelamento, revogacao ou suspenséo das autoriza¢fes, concessoes,
subvencdes, alvaras ou licengas, exceto ambientais, exigidas para o regular exercicio
das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por qualquer das Fiadoras que cause
um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido) a Emissora, a qualquer das
Fiadoras e/ou a qualquer de suas respectivas Controladas, exceto se, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data de tal ndo renovacao, cancelamento, revogagao ou
suspenséo, a Emissora e/ou as Fiadoras, conforme o caso, comprovem a existéncia de

provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da Emissora,
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(Vi)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

da(s) respectiva(s) Fiadora(s) e/ou das respectivas Controladas, conforme o caso, e até

a renovacao ou obtencédo da referida licenca ou autorizacao;

declaracéo e/ou distribuicdo de quaisquer recursos, pela Emissora, aos seus acionistas,
diretos ou indiretos, sob a forma de resgate, recompra, amortizacéo ou bonificacdo de
acles de emissdo da Emissora, declaracéo e/ou distribuicdo de dividendos, juros sobre
capital proprio, pagamento de juros e/ou amortizacdo de divida, na qualidade de
mutuaria em operag8es de mutuo intercompany, ou qualquer outra participagdo no lucro
estatutariamente prevista, ressalvados os dividendos minimos obrigatérios previstos na

Lei das Sociedades por Acdes;

declaracao e/ou distribuicdo de quaisquer recursos, pelas Controladas da Emissora e/ou
das Fiadoras, sob a forma de resgate, recompra, amortizacédo ou bonificacdo de agbes
e/ou quotas de emissdo da Controladas da Emissora e/ou das Fiadoras, conforme o
caso, declaracéo e/ou distribuicdo de dividendos, juros sobre capital préprio, pagamento
de juros e/ou amortizagdo de divida, na qualidade de mutuéria em opera¢des de mutuo
intercompany, ou qualquer outra participacdo no lucro estatutariamente prevista, de
forma desproporcional as participacdes societarias atualmente detidas por cada um dos
acionistas ou quotistas, conforme o caso, das Controladas da Emissora e/ou das
Fiadoras.

realizacdo de quaisquer Operacgdes de Reorganizac@o Societaria das Controladas da
Emissora decorrentes do ingresso de partes relacionadas dos atuais acionistas e/ou
guotistas, conforme o caso, da Emissora e/ou das Controladas da Emissora, que resulte
diluicdo das participagBes societarias detidas pela Emissora e/ou pelas Controladas,
direta ou indiretamente, no capital social das Controladas da Emissora, sem a prévia

aprovacao dos Debenturistas;

reducdo do capital social de qualquer das Controladas, exceto se (a) com a prévia
aprovacao dos Debenturistas conforme previsto na Clausula 9 abaixo, ou (b) para
absorc¢édo de prejuizo, ou (c) em razéo das operagfes descritas no item (v) da Clausula
6.1.3, observado que em nenhum caso a reducdo do capital social podera ser
desproporcional a participacdo detida, direta ou indiretamente, na respectiva Controlada;
ou (d) se a referida reducéo de capital ndo implicar em diluicdo da participacao detida
pela Emissora, na presente data, no capital social da respectiva Controlada, seja direta

ou indiretamente;

ndo divulgacdo, de forma expressa, de quaisquer das operacdes de risco sacado
realizadas pela Emissora e/ou Fiadoras nas demonstracées financeiras consolidadas da
Emissora, em conformidade com as normas contébeis aplicaveis a Emissora, indicando,

sem limitacdo, os respectivos volumes, prazos e taxas;
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(xi)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

nao divulgacao, de forma expressa, de quaisquer das operagdes de empréstimos e/ou
financiamentos e/ou operacdes envolvendo recebiveis, nos termos do item (xi) da
Clausula 6.1.2 acima, pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou por quaisquer das respectivas
Controladas nas demonstracdes financeiras consolidadas da Emissora, em
conformidade com as normas contabeis aplicaveis a Emissora;

questionamento judicial, por qualquer terceiro, desta Escritura de Emisséo, que nao
tenha seus efeitos suspensos pela Emissora no prazo de até 60 (sessenta) dias contados
da data em que a Emissora tomar ciéncia do ajuizamento de tal questionamento judicial;

alteragédo relevante do objeto social da Emissora, desde que tal alteracdo ndo resulte na
alteracdo das respectivas atividades principais;

fornecimento aos Debenturistas, comprovadamente, diretamente ou através de
prepostos ou mandatarios, informag¢des incompletas, falsas ou alteradas, inclusive
através de documento publico ou particular de qualquer natureza, ou omitir(em)
informacdes que se fossem do conhecimento dos Debenturistas poderiam alterar o
julgamento dos investidores das Debéntures;

condenacdo administrativa ou judicial, em razdo de pratica, pela Emissora, pelas
Fiadoras e/ou por suas respectivas sociedades direta ou indiretamente Controladas,
inclusive no exterior, de atos que importem em violag&o a regras de proibi¢édo ao trabalho
infantil, trabalho anélogo ao escravo, proveito criminoso da prostituicdo;

existéncia de sentenga condenatéria em 22 (segunda) instancia, em raz&o de pratica,
pela Emissora, pelas Fiadoras, e/ou suas respectivas sociedades direta ou indiretamente
Controladas, inclusive no exterior, de atos que importem em danos ao meio ambiente;

caso exista decisao judicial em 22 (segunda) instancia relacionadas a praticas contrarias,
pela Emissora, qualquer das Fiadoras e/ou qualquer de suas respectivas sociedades
direta ou indiretamente Controladas, a qualquer das Leis Anticorrup¢éo (conforme abaixo
definido);

contratacdo de qualquer endividamento pelas Controladas da Emissora, inclusive por
meio da prestacdo de garantias exceto (a) por operagdes de risco sacado nos limites
previstos na Clausula 6.1.2. (x) acima; (b) por operacdes envolvendo recebiveis nos
limites da clausula 6.1.2. (xi) acima; (c) por operacdes que sejam inteiramente utilizadas
para pagar dividas atualmente existentes nas mesmas controladas; e (b) caso o indice
Financeiro da Emissora em relacdo ao exercicio social em referéncia seja inferior a
3,50x;
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(xx)

6.1.4.

ndo observancia dos seguintes indices financeiros pela Emissora, a serem apurados
semestralmente, quais sejam: Divida Financeira Liquida, dividido pelo EBITDA pro forma
menor ou igual a (a)5,0 (cinco inteiros) referente ao exercicio social de 2025;
(b) 4,5 (quatro inteiros e cinquenta centésimos) referente ao exercicio social de 2026; e
(c) 4,0 (quatro inteiros) referente ao exercicio social de 2027 e ao exercicio social de
2028 até a Data de Vencimento das Debéntures (“indices Financeiros”). A primeira

medic¢do do indice Financeiro sera realizada com base nas demonstragdes financeiras
da Emissora relativas ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2025,
devidamente auditadas pelos auditores independentes.

Caso a Emissora e/ou o Agente Fiduciario constatem, na data da divulgacdo das
demonstra¢des financeiras anuais ou das informagBes contdbeis intermediarias
consolidadas da Emissora, devidamente auditadas ou que tenham sido objeto de
revisdo limitada pelos auditores independentes, conforme o caso, que a Emissora esta
em situacdo de descumprimento do Indice Financeiro, deverdo notificar o Agente
Fiduciario ou a Emissora, conforme aplicavel, sobre tal descumprimento em até 5
(cinco) Dias Uteis contado da referida apuracdo de descumprimento do indice
Financeiro (“Notificacdo de Inadimplemento de indice Financeiro”). Apés o envio ou

recebimento pela Emissora, conforme aplicavel, da Notificacdo de Inadimplemento de
indice Financeiro, a Emissora podera, a seu exclusivo critério, no prazo de até 5 (cinco)
Dias Uteis convocar uma assembleia geral extraordinaria de acionistas, a ser realizada
nos termos da legislacdo e da regulamentacdo aplicaveis, para deliberar sobre o
aumento do capital social da Emissora, sendo certo que o valor correspondente ao
aumento de capital, caso aprovado, sera em montante suficiente para assegurar o

cumprimento do indice Financeiro (“Aumento de Capital’). A adigdo somente sera

realizada caso a Emissora obtenha, em até 21 (vinte e um) dias apds a Notificacdo de
Inadimplemento de indice Financeiro, dos seus acionistas controladores, um
compromisso firme de realizar a subscri¢éo e integralizacdo do Aumento de Capital em
volume suficiente para assegurar o cumprimento do indice Financeiro, sendo certo que
o0 Aumento de Capital devera comprovado pela Emissora no prazo de 75 (setenta e
cinco) dias ap6s a comprovacéao do firme.

Caso a Emissora opte pela realizacdo do Aumento de Capital, devera, no mesmo

prazo de 30 (trinta) Dias Uteis contados do envio da Notificacdo de Inadimplemento de indice

Financeiro, apresentar ao Agente Fiduciario, relatério especifico de apuracdo do indice Financeiro,

elaborado pela Emissora, contendo a memoaria de célculo com todas as rubricas necessarias, que

demonstre o cumprimento do indice Financeiro, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora
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e/ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam

necessarios para validar o cumprimento do indice Financeiro.

6.1.5.

@

(ii)

(iii)

(iv)

v)

Para fins desta Escritura de Emisséo:

“Controle™ possui a definicdo de controle estabelecida no artigo 116 da Lei das
Sociedades por Acdes;

“Controladas” aquelas sociedades nas quais a Emissora tenha direitos que lhe
assegurem (1) preponderancia nas deliberacdes sociais e o poder de eleger a maioria
dos administradores de tal sociedade, e (2) efetiva prevaléncia na conducéo direta dos
negécios de tal sociedade, conforme definicdo de “controle” prevista no artigo 116 da
Lei das Sociedades por Acdes;

“Coligadas” séo aquelas sociedades conforme definidas nos Pardgrafos 1°, 4° e 5° do
Artigo 243 da Lei das Sociedades por Acdes;

“Divida Financeira Liquida™: significa, com base nas demonstra¢fes financeiras

consolidadas da Emissora, o somatoério, sem duplicacdo, da (a) soma de empréstimos,
muatuos com partes relacionadas, financiamentos, linhas de crédito de qualquer
instituicdo financeira ou no mercado de capitais que possuam valor utilizado em aberto,
incluindo contas a pagar por aquisicbes em que o vendedor financia parte da venda
(seller financing) e saldo liquido de operacgfes de derivativos; (b) subtracdo de caixa e
equivalentes, sendo certo que para a apuracdo de caixa e equivalentes ndo serdo
consideradas as operacdes de cessao de recebiveis e operac¢des de risco sacado;

“EBITDA”: significa, com base nas demonstra¢des financeiras consolidadas pro forma
da Emissora relativas aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao encerramento
do exercicio anual, em linha com a Resolucao da CVM n° 156, de 23 de junho de 2022,
o lucro liquido, excluindo: (a) despesas e receitas financeiras, (b) receitas e despesas
nao recorrentes, incluindo despesas com projetos estratégicos com carater
extraordinario e com aquisicdes de empresas, (c) resultado ndo operacional, (d)
tributos, (e) amortizacbes, depreciactes e exaustdes, (f) perdas/lucros resultantes de
Equivaléncia Patrimonial (ou dividendos recebidos), (g) impairment, e (h) despesas
com stock option, participacdo de administradores ou qualguer outra despesa relativa
a remuneragdo com as acgdes da Emissora, conforme informada nas demonstracdes
financeiras consolidadas da Emissora. Para que ndo restem dulvidas, em caso de
aquisices ou novos contratos adquiridos ao longo dos ultimos 12 (doze) meses que
ndo estejam integralmente consolidados nas demonstracdes financeiras anuais, o
célculo do EBITDA sera pro forma considerando os 12 (doze) meses integrais de

operacéo de tal aquisi¢do ou contrato (“EBITDA pro forma”).
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(vi) “Efeito Adverso Relevante” significa, em relagdo a Emissora, as Fiadoras e/ou a suas

respectivas Controladas, qualquer evento, circunstancia ou fato, que (a) afete de
maneira adversa e relevante a condicdo financeira, operacional e/ou reputacional da
Emissora, das Fiadoras e/ou de suas respectivas Controladas, consideradas como um
todo comparativamente a situacdo da Emissora, das Fiadoras e/ou de suas respectivas
Controladas, na data desta Escritura de Emissdo, e/ou (b) afete a capacidade da
Emissora, das Fiadoras e/ou de suas respectivas Controladas, consideradas como um
todo, de cumprir com as obrigacfes decorrentes da presente Escritura de Emisséo.

6.1.6. A Emissora obriga-se a comunicar o Agente Fiduciario em até 5 (cinco) dias corridos
a partir da ciéncia de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado para que este tome as
providéncias devidas, sendo que o Agente Fiduciario devera comunicar os Debenturistas acerca de
tais eventos em até 1 (um) Dia Util apés o recebimento da comunicagdo da Emissora. O
descumprimento desse dever pela Emissora ndo impedird o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas
de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretens@es previstos nesta Escritura de
Emisséo e nos demais documentos da Emisséo, inclusive o de considerar o vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures na data da ciéncia, mas desde que seguindo os
respectivos procedimentos e quoéruns especificados nesta Escritura de Emisséo.

6.1.7. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automatico
(observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.1.2 acima, as
obrigagbes decorrentes das Debéntures tornar-se-d0  automaticamente  vencidas,

independentemente de aviso prévio.

6.1.8. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado N&o Automético
(observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Clausula 6.1.3 acima, o Agente
Fiduciario devera convocar, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento de sua ocorréncia, uma Unica Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar no
prazo minimo previsto em lei, para que os Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da
Segunda Série deliberem, conjuntamente, sobre a eventual ndo decretagdo de vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos desta Escritura de Emisséo.

6.1.9. O quérum de deliberacdo na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a
Clausula 6.1.8 acima, sera de Debenturistas representando, no minimo, a maioria das Debéntures
em Circulacéo presentes na Assembleia Geral de Debenturistas, seja em primeira ou em segunda
convocacao, e independentemente da série a que pertencam os Debenturistas presentes,

observados os qudruns de instalacdo estabelecidos na Clausula 9 desta Escritura de Emissao.

6.1.10. Na hipétese: (i) da néo instalagcdo, em primeira e em segunda convocacao, das
referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada a assembleia, da nao
obtencdo do quérum de deliberagdo em segunda convocacdo; ou (ii) de ndo ser aprovado pelos
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Debenturistas o exercicio da faculdade prevista na Clausula 6.1.8 acima, o Agente Fiduciario
devera, imediatamente, declarar o vencimento antecipado de todas as obriga¢des decorrentes das

Debéntures.

6.1.11. Na ocorréncia da declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures, a
Emissora obriga-se a realizar o pagamento do Montante Devido Antecipadamente em até 5 (cinco)
Dias Uteis. A B3 devera ser comunicada, por meio de correspondéncia do Agente Fiduciario, com
copia ao Agente de Liquidagéo, ao Escriturador, aos Debenturistas, a Emissora e as Fiadoras, da
ocorréncia do vencimento antecipado, imediatamente apés a declaragéo do vencimento antecipado

de Debéntures.

6.1.12. Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, a Emissora permanecera responsével pelo saldo devedor das obriga¢des decorrentes
das Debéntures que ndo tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos de Remuneragéo,
Encargos Moratdrios e outros encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigacbes
decorrentes das Debéntures, enquanto ndo forem pagas, sendo considerada divida liquida e certa,

passivel de cobranca extrajudicial ou por meio de processo de execucao judicial.
CLAUSULA VI - OBRIGA(;C)ES ADICIONAIS DA EMISSORA E DAS FIADORAS

7.1. Sem prejuizo das demais obriga¢Bes constantes desta Escritura de Emisséo, a

Emissora esta adicionalmente obrigada a:

0] fornecer ao Agente Fiduciario em até 90 (noventa) dias contados do término de cada
exercicio social: (a) copia das demonstracdes financeiras da Emissora relativas ao
exercicio social entdo encerrado, acompanhadas do relatério da administracdo e de
parecer dos auditores independentes, registrados na CVM (“Auditores Independentes”)

relativas ao respectivo exercicio social, preparadas de acordo com a Lei das
Sociedades por A¢Bes e com as regras emitidas pela CVM (“Demonstracdes
Financeiras Consolidadas”), bem como relatério de apuracao elaborado pela Emissora,

contendo a memoéria de calculo com todas as rubricas necessarias que demonstre o
cumprimento ou ndo do indice Financeiro, podendo o Agente Fiduciario solicitar &
Emissora e/ou aos Auditores Independentes, todos 0s eventuais esclarecimentos
adicionais que se fagam necessarios, sob pena de impossibilidade de acompanhamento
do indice Financeiro pelo Agente Fiduciario e se balizar nas informagdes que Ihe forem
disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do indice Financeiro;
(b) declaracéo da Emissora, representada na forma do seu Estatuto Social, atestando:
(1) o cumprimento de todas as suas obriga¢fes indicadas nesta Escritura de Emisséao,
especialmente com relagdo ao indice Financeiro e detalhando, caso ndo haja o
cumprimento, o motivo para tal descumprimento; (2) que permanecem validas as
disposi¢cBes contidas na Escritura de Emisséo; (3) a ndo ocorréncia de qualquer dos
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(ii)

(iii)

(iv)

v)

(Vi)

(Vi)

Eventos de Vencimento Antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigacfes
da Emissora perante os Debenturistas decorrentes desta Escritura de Emisséo; (4) que
nao foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da Emissora; e (5) a
veracidade, auséncia de vicios e suficiéncia das informacdes apresentadas;

fornecer ao Agente Fiduciario em até 45 (quarenta e cinco) dias apds o término dos 6
(seis) primeiros meses de cada exercicio social: copia das informac8es trimestrais da
Emissora relativas periodo de 6 (seis) meses findo em junho de cada exercicio social,
acompanhadas do relatério da administracdo e do relatorio de revisédo especial dos
Auditores Independentes (“InformacBes Trimestrais”), bem como relatdrio de apuragéo

elaborado pela Emissora, contendo a meméria de calculo com todas as rubricas
necessarias que demonstre o cumprimento ou ndo do indice Financeiro, podendo o
Agente Fiduciario solicitar a Emissora e/ou aos Auditores Independentes, todos os
eventuais esclarecimentos adicionais que se facam necessarios, sob pena de
impossibilidade de acompanhamento do indice Financeiro pelo Agente Fiduciario e se
balizar nas informac&es que Ihe forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar

o atendimento do indice Financeiro;

fornecer ao Agente Fiduciario, no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
respectiva solicitacdo (a) os atos societarios, os dados financeiros e 0 organograma do
grupo econémico da Emissora, o qual devera conter, inclusive, os Controladores, as
Controladas, as sociedades sob controle comum, conforme aplicavel, no encerramento
de cada exercicio social; e (b) qualquer informacéo relevante que lhe venha a ser
solicitada que seja do interesse dos Debenturistas ou em prazo inferior caso assim
determinado por autoridade competente;

atender de forma eficiente as solicitacdes dos Debenturistas, desde que previstos nos
termos desta Escritura de Emisséo;

convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer matéria
que, direta ou indiretamente, se relacione com a presente Emissdo, caso o Agente
Fiduciario tenha tal obrigacéo de fazer, nos termos da presente Escritura de Emisséo,

mas nao a cumpra,

manter valido registro de emissor de valores mobiliarios perante a CVM, seja na
categoria A ou na categoria B;

cumprir todas as determina¢8es emanadas da CVM e B3, bem como de outros agentes
reguladores e/ou autorreguladores, conforme aplicavel, inclusive mediante envio de

documentos, prestando, ainda, as informacdes que Ihe forem solicitadas;
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

néo praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto Social, com esta Escritura de
Emisséo ou com os Contratos de Garantia;

prestar, no ambito da Emissdo, informacbes suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes e atuais ao Agente Fiduciario e aos Debenturistas, nos termos do artigo 24
da Resolucdo CVM 160;

nao divulgar ao publico informacdes referentes a Emissora, a Emissdo ou as
Debéntures em desacordo com o disposto na regulamentacao aplicavel, incluindo, mas
nao se limitando ao disposto nos artigos 10 e seguintes da Resolu¢cdo CVM 160;

cumprir todas as obrigacdes principais e acessorias assumidas nos termos desta
Escritura de Emissdo e nos Contratos de Garantia, inclusive no que tange a destinagéo
dos recursos captados por meio da Emissao;

manter contratado e remunerado durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as suas
expensas, 0 Agente de Liquidacéo, o Escriturador, o Agente Fiduciario e o ambiente de
negociacdo no mercado secundario (CETIP21, administrado e operacionalizado pela
B3);

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuicbes que incidam ou venham a
incidir sobre a Emisséo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

efetuar o pagamento das despesas comprovadas pelo Agente Fiduciério por meio de
cépia do respectivo comprovante fiscal e evidéncia de desembolso e que venham a ser
necessérias, para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar
seus créditos, inclusive honorarios advocaticios (devendo o Agente Fiduciario para
estes fins solicitar proposta de ao menos 3 (trés) escritérios de advocacia com
reputacgéo ilibada e escolher a menor proposta dentre tais escritorios) e outras despesas
e custos incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos
Debenturistas nos termos desta Escritura de Emisséo;

cumprir as obrigacdes estabelecidas no artigo 89 da Resolucdo CVM 160, conforme

transcritas abaixo:

a. preparar as suas Demonstra¢des Financeiras Consolidadas e as Informacdes
Trimestrais em conformidade com a Lei das Sociedades por A¢cbes e com as regras

emitidas pela CVM aplicaveis;

b. submeter suas demonstracdes financeiras a auditoria, por auditor registrado na
CVM;
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(xvi)

(xvii)

c. divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociagdes, as demonstragfes financeiras,
acompanhadas de notas explicativas e do relatério dos auditores independentes,

relativas aos 3 (trés) Ultimos exercicios sociais encerrados;

d. divulgar as demonstracbes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatério dos auditores independentes dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social;

e. observar as disposicdes da Resolucdo da CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021,
conforme em vigor (“Resolucdo CVM 44”) no tocante a dever de sigilo e vedacdes

a negociacgao;

f. divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° da
Resolucdo CVM 44; e

g. divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e demais
comunicacdes enviadas pelo Agente Fiducidrio na mesma data do seu recebimento;

cumprir e fazer com que qualquer Controlada cumpra com o disposto na Legislacio
Socioambiental adotando as medidas e acdes preventivas ou reparatérias, destinadas
a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade
descrita em seu objeto social, procedendo com todas as diligéncias exigidas para a
atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo as determinacfes dos
O6rgdos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou
regulamentar Legislagdo Socioambiental em vigor;

nao agir e fazer com que suas Controladas, bem como seus respectivos executivos,
administradores e funcionarios, exclusivamente quando agindo em seu nome ou em
beneficio da Emissora e/ou de suas Controladas (“Representantes”) ndo ajam em
desconformidade com as disposi¢cbes de qualquer lei ou regulamento que trata de
corrupgao, crimes contra a ordem econdmica ou tributaria, de “lavagem” ou ocultagdo
de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado de
capitais ou a administragdo publica, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitacao,
atos ilicitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos
termos das Leis n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, n° 7.492, de 16 de junho de 1986,
n®8.137, de 27 de dezembro de 1990, n° 8.429, de 2 de junho de 1992, n° 8.666, de 21
de junho de 1993 (ou outras normas de licitagBes e contratos da administracéo publica),
n®9.613, de 3 de marco de 1998, n® 12.529, de 30 de novembro de 2011, n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, o Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor,
0 Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto n°® 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou

a Convencéo das Nacbes Unidas contra a Corrupc¢éo, adotada pela Assembleia Geral
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(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

das Nacgdes Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of
1977, e a UK Bribery Act, conforme aplicavel, as portarias e instru¢des normativas
expedidas pela Controladoria Geral da Unido nos termos da lei e decreto acima
mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos
normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdicdo sobre a Emissora,

bem como das demais leis anticorrup¢éo e antilavagem nacionais ou estrangeiras a

elas aplicaveis (“Leis Anticorrupgdo”);

adotar e manter mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento,
comunicacéo, auditoria e incentivo a denuncia de irregularidades para garantir o fiel

cumprimento das leis indicadas no item “(xvii) acima por seus Representantes;

notificar, em até 2 (dois) Dias Uteis, o Agente Fiduciario da convocagéo, pela Emissora,

de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas;

manter a Agéncia de Classificacdo de Risco contratada, as suas expensas, bem como,
(a) atualizar anualmente, nos termos da Clausula 4.21 acima, o relatério da
classificac@o de risco das Debéntures elaborado; (b) divulgar ou permitir que a Agéncia
de Classificacdo de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatérios com as
sumulas das classificacdes de risco; (¢) entregar ao Agente Fiduciario os relatérios de
classificacé@o de risco preparados pela Agéncia de Classificacdo de Risco no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu recebimento pela Emissora; e
(iv) comunicar em até 5 (cinco) Dias Uteis ao Agente Fiduciario qualquer alteracdo da
classificacdo de risco; observado que, caso a Agéncia de Classificacdo de Risco
contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja
impedida de emitir a classificac@o de risco das Debéntures, a Emissora devera, a seu
exclusivo critério, (1) contratar outra agéncia de classificagdo de risco sem necessidade
de aprovacao dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduciario, desde que tal
agéncia de classificacao de risco seja a Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou a Moody’s;
ou (2) notificar o Agente Fiduciario e convocar Assembleia Geral de Debenturistas para
que estes definam a agéncia de classificacdo de risco substituta, caso se trate de
qualquer outra agéncia de classificagdo de risco que ndo aquelas previstas no subitem
(1) anterior;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;

cumprir com as leis, regulamentos, normas administrativas e determinag6es dos 6rgaos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais ou administrativas aplicaveis ao
exercicio de suas atividades, exceto por (a) obrigagdes que estejam sendo contestadas
de boa-fé e dentro do prazo legal pela Emissora, desde que obtido efeito suspensivo;
ou (b) obrigacdes com relacdo as quais a Emissora possua provimento jurisdicional
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(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(Xxvi)

(xxvii)

(xxviii)

(xxix)

vigente autorizando sua ndo observancia; ou (c) obriga¢des cujo descumprimento ndo

possa causar Efeito Adverso Relevante;

observar e cumprir a Legislacdo Socioambiental (conforme abaixo definido), para que
(@) os trabalhadores da Emissora e de suas Controladas estejam devidamente
contratados nos termos da legislacdo em vigor; (b) a Emissora e suas Controladas nao
utilizem, direta ou indiretamente, trabalho em condicbes analogas as de escravo ou
trabalho infantil; e (c) ndo incentive, de qualquer forma, a prostituicao;

observar e cumprir a legislacao trabalhista e previdenciaria em vigor, para que cumpra
as obrigacbes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislacdo
trabalhista e previdéncia em vigor, exceto por (a) obrigacdes que estejam sendo
contestadas de boa-fé e dentro do prazo estabelecido pela autoridade competente,
desde que obtido efeito suspensivo; ou (b) obrigacdes com relacdo as quais a Emissora
ou suas Controladas possuam provimento jurisdicional vigente autorizando sua nao

observancia;

orientar seus fornecedores e prestadores de servicos para que sigam as legislacdes
vigentes e adotem as melhores praticas de protecdo ao meio ambiente, & seguranca e
saude do trabalho, inclusive no tocante ao cumprimento da Legislagdo Socioambiental,
incluindo a nédo utilizacdo de trabalho infantil, analogo ao escravo, incentivo a
prostituicdo e violacdo dos direitos dos silvicolas, bem como mediante condi¢éo
contratual especifica;

deter todas as permissdes, licengas, autorizagdes e aprovacdes indispensaveis para o
exercicio de suas atividades, em conformidade com a legislacdo aplicavel, exceto (a)
se a Emissora comprovar a existéncia de provimento jurisdicional autorizando a regular
continuidade de suas atividades até a renovagcdo ou obtencdo da referida licenca,
autorizacdo ou outorga; ou (b) por aquelas que estejam em processo tempestivo de
renovacao;

mediante o envio de comunicacao enviada por escrito ao Agente Fiduciario na qual
declare que ocorreu e persiste um inadimplemento em relagdo a Emisséo, cumprir todas
as instru¢des por escrito emanadas do Agente Fiduciario para regularizacdo das
obrigacdes inadimplidas;

assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Oferta ndo sejam empregados em
quaisquer Condutas Indevidas (conforme definido abaixo) ou atos que violem a
Legislacdo Socioambiental,

observar, cumprir e/ou adotar medidas para que sejam cumpridas, por si e/ou suas

Controladas, bem como seus respectivos Representantes, todo e qualquer dispositivo
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(xxx)

das Leis Anticorrupcdo, bem como abster-se de (a) praticar a utilizacdo de recursos
para contribuicbes, doacgBes, presentes, atividades de entretenimento ilegal ou
quaisquer outras despesas ilegais relativas a atividades politicas; (b) realizar acéo
destinada a facilitar uma oferta, qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, ou
promessa ilegal de pagar, bem como aprovar o pagamento, doacdo de dinheiro,
propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, qualquer
“oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de
entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organizacdo publica
internacional ou qualquer pessoa agindo na funcdo de representante do governo ou
candidato de partido politico) a fim de influenciar qualquer acao politica ou obter uma
vantagem indevida com violagdo da lei aplicavel; (c) praticar quaisquer atos para obter
ou manter qualquer negécio, transacdo ou vantagem comercial indevida; (d) violar
qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra prética de corrup¢éo ou atos
lesivos & administragdo publica, incluindo, sem limitacdo, as Leis Anticorrupgéo; e
(e) realizar qualguer pagamento de propina, abatimento ilicito, remuneracao ilicita
suborno, trafico de influéncia, “caixinha” ou outro pagamento ilegal (em conjunto,

“Condutas Indevidas”), devendo (1) adotar e manter programa de integridade, nos

termos do Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado (“Decreto
11.129”), com padrdes de conduta, controles internos, cédigo de ética, politicas e
procedimentos de integridade, aplicaveis a todos os empregados, diretores, demais
administradores, representantes legais, fornecedores, prestadores de servicos e
terceiros atuando em beneficio da Emissora ou de suas Controladas que assegurem o
integral cumprimento das Leis Anticorrupcdo; (2) dar conhecimento pleno de tais
normas a todos os seus profissionais e/ou os demais prestadores de servicos,
previamente ao inicio de sua atuacéo no &mbito da Oferta e da Emisséo; (3) abster-se
de praticar atos de corrupcdo, de lavagem de dinheiro e de agir de forma lesiva a
administragcdo publica, nacional ou estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio,
exclusivo ou ndo, bem como realizar quaisquer das Condutas Indevidas em violagdo as
Leis Anticorrupcéo; e (4) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole
aludidas normas, comunicar em até 1 (um) Dia Util o Agente Fiduciério;

outorgar garantia fiduciaria sobre novas participacBes societérias adquiridas pela
Emissora e/ou pelas Controladas da Emissora, exceto (a) se tais participacbes
societarias forem adquiridas mediante aporte de novos recursos contribuidos ao capital
social da Emissora por seus respectivos acionistas; ou (b) desde que o indice Financeiro
da Emissora, calculado pro forma ja considerando a referida aquisigdo, em relagéo ao

exercicio social em referéncia seja inferior a 3,50x;
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(xxxi)

(xxxii)

(xxxiii)

(Xxxiv)

7.2.

guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, toda a documentacao

relativa a Emisséo;

manter seguro adequado para seus bens e ativos, conforme préaticas de mercado da

Emissora;

encaminhar ao Agente Fiduciario via original arquivada na JUCEES dos atos e reunides
dos Debenturistas que integrem a Emissao ou arquivo eletrénico no formato “pdf” caso

0 registro se dé de forma eletrdnica;

cumprir com a destinacao dos recursos da Debéntures, conforme disposto na Clausula
3.9.1 da presente Escritura de Emisséo.

Sem prejuizo das demais obrigagBes constantes desta Escritura de Emisséo, as

Fiadoras, de forma individual e ndo solidaria, estdo, adicionalmente, obrigadas a:

@

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vi)

atender as solicitagdes dos Debenturistas, desde que previstos nos termos desta
Escritura de Emisséo;

cumprir todas as determina¢g8es emanadas da CVM e B3, bem como de outros agentes
reguladores e/ou autorreguladores, inclusive mediante envio de documentos,
prestando, ainda, as informacdes que |lhe forem solicitadas;

nao praticar qualquer ato em desacordo com seu Estatuto Social ou Contrato Social,
conforme o caso, com esta Escritura de Emissédo e com os Contratos de Garantia, dos
quais seja parte;

prestar, no ambito da Emissdo, informac8es suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes e atuais ao Agente Fiduciério e aos Debenturistas, nos termos do artigo 24
da Resolugcdo CVM 160;

néo divulgar ao publico informagdes referentes & Emissora, as Fiadoras, a Emisséo ou
as Debéntures em desacordo com o disposto na regulamentacgao aplicavel, incluindo,
mas néo se limitando ao disposto nos artigos 10 e seguintes da Resolucdo CVM 160;

cumprir todas as obrigacdes principais e acessorias assumidas nos termos desta
Escritura de Emisséo e nos Contratos de Garantia, dos quais seja parte;

cumprir e fazer com que qualquer respectiva Controlada cumpra com o disposto na
Legislacdo Socioambiental adotando as medidas e a¢des preventivas ou reparatdrias,
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da
atividade descrita em seu objeto social, procedendo com todas as diligéncias exigidas

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo as
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(viii)

(ix)

)
(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

determinagdes dos 6rgdos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente
venham a legislar ou regulamentar Legislacdo Socioambiental em vigor;

ndo agir e fazer com que suas respectivas Controladas, bem como seus respectivos
Representantes ndo ajam em desconformidade com as disposi¢cdes de qualquer das

Leis Anticorrupc¢ao;

adotar e manter, mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento,
comunicacao, auditoria e incentivo a denudncia de irregularidades para garantir o fiel

cumprimento das leis indicadas no item “(xvii) acima por seus Representantes;
comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada;

cumprir com as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos 6rgéos
governamentais, autarquias ou instancias judiciais ou administrativas aplicaveis ao
exercicio de suas atividades, exceto por (a) obrigacdes que estejam sendo contestadas
de boa-fé e dentro do prazo legal pela respectiva Fiadora, desde que obtido efeito
suspensivo; ou (b) obrigacdes com relagdo as quais a respectiva Fiadora possua
provimento jurisdicional vigente autorizando sua ndo observéancia; ou (c) obrigagfes
cujo descumprimento ndo possa causar Efeito Adverso Relevante;

observar e cumprir & Legislacdo Socioambiental, para que (a) os trabalhadores da
respectiva Fiadora e de suas respectivas Controladas estejam devidamente contratados
nos termos da legislacao em vigor; (b) ndo utilize, direta ou indiretamente, trabalho em
condi¢des andlogas as de escravo ou trabalho infantil; e (c) ndo incentive, de qualquer

forma, a prostituicéo;

observar e cumprir a legislacao trabalhista e previdenciaria em vigor, para que cumpra
as obrigacbes decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislacdo
trabalhista e previdéncia em vigor, exceto por (a) obrigacdes que estejam sendo
contestadas de boa-fé e dentro do prazo estabelecido pela autoridade competente,
desde que obtido efeito suspensivo; ou (b) obrigagbes com relacdo as quais a respectiva
Fiadora ou suas respectivas Controladas possuam provimento jurisdicional vigente

autorizando sua nao observancia;

orientar seus fornecedores e prestadores de servicos para que sigam as legislacdes
vigentes e adotem as melhores praticas de prote¢cdo ao meio ambiente, a seguranga e
saude do trabalho, inclusive no tocante ao cumprimento da Legislacdo Socioambiental,
incluindo a né&o utilizacdo de trabalho infantil, anilogo ao escravo, incentivo a
prostituicdo e violacdo dos direitos dos silvicolas, bem como mediante condi¢&do
contratual especifica;
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(xv) deter todas as permissées, licencas, autorizages e aprovacgoes indispensaveis para o
exercicio de suas atividades, em conformidade com a legislacdo aplicavel, exceto (a)
se a respectiva Fiadora comprovar a existéncia de provimento jurisdicional autorizando
a regular continuidade de suas atividades até a renovacdo ou obtencdo da referida
licenca, autorizacdo ou outorga; ou (b) por aquelas que estejam em processo
tempestivo de renovacao;

(xvi) observar, cumprir e/ou adotar medidas para que sejam cumpridas, por si e/ou suas
respectivas Controladas bem como seus respectivos Representantes, todo e qualquer
dispositivo das Leis Anticorrupcdo, bem como abster-se de praticar as Condutas
Indevidas, devendo (1) adotar e manter programa de integridade, nos termos do Decreto
11.129, com padrées de conduta, controles internos, cédigo de ética, politicas e
procedimentos de integridade, aplicaveis a todos os empregados, diretores, demais
administradores, representantes legais, fornecedores, prestadores de servigos e
terceiros atuando em beneficio da respectiva Fiadora ou de suas respectivas
Controladas que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupgéo; (2) dar
conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais e/ou os demais
prestadores de servi¢os, previamente ao inicio de sua atua¢do no ambito da Oferta e
da Emisséo; (3) abster-se de praticar atos de corrupcéo, de lavagem de dinheiro e de
agir de forma lesiva & administracdo publica, nacional ou estrangeira, no seu interesse
ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo, bem como realizar quaisquer das Condutas
Indevidas em violacdo as Leis Anticorrupcdo; e (4) caso tenha conhecimento de
qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente o Agente
Fiduciario.

7.3. A Emissora e as Fiadoras obrigam-se, neste ato, em carater irrevogavel e

irretratavel, a cuidarem para que as operacdes que venha a praticar no ambito da B3 sejam sempre

amparadas pelas boas praticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas
aplicaveis a matéria, isentando o Agente Fiduciario de todo e qualquer ato praticado pela Emissora

e pelas Fiadoras.

CLAUSULA VIII — AGENTE FIDUCIARIO

8.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciario da Emissdo, a VORTX
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., qualificada no preAmbulo desta
Escritura de Emisséo, que, por meio deste ato, aceita a nomeacéo para, nos termos da lei e da
presente Escritura de Emisséo, representar perante ela, Emissora, os interesses da comunh&o dos

Debenturistas.

8.2. O Agente Fiduciario exercera suas funcfes a partir da data de assinatura desta
Escritura de Emissao, devendo permanecer no exercicio de suas funcfes até a integral quitacéo de
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todas as obriga¢des nos termos desta Escritura de Emissao, ou até sua efetiva substituicdo, que

sera formalizada por meio de aditamento a presente Escritura de Emisséo.

8.3.

@

(ii)

(i)

(iv)

v)

(vi)

(Vi)

(viii)

O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emisséo, declara que:

€ institui¢do financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de

sociedade por acdes, de acordo com as leis brasileiras;

esta devidamente autorizado e obteve todas as autorizacdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatérias e de terceiros, necessarias a celebracao desta
Escritura de Emisséo e ao cumprimento de todas as obrigacfes aqui previstas, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societarios, regulatérios e de

terceiros necessérios para tanto;

0s representantes legais do Agente Fiduciario que assinam esta Escritura de Emisséo
tém, conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome do
Agente Fiduciario, as obrigacdes aqui previstas e, sendo mandatarios, tém os poderes
legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura de Emisséo e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es licitas,
validas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciario, exequiveis de acordo com os seus
termos e condigdes;

a celebracéo, os termos e condi¢des desta Escritura de Emissdo e o cumprimento das
obrigacdes aqui previstas nao (a) infringem o contrato social do Agente Fiduciario; (b)
infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciario seja parte e/ou
pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) infringem qualquer disposicéo legal
ou regulamentar a que o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito;
e (d) infringem qualquer ordem, decis@o ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral
que afete o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos;

aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribuicbes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emissao;

conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emisséo e todos 0s seus termos e
condicdes;

verificou a veracidade do objeto dos Contratos de Garantia e a consisténcia das demais
informacdes contidas nesta Escritura de Emissdo, com base nas informagfes prestadas
pela Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciario ndo conduziu qualquer
procedimento de verificacdo independente ou adicional da veracidade das informac6es

apresentadas;
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(ix) esté ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil e da
CVM,;
) ndo tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66,

paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes, a Resolugdo CVM n° 17, de 9 de
fevereiro de 2021, conforme alterada ("Resolucdo CVM 17") e demais normas

aplicaveis, para exercer a funcéo que lhe é conferida;

(xi) nao se encontra em nenhuma das situac6es de conflito de interesse previstas no artigo
6° da Resolucdo CVM 17; e

(xii) nédo tem qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungoes.

8.4. Para fins do disposto no artigo 6°, paragrafo segundo, da Resolu¢do CVM 17, a
Emissora e o Agente Fiduciario informam que na data de assinatura da presente Escritura o Agente
Fiduciario atua como agente fiduciario em emissdes de debéntures da Emissora e companhia
Controlada pela Emissora, conforme informacgfes a seguir:

Tipo Debéntures

Emissor Kora Saude Participagbes S.A.
Cdédigo IF KRSA11

Valor R$ 440.000.000,00
Quantidade 440.000

Remuneracéo CDI+1,95%

Emisséo 12

Série 1@

Data de Emisséo 03/05/2022

Vencimento 03/05/2027

Inadimplemento no

Periodo Adimplente

Garantias Fianca

Tipo Debéntures

Emissor Kora Saude Participacbes S.A.
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Coédigo IF KRSA21

Valor R$ 260.000.000,00
Quantidade 260.000
Remuneragéao CDI+ 2,20 %
Emisséo 1@

Série 22

Data de Emisséo 03/05/2022
Vencimento 03/05/2029
Inadimplemento no

Periodo Adimplente
Garantias Fianca

Tipo Debéntures
Emissor Hospital Anchieta S.A.
Cdbdigo IF HSPA12

Valor R$ 700.000.000,00
Quantidade 715.000
Remuneracéao CDI +2,10 %
Emisséo 12

Série Unica

Data de Emisséo 15/09/2022
Vencimento 15/09/2027
Inadimplemento no Adimplente
Periodo

Garantias Fianca
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8.5. O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta
Escritura de Emissao, devendo permanecer no exercicio de suas fungfes até a integral quitacdo de
todas as obrigacdes nos termos desta Escritura de Emissao, ou até sua efetiva substituicao.

8.6. Seréo devidos, a titulo de honorarios pelo desempenho dos deveres e atribuicdes
que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissao, serdo devidos ao Agente
Fiduciario (“Remuneracéo do Agente Fiduciario”):

(i) Pelos servicos de Agente Fiduciario: (a) uma parcela de implantacdo no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), devida até o 5° (quinto) Dia Util contado da assinatura da Escritura
de Emisséo e; (b) parcelas anuais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, sendo a
primeira parcela devida na mesma data do vencimento da parcela “(a)” acima, dos anos

subsequentes;

(i) Pelo servico de Escriturador: (a) uma parcela de implantacdo no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), devida até o 5° (quinto) Dia Util contado da assinatura da Escritura de
Emisséo e; (b) parcelas anuais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada, sendo a
primeira parcela devida na mesma data do vencimento da parcela “(a)” acima, dos anos

subsequentes; e

(iii) Pelo servico de Agente de Liquidacéo: (a) uma parcela de implantagdo no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), devidaatéo 5° (quinto) Dia Util contado da assinatura da
Escritura de Emissdo e; (b) parcelas anuais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
sendo a primeira parcela devida na mesma data do vencimento da parcela “(a)” acima, dos

anos subsequentes.

8.7. A Remuneracdo do Agente Fiduciario sera devida ainda que a operagdo seja
cancelada, desmontada ou néo seja integralizada a titulo de estruturacao.

8.7.1. A Remuneracdo do Agente Fiduciario sera reajustada anualmente pela variacéo
acumulada positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizag&o, pelo
indice que vier a substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento

seguintes.

8.8. Em caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de reestruturacéo
de suas condi¢cdes ap0s a Emissdo, ou ainda, da participagdo em reunides ou conferéncias
telefénicas, bem como atendimento as solicitagcdes extraordinarias, devidamente comprovados e
emitidos diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso apds aprovacéo, sera devido
ao Agente Fiduciario adicionalmente, o valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora-
homem de trabalho dedicado a tais fatos, bem como (i) & execucdo das Garantias; (ii) ao
comparecimento em reunifes formais ou conferéncias telefénicas com a Emissora, os Debenturistas

ou demais partes da Emissao, inclusive respectivas assembleias; (iii) a andlise e/ou confec¢éo de
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eventuais aditamentos aos documentos da Emissdo, atas de assembleia e/ou quaisquer
documentos necessarios ao disposto no item seguinte; e (iv) implementacdo das consequentes
decisdes tomadas em tais eventos, remuneracao esta a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias apés a
conferéncia e aprovacao pela Emissora do respectivo “Relatério de Horas”.

8.8.1. As parcelas correspondentes a Remuneracdo do Agente Fiduciario serdo
acrescidas de ISS (Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa
de Integracdo Social) e COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social),
incluindo quaisquer majoragdes das aliquotas ja existentes, de forma que o Agente Fiduciéario receba

a remuneracao como se tais tributos ndo fossem incidentes.

8.9. A Remuneragdo do Agente Fiduciario sera devida até a liquidag&o integral das
Debéntures ou até o cumprimento de todas as obrigagfes exigidas ao Agente Fiduciario no ambito
da Emisséo.

8.10. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em
atraso incidirdo multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros
moratoérios de 1% (um por cento) ao més, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata die.

8.11. A Emissora antecipara ao Agente Fiduciério todas as despesas necessarias para
prestar os servi¢os descritos neste instrumento, proteger os direitos e interesses dos Debenturistas
ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa para custeio de tais despesas pela
Emissora, os Debenturistas deverdo antecipar todos os custos a serem despendidos pelo Agente
Fiduciario, na proporcdo de seus créditos, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. As
despesas a serem antecipadas deverdo ser previamente aprovadas pelos Debenturistas. Sao
exemplos de despesas que poderdo ser realizadas pelo Agente Fiduciério: (i) publicacdo de
relatérios, avisos, editais e notificacdes, despesas cartorarias, conforme previsto neste instrumento
e na legislacdo aplicavel, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicaveis; (ii)
despesas com conferéncias e contatos telefénicos; (iii) obtencdo de certiddes, fotocopias,
digitalizac6es, envio de documentos; (iv) locomocgdes entre estados da federacéo, alimentacéo,
transportes e respectivas hospedagens, quando necessarias ao desempenho das funcbes e
devidamente comprovadas; (v) gastos com honorarios advocaticios de terceiros, depdésitos, custas
e taxas judiciarias nas ac¢des propostas pelo Agente Fiduciario ou decorrentes de acdes contra ele
propostas no exercicio de sua fungéo, decorrentes de culpa exclusiva e comprovada da Emissora,
ou ainda que comprovadamente Ihe causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante

da comunhdo dos Debenturistas; (vi) as eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais
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decorrentes da sucumbéncia em acdes judiciais seréo igualmente suportadas pelos Debenturistas
bem como sua remuneracéo; e (vii) custos e despesas relacionadas a B3.

8.12. Caso seja necessario o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciario, esse
devera ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Uteis ap0s a realizacdo da respectiva prestacdo de contas
a Emissora e envio de cépia dos respectivos comprovantes de pagamento.

8.13. O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos investidores que nao tenha sido saldado na forma prevista nas
Clausulas acima, sera acrescido a divida da Emissora, tendo preferéncia na ordem de pagamento.

8.14. O Agente Fiducidrio ndo antecipard recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Emissdo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela
Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

8.14.1. O Agente Fiduciario fica desde ja ciente e concorda com o risco de néo ter as
despesas mencionadas na Clausula 8.14 acima reembolsadas caso ndo tenham sido previamente
aprovadas e realizadas em discordancia com a funcao fiduciaria que lhe € inerente.

8.14.2. Todas as despesas em que o0 Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar
os interesses dos Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel previamente aprovadas e
adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora mediante emisséo e
envio pelo Agente Fiduciario de nota fiscal original & Emissora em valor referente ao reembolso,
acompanhada de cépias das notas fiscais referentes as referidas despesas. Tais despesas incluem
0s gastos com honorarios advocaticios, inclusive de terceiros, depésitos, indenizacdes, custas e
taxas judiciarias de acdes propostas pelo Agente Fiduciario, desde que relacionadas a solucéo da
inadimpléncia, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depdsitos e
custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em acdes judiciais serdo igualmente suportadas pelos
Debenturistas, bem como a remuneracao e as despesas reembolsaveis do Agente Fiduciario, na
hip6tese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relacdo ao pagamento destas por um
periodo superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos
Debenturistas para cobertura do risco de sucumbéncia.

8.14.3. Fica facultada a reviséo dos honorarios propostos no caso de eventuais obrigacdes
adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, ou ainda no caso de alteragdo nas caracteristicas da

Emissao.

8.15. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de
Emisséo, constituem deveres e atribuicbes do Agente Fiduciario:

0] exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;
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(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

x)

(xi)

(xii)

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
funcéo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragdo dos seus préprios bens;

renunciar a funcdo, na hip6tese de superveniéncia de conflito de interesses ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocacédo da assembleia
prevista no artigo 7° da Resolucdo CVM 17 para deliberar sobre sua substituicao;

conservar em boa guarda toda a documentacdo relacionada ao exercicio de suas

funcdes;

verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes relativas aos
Contratos de Garantia e a consisténcia das demais informac¢des contidas nesta
Escritura de Emisséo, diligenciando para que sejam sanadas as omissdes, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos, sejam registrados na JUCEES, adotando, no caso da omissédo do
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;

emitir parecer sobre a suficiéncia das informagbes constantes das propostas de
modificagdes nas condi¢gbes das Debéntures;

acompanhar a observancia da periodicidade na prestacao das informagfes obrigatorias,
alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissdes ou inverdades constantes de

tais informacdes;

verificar a regularidade da constituicdo das Garantias observando a manutenc¢éo de sua
suficiéncia e exequibilidade, nos termos desta Escritura de Emisséao;

solicitar, as expensas da Emissora, quando julgar necessario ao fiel desempenho de
suas fungdes, certidbes que estejam dentro do prazo de vigéncia dos distribuidores
civeis, das Varas da Fazenda Publica, Cartorios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas
da Justica Federal e da Procuradoria da Fazenda Publica do foro da sede ou domicilio
da Emissora;

solicitar, quando considerar necesséario, as expensas da Emissora, e desde que
justificada, auditoria extraordinaria na Emissora;

convocar as expensas da Emissora, quando necessario, a Assembleia Geral de
Debenturistas, mediante andncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos 6rgaos de

imprensa nos quais a Emissora deve efetuar suas publicacdes, as expensas desta;
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(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informag8es que
Ihe forem solicitadas;

coordenar o sorteio das Debéntures a serem resgatadas nos casos previstos nesta
Escritura de Emisséo, se aplicavel;

no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercicio social da Emissora,
divulgar, em sua pagina na internet, e enviar a Emissora para divulgacao na forma
prevista na regulamentacao especifica, relatério anual destinado aos Debenturistas, nos
termos do artigo 68, paragrafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades por Acodes,
descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos as Debéntures,

conforme o contedldo minimo estabelecido no artigo 15 da Resolugdo CVM 17;

manter o relatério anual a que se refere o item “(xv) acima disponivel para consulta

publica em sua péagina na Internet pelo prazo de 3 (trés) anos;

manter disponivel em sua pagina na internet lista atualizada das emissdes em que
exerce a funcéo de agente fiduciario e agente de notas;

divulgar em sua pagina na internet as informag6es previstas no artigo 16 da Resolucao
CVM 17 e manté-las disponiveis para consulta pablica em sua pagina na Internet pelo
prazo de 3 (trés) anos;

manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante, inclusive,
gestbes perante a Emissora, o Escriturador, o Agente de Liquidagéo e a B3, sendo que,
para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, assim
que subscreverem e integralizarem ou adquirirem as Debéntures, expressamente
autorizam, desde j4, o Escriturador, o Agente de Liquidacdo e a B3 a atenderem
guaisquer solicitacdes realizadas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a
divulgacao, a qualquer momento, da posi¢cao de Debéntures, e seus Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cldusulas constantes desta Escritura de Emisséo, inclusive

daquelas impositivas de obriga¢cfes de fazer e de ndo fazer;

comunicacdo sobre o inadimplemento, pela Emissora, de obriga¢Bes financeiras
assumidas na Escritura de Emissdo, de direitos creditérios ou em instrumento
equivalente, incluindo as obrigagfes relativas a garantias e a clausulas contratuais
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des que
ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para os
Debenturistas as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7
(sete) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;
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(xxii) emitir parecer sobre a suficiéncia das informag¢8es prestadas em eventuais propostas
de modificagBes nas condi¢cdes das Debéntures;

(xxiii) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central de
atendimento e/ou website, o Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracéo,
calculado pela Emissora;

(xxiv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existéncia e a
integridade das Debéntures; e

(xxv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos
incidentes sobre as Debéntures ndo sejam cedidos a terceiros.

8.16. O Agente Fiduciario ndo seré obrigado a realizar qualquer verificacéo de veracidade
de qualquer documento ou registro que considere auténtico e que Ihe tenha sido encaminhado pela
Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisfes, e ndo seré responsavel
pela elaboracdo desses documentos, que permanecerdo sob obrigagéo legal e regulamentar da
Emissora elabora-los, nos termos da legislacdo aplicavel.

8.17. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela
Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteragdo. Nao sera ainda,
sob qualquer hipétese, responsavel pela elaboracdo de documentos societarios da Emissora, que
permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da
legislacdo aplicavel.

8.18. Os atos ou manifestagBes por parte do Agente Fiduciario que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagcfes para com eles,
bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obriga¢cdes assumidas nesta Escritura
de Emisséo, somente serdo validos quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos
em Assembleia Geral de Debenturistas.

8.19. O Agente Fiduciario ndo emitir4 qualquer tipo de opinido ou fara qualquer juizo sobre
a orientacdo acerca de qualquer fato cuja decisdo seja de competéncia dos Debenturistas,
comprometendo-se tdo-somente a agir em conformidade com as instru¢bes que lhe forem
transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer responsabilidade
sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito cumprimento das orientacdes
dos Debenturistas a ele transmitidas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de
eventuais prejuizos que venham a ser causados aos Debenturistas ou a Emissora. A atuacéo do
Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucdo CVM 17, dos artigos aplicaveis da Lei das

Sociedades por Ac¢bes e da presente Escritura de Emisséo, estando este isento, sob qualquer forma
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ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacéo aplicavel
e da presente Escritura de Emissao.

8.20. O Agente Fiduciario pode se balizar nas informacg6es que lhe forem disponibilizadas
pela Emissora para acompanhar o atendimento do indice Financeiro, desde que tais informacdes
sejam auditadas e fornecidas em atendimento ao disposto na Clausula 7.1 acima.

8.21. No caso de inadimplemento, pela Emissora de qualquer de suas obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emissao, devera o Agente Fiduciario usar de toda e qualquer medida
prevista em lei ou nesta Escritura de Emissdo para proteger direitos ou defender interesses dos
Debenturistas, nos termos do artigo 68, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢bes e do artigo
12 da Resolugdo CVM 17, incluindo:

0] declarar antecipadamente vencidas as Debéntures e cobrar seu principal e acessaorios,
observadas as condi¢des da presente Escritura de Emissao;

(i) excutir as Garantias, nos termos dos Contratos de Garantia;
(iii) requerer a faléncia da Emissora;
(iv) representar os Debenturistas em processo de faléncia, recuperacdo judicial e

extrajudicial, intervencéo ou liquidacdo da Emissora; e

(V) tomar todas as providéncias necessarias para a realizacdo dos créditos dos
Debenturistas.
8.22. Nas hipdteses de impedimentos temporarios, renuncia, liquidacdo, dissolugdo ou

extingdo, ou qualquer outro caso de vacancia na fungéo de agente fiduciario da Emisséo, sera
realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario da Emisséo, a qual
podera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela Emissora, por titulares
de Debéntures que representem, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures em Circulagédo, ou
pela CVM. Na hipétese de a convocacao nao ocorrer até 15 (quinze) dias antes do término do prazo
acima citado, caberd a Emissora efetua-la, sendo certo que a CVM podera nomear substituto
provisério, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da Emisséo.

A substituicdo n&o resultard em remuneracdo ao novo Agente Fiduciério superior a ora avencada.

8.22.1. Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungdes
por circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera este comunicar

imediatamente o fato a Emissora, pedindo sua substitui¢éo.

8.22.2. E facultado aos Debenturistas, ap6s o encerramento do prazo para a subscri¢io e

integralizacdo da totalidade das Debéntures, proceder a substituicdo do Agente Fiduciario e a
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indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral Debenturistas especialmente convocada para

esse fim.

8.22.3. Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse substituto recebera a
mesma remuneracao paga ao Agente Fiduciario em todos os seus termos e condi¢des, sendo que
a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de
inicio do exercicio de sua fungcao como agente fiduciario da Emisséo. Esta remuneracao podera ser
alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente

aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas.

8.22.4. Em qualquer hipétese, a substituicio do Agente Fiduciario ficara sujeita a
comunicacdo prévia a CVM e ao atendimento dos requisitos previstos na Resolucdo CVM 17 e

eventuais hormas posteriores aplicaveis.

8.22.5. A substituicdo do Agente Fiduciario em carater permanente devera ser objeto de
aditamento a Escritura de Emisséo, que devera ser registrado nos termos da Clausula 2.5 acima.

8.22.6. O Agente Fiducidrio substituto devera, imediatamente apds sua nomeagéo,

comunica-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Clausula 8.15 “(xviii) acima.

8.22.7. Aplicam-se as hipoteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos

a este respeito promulgados por atos da CVM.
CLAUSULA IX— ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9.1. Os Debenturistas de cada uma das séries poderao, a qualquer tempo, reunir-se em
assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢bes, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas da respectiva série
(“Assembleia Geral de Debenturistas”), cujas decisfes serdo tomadas pelos Debenturistas de cada

série ou pelos Debenturistas das duas séries em conjunto, conforme indicado nesta Escritura de
Emisséao, observados os procedimentos estabelecidos nesta Clausula.

9.1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas sera realizada separadamente entre cada
uma das séries, computando-se em separado 0s respectivos quéruns de convocagao, instalacdo e
deliberagdo, quando as matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral de Debenturistas
tratarem de alteracdo: (i) os valores e datas de amortizacdo do principal das Debéntures da
respectiva série; (ii) da Remuneragéo das Debéntures da respectiva série, inclusive suas datas de
pagamento; (iii) do prazo de vigéncia das Debéntures da respectiva série; ou (iv) quaisquer outras

matérias de interesse exclusivo dos Debenturistas da respectiva série.

9.1.2. Quando a matéria a ser deliberada nao for alguma das mencionados nos itens “” a

ii” da Clausula 9.1.1 acima, a Assembleia Geral de Debenturistas deverd ser realizada

conjuntamente, sendo que, para fins de apuracao dos quoéruns, devera ser considerada a totalidade
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das Debéntures da Primeira Série em Circulagdo e das Debéntures da Segunda Série em
Circulagéo.

9.2. A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciario,
pela Emissora, por titulares das Debéntures que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacdo ou das Debéntures em Circulacéo da respectiva série, conforme o caso,
ou pela CVM. Ademais, o Agente Fiduciario se compromete a convocar a Assembleia Geral de
Debenturistas no caso da ciéncia da ocorréncia de qualquer um dos Eventos de Vencimento
Antecipado N&o Automaticos previstos nesta Escritura de Emissé@o, bem como na hipdtese prevista
na Clausula 4.11.4.6 acima.

9.2.1. Para efeito de cdmputo de quaisquer dos quéruns de instalacdo e/ou deliberacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas, (i) os votos em branco deverdo ser excluidos do calculo do
guérum de deliberagéo da respectiva assembleia geral; e (ii) serdo excluidos as Debéntures que a
Emissora eventualmente possua em tesouraria e os votos dados por Debenturista em conflito de
interesses ou inadimplentes com suas obrigacdes.

9.3. Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por A¢Bes a respeito das assembleias gerais de acionistas.

9.4. A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-4 mediante edital
publicado por 3 (trés) vezes, com a antecedéncia minima de 21 (vinte e um) dias corridos, para
primeira convocacgéo e de 8 (oito) dias corridos para a segunda convocacéo, na forma prevista na
Clausula 4.19 acima.

9.5. As Assembleias Gerais de Debenturistas se instalardo (a.i) em primeira
convocacao, com a presenca de Debenturistas que representem a metade, no minimo, das
Debéntures em Circulacéo, das Debéntures da Primeira Série em Circulagio ou das Debéntures da
Segunda Série em Circulagdo, conforme o caso; e (a.ii) em segunda convocacdo, com qualquer
quantidade de Debenturistas da Primeira Série ou da Segunda Série, conforme o caso. Em caso de
Assembleia Geral de Debenturistas comum a todas as séries, nos termos desta Clausula 9, para
fins do calculo do quérum de instalagdo sera considerada (b.i) em primeira convocagédo, a metade,
no minimo, da totalidade das Debéntures em Circulagdo, independentemente da série a que 0s
Debenturistas presentes pertencam; (b.ii) e, em segunda convocac¢do, qualquer quantidade de
Debenturistas, independentemente da série a que os Debenturistas presentes pertengam.

9.6. Independentemente das formalidades previstas na legislacdo e na regulamentacéo
aplicavel e nesta Escritura de Emissdo, serd considerada regularmente instalada a Assembleia

Geral de Debenturistas a que comparecem todos os Debenturistas ou todos os Debenturistas da
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respectiva série, conforme o caso, sem prejuizo das disposi¢des relacionadas com os quéruns de

deliberacdo estabelecidos nesta Escritura de Emisséao.

9.7. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera, a pessoa eleita pelos
Debenturistas presentes, sendo certo que o Agente Fiduciario podera atuar como secretario das
referidas assembleias.

9.8. O Agente Fiduciario, a Emissora e/ou os Debenturistas deverao convocar
representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais,
observado que a instalagdo da Assembleia Geral de Debenturistas néo ficara de qualquer forma
prejudicada caso os representantes da Emissora ndo comparegam a referida assembleia.

9.9. Cada Debénture em Circulacdo corresponderd a um voto, sendo admitida a
constituicdo de mandatéarios, observadas as disposi¢des dos paragrafos 1° e 2° do artigo 126 da Lei
das Sociedades por Acdes. Para efeitos da constituicdo do quérum de instalagédo e/ou deliberagdo
a que se refere esta Clausula 9, considera-se “Debéntures em Circulac&o” todas as Debéntures
ou as Debéntures em Circulac@o da respectiva série, conforme o caso, em circulagdo no mercado,
excluidas as Debéntures que a Emissora possua em tesouraria, ou que sejam de propriedade de
seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos respectivos
diretores ou conselheiros e respectivos conjuges. Para efeitos de quérum de deliberacdo nédo serdo

computados, ainda, os votos em branco.

9.10. Exceto conforme estabelecido nesta Escritura de Emisséo, as deliberacdes seréo
tomadas por Debenturistas que representem, pelo menos, a maioria das Debéntures em Circulagéo
presentes na Assembleia Geral de Debenturistas ou das Debéntures em Circulagéo da respectiva
série, conforme o caso, inclusive com relagdo a alteracdes nas clausulas ou condi¢Bes previstas

nesta Escritura de Emissdo que n&o apresentem outro quérum especifico.

9.11. As seguintes alteracdes relativas as caracteristicas das Debéntures, que poderéo
ser propostas exclusivamente pela Emissora, dependerdo da aprovagdo por Debenturistas que
representem, pelo menos, a maioria absoluta das Debéntures em Circulacéo ou das Debéntures em
Circulagdo da respectiva série, conforme o caso, seja em primeira convocagao da Assembleia Geral
de Debenturistas ou em segunda convocacéo subsequente: (i) as disposicoes desta Clausula; (ii)
qualquer dos quéruns previstos nesta Escritura de Emisséo; (iii) a Remuneracdo e/ou as
disposicBes a ela relativas constantes desta Escritura de Emissado; (iv) quaisquer das datas de
pagamento de quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissdo; (v) o prazo de vencimento
das Debéntures; (vi) a espécie das Debéntures; (vii) as disposi¢des relativas a Oferta de Resgate
Antecipado, a Amortizagcdo Extraordinaria Obrigatéria, 2 Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, ao

Resgate Antecipado Facultativo; (viii) os valores e datas de amortizacdo do principal das

73



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

Debéntures; e (ix) da redacdo de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, inclusive sua

exclusao.

9.12. As deliberagBes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de
Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos nesta
Escritura de Emissao, seréo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigaréo a todos
os Debenturistas ou todos os Debenturistas da respectiva série, conforme o caso,
independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto
proferido nas Assembleias Gerais de Debenturistas.

9.13. O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais e prestar aos
Debenturistas as informacgdes que Ihe forem solicitadas.

9.14. O Debenturista, por meio da subscricdo ou aquisicdo das Debéntures, desde ja
expressa sua concordancia com as deliberacdes de Debenturistas tomadas de acordo com as
disposicdes previstas nesta Clausula.

CLAUSULA X — DECLARACOES E GARANTIAS DA EMISSORA
10.1. A Emissora neste ato declara que nesta data:

0] a Emissora é uma sociedade anénima, devidamente organizada, constituida e existente
de acordo com as leis brasileiras, com registro de Companhia aberta perante a CVM
devidamente atualizado;

(i) esta devidamente autorizada e obteve todas as autoriza¢des necessarias, inclusive as
societarias, a emissdo das Debéntures, a celebracdo desta Escritura de Emissdo e ao
cumprimento de suas obrigacbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(i) 0s representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emisséo tém,
nesta data, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora,
as obrigagbes aqui previstas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(iv) tem plena condicdo de honrar com suas dividas e obrigacdes assumidas perante
terceiros; e possui capital adequado para a boa conduc¢éo das suas atividades;

(v) nao foi notificada acerca de quaisquer investigacdes governamentais e inquéritos, bem
como nao h& quaisquer a¢des ou procedimentos (incluindo, mas néo se limitando,
aquelas judiciais, arbitrais ou de natureza administrativa) que, em qualquer caso,
possam acarretar alteracdes adversas relevantes as condigfes econdmicas, financeiras
e/ou operacionais da Emissora, ou a esta Escritura de Emisséo, caso sejam julgados

de maneira desfavoravel aos seus interesses;

74



Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

(vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

x)

(xi)

(xii)

(xiii)

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacéo e apuracéo da
Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de calculo da Remuneracéo foi acordada por
livre vontade entre a Emissora e o Coordenador Lider, em observancia ao principio da
boa-fé;

compreende e concorda com todos os termos e condi¢cdes da presente Escritura de
Emissao;

a celebracéo e o cumprimento de suas obrigacdes previstas nesta Escritura de Emisséo
ndo infringem ou contrariam qualquer contrato ou documento do qual a Emissora seja
parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, incluindo
seu estatuto social, nem ir4 resultar em (a) vencimento antecipado de qualquer
obrigacdo estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos; (b) o
descumprimento ou rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos;
(c) descumprimento de qualquer lei, decreto ou regulamento a que a Emissora ou
quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (d) descumprimento de
qualquer ordem ou decisao ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades;

ndo omitiu nenhum ato ou fato, de qualquer natureza, que possa resultar em um Efeito
Adverso Relevante;

todas as declaracdes e garantias relacionadas a Emissora, que constam desta Escritura
de Emissdo, sdo, na data de assinatura desta Escritura de Emissao, precisas, atuais,
verdadeiras, consistentes e suficientes;

nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacdo, licenca, ordem de, ou
qualificacdo junto a, qualquer autoridade governamental, érgdo regulatério ou de
terceiros (inclusive credores) é exigido para o cumprimento pela Emissora de suas
obrigacdes nos termos da presente Escritura de Emisséo, além daqueles ja obtidos;

esta em dia com o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal e de todas as obriga¢8es de natureza trabalhista e previdenciéria,
exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e
cuja exigibilidade esteja suspensa;

inexiste descumprimento de qualquer disposi¢do contratual e ndo ha qualquer ordem
judicial, administrativa ou arbitral, bem como néo foi notificada acerca de quaisquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral ou inquérito ou qualquer outro tipo de
investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste inciso que possa vir a de
qualquer forma anular, alterar, invalidar, questionar esta Escritura de Emissdo e/ou

afetar a capacidade da Emissora de cumprir as obrigacdes decorrentes desta Escritura
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(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

de Emisséo, ou visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma

afetar as Debéntures;

esta Escritura de Emisséo e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es licitas,
validas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequiveis de acordo com 0s seus termos
e condicdes;

cumpre, e faz com que suas Controladas e seus Representantes cumpram as Leis
Anticorrupcdo, sendo que inexiste violacdo ou indicio de violacdo de qualquer
dispositivo legal ou regulatério, nacional ou estrangeiro, relativo a pratica de corrupgéo
ou de atos lesivos a administracdo publica, incluindo, sem limitagdo, das Leis
Anticorrupcao, conforme aplicavel, pela Emissora, e por suas respectivas Controladas

e Representantes;

ndo é parte e ndo ha qualquer acao judicial, procedimento administrativo ou arbitral,
inquérito ou investigacdo pendente, inclusive relacionados a Legislacdo Socioambiental
e Leis Anticorrupcdo ou que possam resultar em um Efeito Adverso Relevante,
envolvendo a Emissora e/ou suas Controladas e/ou seus Representantes ou que possa
afeta-las perante qualquer tribunal ou 6rgdo governamental ou arbitro;

néo h& qualquer violagéo, incluindo, mas néo se limitando ao oferecimento de denuncia
ou instauragdo de procedimento administrativo ou judicial, por autoridade competente,
de qualquer dispositivo, lei ou regulamento contra pratica de corrupgdo ou atos lesivos
a administracd@o publica, incluindo as Leis Anticorrupgdo, pela Emissora, por qualquer
de suas Controladas, bem como os seus Representantes, bem como adota medidas
para que suas Controladas e eventuais subcontratados ou terceiros agindo em seu
nome e beneficio cumpram as Leis Anticorrupcdo, na medida em que mantém politicas
e procedimentos internos que visam assegurar o cumprimento das Leis Anticorrup¢ao
e os orienta sobre tais normas, previamente ao inicio da sua atuacdo, conforme
aplicavel;

esta cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos
6rgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de
suas atividades, exceto por aqueles que estejam sendo questionados de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade esteja suspensa;

nao ha, nesta data, contra si ou contra suas Controladas e Representantes condenacao
em processos judiciais ou administrativos relacionados a infracdes ou crimes
decorrentes de emprego de trabalho analogo a escravo ou infantil ou de incentivo a

prostituicdo ou da violagdo dos direitos silvicolas indigenas;
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(xx)

(xxi)

10.2.
nesta data:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

ndo é processada ou investigada por crimes socioambientais e cumpre o disposto na
legislagdo ambiental, trabalhista, e previdenciaria em vigor, relativa a Politica Nacional
do Meio Ambiente, nas Resolucbes do CONAMA — Conselho Nacional do Meio
Ambiente, nas normas relativas a salde e seguranca ocupacional, inclusive no que se
refere a ndo utilizacdo de trabalho infantil ou analogo a de escravo, assim como ndo
adota acdes que incentivem a prostituicdo, em especial com relacdo aos seus projetos
e atividades de qualquer forma beneficiados pela Emissdo (“Legislacdo
Socioambiental”), inclusive de forma que (a)ndo sejam utlizados, direta ou
indiretamente, trabalho em condi¢cBes analogas as de escravo ou trabalho infantil ou de
silvicolas; (b) os trabalhadores sejam devidamente registrados nos termos da legislacao
em vigor; (c) sejam cumpridas as obrigagdes decorrentes dos respectivos contratos de
trabalho e da legislacdo trabalhista e previdenciaria em vigor; (d) sejam cumpridas a
legislacéo aplicavel a protecdo do meio ambiente, bem como a salde e seguran¢a do
trabalho; (e) estejam obtidas e regulares todas as permissdes, licencas, autorizagdes e
aprovacdes necessarias para o exercicio de suas atividades, em conformidade com a
Legislacdo Socioambiental; (f) sejam obtidos todos o0s registros necessarios, em
conformidade com a legislacdo civil e ambiental aplicaveis; e (g) os recursos das
Debéntures ndo sejam destinados a qualquer projeto que ndo atenda a Legislacéo
Socioambiental; e

de acordo com seu o controle, a presente Emisséo corresponde a sua 22 (segunda)
Emisséo de Debéntures.

Cada uma das Fiadoras neste ato, de forma individual e ndo solidaria, declara que

é sociedade devidamente organizada, constituida e existente de acordo com as leis
brasileiras;

esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizacdes necessarias, inclusive as
societarias, a outorga da Fianca, a celebragdo desta Escritura de Emissdo e ao
cumprimento de suas obrigacbes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e societarios necessérios para tanto;

0s seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo tém, nesta data,
poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da respectiva Fiadora, as
obrigagBes aqui previstas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

tem plena condicdo de honrar com suas dividas e obrigagbes assumidas perante

terceiros; e possui capital adequado para a boa conduc¢éo das suas atividades;
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v)

(vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

)

(xi)

nao foi notificada acerca de quaisquer investigacdes governamentais e inquéritos, bem
como ndo ha quaisquer ages ou procedimentos (incluindo, mas nao se limitando)
aquelas judiciais, arbitrais ou de natureza administrativa) que, em qualquer casso,
possam acarretar alteracdes adversas relevantes as condi¢cdes econdmicas, financeiras
e/ou operacionais da respectiva Fiadora, ou a esta Escritura de Emissdo, caso sejam
julgados de maneira desfavoravel aos seus interesses;

compreende e concorda com todos os termos e condi¢cdes da presente Escritura de

Emissao;

a celebracéo e o cumprimento de suas obrigagBes previstas nesta Escritura de Emissao
ndo infringem ou contrariam qualquer contrato ou documento no qual a respectiva
Fiadora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam
vinculados, incluindo seu estatuto ou contrato social, conforme aplicavel, nem ira
resultar em (a) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer
destes contratos ou instrumentos; (b) o descumprimento ou rescisdo de qualquer
desses contratos ou instrumentos; (c) descumprimento de qualquer lei, decreto ou
regulamento a que a respectiva Fiadora ou quaisquer de seus bens e propriedades
estejam sujeitos; ou (d) descumprimento de qualquer ordem ou decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral que afete a respectiva Fiadora ou quaisquer de seus
bens e propriedades;

nao omitiu nenhum ato ou fato, de qualquer natureza, que possa resultar em um Efeito
Adverso Relevante;

todas as declaracdes e garantias relacionadas a respectiva Fiadora, que constam desta
Escritura de Emissdo, sdo, na data de assinatura desta Escritura de Emisséo,
suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais;

nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacdo, licenca, ordem de, ou
gualificagéo junto a, qualquer autoridade governamental, 6rgdo regulatério ou de
terceiros (inclusive credores) é exigido para o cumprimento pela respectiva Fiadora de
suas obrigacbes nos termos da presente Escritura de Emisséo, além daqueles ja
obtidos;

esta em dia com o pagamento de todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal e de todas as obrigaces de natureza trabalhista e previdenciaria,
exceto por aqueles (a) questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial
e cuja exigibilidade esteja suspensa, ou (b) que n&o causem um Efeito Adverso

Relevante;
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

inexiste descumprimento de qualquer disposi¢éo contratual e ndo ha qualquer ordem
judicial, administrativa ou arbitral, bem como néo foi notificada acerca de quaisquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral ou inquérito ou qualquer outro tipo de
investigacdo governamental, em qualquer dos casos deste inciso que possa vir a de
qualquer forma anular, alterar, invalidar, questionar esta Escritura de Emissédo e/ou
afetar a capacidade da respectiva Fiadora de cumprir as obrigacdes decorrentes desta
Escritura de Emisséo, ou visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer
forma afetar as Debéntures;

esta Escritura de Emisséo e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es licitas,
validas, vinculantes e eficazes da respectiva Fiadora, exequiveis de acordo com os seus
termos e condigdes;

cumpre, e faz com que suas Controladas e seus Representantes cumpram as Leis
Anticorrupcdo, sendo que inexiste violagdo ou indicio de violagdo de qualquer
dispositivo legal ou regulatério, nacional ou estrangeiro, relativo a préatica de corrupgéo
ou de atos lesivos a administragdo publica, incluindo, sem limitagdo, das Leis
Anticorrupcdo, conforme aplicivel, pela respectiva Fiadora, e por suas respectivas
Controladas e Representantes;

ndo é parte e ndo ha qualquer acao judicial, procedimento administrativo ou arbitral,
inquérito ou investigacdo pendente, inclusive relacionados a Legislacdo Socioambiental
e Legislagdo Anticorrupgcéo ou que possam resultar em um Efeito Adverso Relevante,
envolvendo a respectiva Fiadora e/ou suas Controladas e/ou seus Representantes ou
que possa afeta-las perante qualquer tribunal ou 6rgdo governamental ou arbitro;

ndo h& qualquer violagéo, incluindo, mas néo se limitando ao oferecimento de denuncia
ou instauragdo de procedimento administrativo ou judicial, por autoridade competente,
de qualquer dispositivo, lei ou regulamento contra pratica de corrupgdo ou atos lesivos
a administracé@o publica, incluindo as Leis Anticorrupcao, pela respectiva Fiadora, por
qualquer de suas Controladas, bem como os seus Representantes, bem como adota
medidas para que suas coligadas, afiliadas, acionistas e eventuais subcontratados ou
terceiros agindo em seu nome e beneficio cumpram as Leis Anticorrup¢do, na medida
em que mantém politicas e procedimentos internos que visam assegurar 0 cumprimento
das Leis Anticorrupgéo e os orienta sobre tais normas, previamente ao inicio da sua

atuacdo, conforme aplicavel;

esta cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos
Orgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de
suas atividades, exceto por aqueles que estejam sendo questionados de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial e cuja exigibilidade esteja suspensa;
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(xviii)

(xix)

10.3.

nao ha, nesta data, contra si ou contra suas Controladas e Representantes condenacao
em processos judiciais ou administrativos relacionados a infracdes ou crimes
decorrentes de emprego de trabalho analogo a escravo ou infantil ou de incentivo a

prostituicdo ou da violacdo dos direitos silvicolas indigenas; e

ndo é processada ou investigada por crimes socioambientais e cumpre o disposto na
Legislacdo Socioambiental, inclusive de forma que (a) ndo sejam utilizados, direta ou
indiretamente, trabalho em condi¢des analogas as de escravo ou trabalho infantil ou de
silvicolas; (b) os trabalhadores sejam devidamente registrados nos termos da legislacao
em vigor; (c) sejam cumpridas as obrigagGes decorrentes dos respectivos contratos de
trabalho e da legislacao trabalhista e previdenciaria em vigor; (d) sejam cumpridas a
legislacéo aplicavel a protecdo do meio ambiente, bem como a saude e segurancga do
trabalho; (e) estejam obtidas e regulares todas as permissdes, licengas, autorizagdes e
aprovacdes necessarias para o exercicio de suas atividades, em conformidade com a
Legislagcdo Socioambiental; (f) sejam obtidos todos os registros necessarios, em
conformidade com a legislacdo civil e ambiental aplicaveis; e (g) os recursos das
Debéntures ndo sejam destinados a qualquer projeto que ndo atenda a Legislacao
Socioambiental.

A Emissora se compromete a notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis os Debenturistas

e o Agente Fiduciario caso quaisquer das declaragbes aqui prestadas tornem-se total ou

parcialmente inveridicas, inconsistentes, imprecisas, incompletas, desatualizadas, incorretas ou

insuficientes.

11.1.

CLAUSULA XI-DAS NOTIFICACOES

Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por

escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicag¢des, a serem

enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser

encaminhados para 0s seguintes enderecos:

Para a Emissora:

KORA SAUDE PARTICIPAGOES S.A.
Endereco: Avenida Desembargador Santos Neves, n® 207, bairro Santa Lucia
CEP: 29056-055

Vitéria/ES

At.: Elias Leal e Adriana Cestari
Telefone: (47) 99968-9445

Correio Eletrénico: juridico@korasaude.com.br / adriana.cestari@korasaude.com.br /

elias.leal@korasaude.com.br / ri@korasaude.com.br
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Para o Agente Fiduciario, Escriturador e Agente de Liguidacdo:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Endereco: Rua Gilberto Sabino, 4° andar, bairro Pinheiros
CEP: 05425-020

Séao Paulo/SP

At.: Eugénia Souza / Marcio Teixeira
Tel.: (11) 3030-7177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de precificagao de ativos)
Para a B3

B3 S.A. —Brasil, Bolsa, Balcé&o - Balcdo B3

Praca Ant6nio Prado, 48 — 6° andar

01010-901, Sé&o Paulo — SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Telefone: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

11.2. Com a excecdo das obrigagbes assumidas com formas de cumprimento
especificas, incluindo, mas ndo se limitando as demonstra¢des financeiras, o cumprimento das
obrigacdes pactuadas nesta Escritura de Emisséo e nos demais documentos da Emisséo referentes
ao envio de documentos e informacdes peridédicas ao Agente Fiduciario ocorrera exclusivamente
através da plataforma digital “VX Informa”, disponibilizada pelo Agente Fiduciario em sua pagina na
rede mundial de computadores (https://vortx.com.br). Para a realizacdo do cadastro, € necessario
acessar a pagina https://portal.vortx.com.br/register e solicitar o0 acesso ao sistema.

11.3. As comunicacles referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo correio ou
por telegrama nos enderecos acima. As comunicacdes feitas por fac-simile serdo consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de indicativo
(recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente) seguido de confirmacao verbal por telefone.
As comunicac0es feitas por correio eletrdnico seréo consideradas recebidas na data de recebimento
de aviso de entrega e leitura. A mudanca de qualquer dos endere¢os acima devera ser comunicada

a outra parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

11.4. Com excegdo das obrigagdes assumidas com formas de cumprimento especificas,
o cumprimento das obriga¢c8es pactuadas neste instrumento e nos demais documentos da Emisséo
referentes ao envio de documentos e informacgdes periddicas ao Agente Fiduciario, disponibilizada

pelo Agente Fiduciario em seu website (www.vortx.com.br).
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CLAUSULA XlI - DAS DISPOSIGOES GERAIS

12.1. N&o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos Debenturistas em
razao de qualquer inadimplemento das obrigacdes da Emissora, prejudicara tais direitos, faculdades
ou remédios, ou sera interpretado como uma rendncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituirda novacdo ou modificacdo de quaisquer outras obrigacGes
assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emisséo ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimplemento ou atraso.

12.2. A presente Escritura de Emisséo é firmada em carater irrevogavel e irretratavel,
salvo na hip6tese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula Segunda supra,

obrigando as partes por si e seus sucessores.

12.3. Caso qualquer das disposicdes desta Escritura de Emissédo venha a ser julgada
ilegal, invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicbes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicdo afetada por outra

que, na medida do possivel, produza 0 mesmo efeito.

12.4. As partes concordam que a presente Escritura de Emisséo, assim como 0s demais
documentos da Emisséo, poderdo ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovacdo dos
Debenturistas, sempre que e somente (i) quando tal alteragdo decorrer exclusivamente da
necessidade de atendimento a exigéncias de adequacdo a normas legais, regulamentares ou
exigéncias da CVM, ANBIMA ou da B3; (ii) quando verificado erro material, seja ele um erro de
digitacdo ou aritmético; (iii) alteracBes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente
permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissado; ou ainda (iv) em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragdo na raz&o social, endereco e
telefone, entre outros, desde que ndo haja qualquer custo, prejuizo, alteracdo de direitos e

prerrogativas ou despesa adicional para os Debenturistas.

12.5. A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, do Cédigo de Processo Civil, e as obrigaces
nelas encerradas estao sujeitas a execucdo especifica, de acordo com o0s artigos 536 e seguintes,

do Cédigo de Processo Civil.

12.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissédo serdo computados de
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do comeco e

incluido o do vencimento.

12.7. Correrdo por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta e com o

registro das Garantias, incluindo publicagcbes, inscricbes, registros, contratacdo do Agente
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Fiduciario, da B3, do Agente de Liquidacédo e do Escriturador e dos demais prestadores de servigos,

e quaisquer outros custos relacionados as Debéntures.

12.8. A Emissora consente, de maneira livre, esclarecida e inequivoca, com a utilizagédo
de seus dados pessoais para a realizacdo da operacdo de crédito ora estabelecida, nos termos e
propdsitos contidos nos documentos da Emissdo, autorizando expressamente, desde ja, o

compartilhamento destas informacdes com as partes envolvidas.

12.9. Para todos os fins legais e probatérios, as Partes concordam e convencionam que
a celebracéo desta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos (i) ocorrera de forma digital,
nos termos e para os fins da Medida Provisoria 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a
utilizacdo de certificado digital nos padrdes ICP-Brasil; (ii) ainda que alguma das Partes venham a
assinar digitalmente esta Escritura de Emissdo em local diverso, o local de celebracdo desta
Escritura de Emisséo é, para todos os fins, a cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, conforme
abaixo indicado; e (iii) sera considerada a data de assinatura desta Escritura de Emissao, para todos
os fins e efeitos, a data indicada abaixo, ndo obstante a data em que a Ultima das assinaturas digitais
for realizada. As Partes reconhecem, de forma irrevogével e irretratavel, a autenticidade, validade e
a plena eficacia da assinatura com certificado digital, para todos os fins de direito. Por fim, as Partes
reconhecem que a presente Escritura de Emissao tem natureza de titulo executivo extrajudicial, nos

termos da Clausula 12.5 acima.

CLAUSULA XllI — LEI APLICAVEL E FORO
13.1. Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.
13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Sdo Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emisséao.
Nos termos do artigo 63 do CAdigo de Processo Civil, a eleicdo do foro aqui prevista € justificada
por ser o domicilio de ao menos uma das Partes a época da celebracéo desta Escritura de Emisséo.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, de forma digital e
informatico, dispensada a assinatura de testemunhas, observado o disposto na Clausula 12.9 acima
e no artigo 784, paragrafo 4° do Cédigo de Processo Civil.

Séo Paulo, 25 de novembro de 2024.
[o restante da pagina foi deixado intencionalmente em branco]

[assinaturas seguem na pagina seguinte]
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(Pagina de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emissédo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, destinada a Investidores Profissionais, da Kora Salde Participacdes
S.A)
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HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA.
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“Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima

CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79
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~Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
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(Pagina de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 22 (Segunda) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢Oes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, destinada a Investidores Profissionais, da Kora Saude Participacfes
S.A)

SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A.

\mm Brasil
Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

ITAPUA PARTICIPACOES LTDA.

Ives Benjamin Neto

-
Anton as Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE GOIANIA LTDA.

|

Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

HOSPITAL ENCORE LTDA.

Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79
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(Pagina de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura da 2% (Segunda) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢des, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries Unica, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro
Automatico de Distribuicdo, destinada a Investidores Profissionais, da Kora Saude Participacfes
S.A)

CAMBURI PARTICIPACOES S.A.

Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

CLINICA DE ENDOSCOPIA E CIRURGIA DIGESTIVA DOUTOR EDGARD NADRA ARY LTDA.

s por ANTONIO ALVES SENJAMM NETO 50801855653
@
v BT

Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

HOSPITAL OTOCLINICA LTDA.

Antonio Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79

HOSPITAL SAO MATEUS LTDA.

<<<<<

Alves Benjamin Neto Elias Leal Lima
CPF: 508.918.556-53 CPF: 037.909.353-79
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ANEXO |

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAGCAO

# Data de Pagamento da # Data de Pagamento da
Remunerag&o Remuneracéo
1 30 de novembro de 2025 31 30 de maio de 2028
2 30 de dezembro de 2025 32 30 de junho de 2028
3 30 de janeiro de 2026 33 30 de julho de 2028
4 30 de fevereiro de 2026 34 30 de agosto de 2028
5 30 de marco de 2026 35 30 de setembro de 2028
6 30 de abril de 2026 36 30 de outubro de 2028
7 30 de maio de 2026 37 30 de novembro de 2028
8 30 de junho de 2026 38 30 de dezembro de 2028
9 30 de julho de 2026 39 30 de janeiro de 2029
10 30 de agosto de 2026 40 30 de fevereiro de 2029
11 30 de setembro de 2026 41 30 de marco de 2029
12 30 de outubro de 2026 42 30 de abril de 2029
13 30 de novembro de 2026 43 30 de maio de 2029
14 30 de dezembro de 2026 44 30 de junho de 2029
15 30 de janeiro de 2027 45 30 de julho de 2029
16 30 de fevereiro de 2027 46 30 de agosto de 2029
17 30 de margo de 2027 a7 30 de setembro de 2029
18 30 de abril de 2027 48 30 de outubro de 2029
19 30 de maio de 2027 49 30 de novembro de 2029
20 30 de junho de 2027 50 30 de dezembro de 2029
21 30 de julho de 2027 51 30 de janeiro de 2030
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22 30 de agosto de 2027 52 30 de fevereiro de 2030
23 30 de setembro de 2027 53 30 de marco de 2030
24 30 de outubro de 2027 54 30 de abril de 2026
25 30 de novembro de 2027 55 30 de maio de 2030
26 30 de dezembro de 2027 56 30 dejunho de 2030
27 30 de janeiro de 2028 57 30 de julho de 2030
28 30 de fevereiro de 2028 58 30 de agosto de 2030
29 30 de marco de 2028 59 30 de setembro de 2030
30 30 de abril de 2028 60 Data de Vencimento
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ANEXO 1l

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO VALOR NOMINAL UNITARIO

Data de Amortizacéo

% do Saldo do Valor Nominal
Unitario a ser amortizado

30 de janeiro de 2028 8,3333%
30 de abril de 2028 9,0909%
30 de julho de 2028 10,0000%

30 de outubro de 2028 11,1111%

30 de janeiro de 2029 12,5000%
30 de abril de 2029 14,2857%
30 de julho de 2029 16,6667%

30 de outubro de 2029 20,0000%

30 de janeiro de 2030 25,0000%
30 de abril de 2030 33,3333%
30 de julho de 2030 50,0000%

Data de Vencimento

100,0000%

89




Autorregulagao

"\ ANBIMA

Agente Fiduciario

Docusign Envelope ID: A49F7A0B-4519-48B5-AD28-222717E88BB0

ANEXO il

PROPORCAO FIANCA

Sociedade Valor Total Afiancado % em relacdo ao Valor Total
da Emisséao
HOSPITAL ANCHIETA S.A. Valor Total da Oferta 100%
HOSPITAL E Valor Total da Oferta 100%
MATERNIDADE SAO
MATEUS LTDA.
ILHA DO BOI Valor Total da Oferta 100%
PARTICIPACOES S.A.
SERVICOS HOSPITALARES Valor Total da Oferta 100%
YUGE S.A.
ITAPUA PARTICIPACOES Valor Total da Oferta 100%
LTDA.
INSTITUTO DE Valor Total da Oferta 100%
NEUROLOGIA DE GOIANIA
LTDA.
HOSPITAL ENCORE LTDA. Valor Total da Oferta 100%
CAMBURI PARTICIPACOES | As Fiancgas prestadas pela 6,00%

S.A.

CLINICA DE ENDOSCOPIA
E CIRURGIA DIGESTIVA
DOUTOR EDGARD NADRA
ARY LTDA.

HOSPITAL OTOCLINICA
LTDA

HOSPITAL SAO MATEUS
LTDA.

Camburi, Otoclinica,
Gastroclinica e HSMF, bem
como as Alienagdes
Fiduciarias sobre as quotas
de emisséo da Otoclinica,
Gastroclinica e HSMF ficam,
conjuntamente, limitadas ao
valor de R$ 135.000.000,00
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	CLÁUSULA I – AUTORIZAÇÃO
	1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas decisões tomadas na Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 20 de novembro de 2024 (“RCA da Emissora”), na qual foram deliberadas e aprovadas, condicionada a obtenção da...
	CLÁUSULA II – REQUISITOS
	2.1. A 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública sob o rito autom...
	2.2. Registro Automático da Oferta pela CVM
	2.2.1. A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição sem análise prévia, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública (i) de distribuição de debêntures não con...
	2.2.2. Dispensa de Prospecto e Lâmina. As Debêntures serão ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais, portanto, com a dispensa de divulgação de prospecto e lâmina, bem como de utilização de documento de aceitação da oferta, nos termos d...
	2.2.3. Para a efetiva concessão do registro automático, deverá ser realizado o requerimento do registro automático da Oferta, nos termos do artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, mediante apresentação (i) de pagamento da taxa de fiscalização; (ii)...
	2.3. Registro pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.3.1. A Oferta deverá, ainda, ser registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no prazo de até 7 (sete) dias contados da data de divulgação do anúncio de encerramento da distribuição da Oferta (“A...
	2.4. Arquivamento e Publicação dos Atos Societários
	2.4.1. Considerando que até a presente data a CVM não disciplinou outro procedimento de registro e divulgação, nos termos do artigo 62, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada pela Lei nº 14.711, de 30 de outubro de 2023 (“Lei...
	2.4.2. A Aprovação Societária do Hospital Anchieta deverá ser protocolada perante a JUCISDF no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados de sua assinatura e será publicada no “Jornal de Brasília” do Distrito Federal (“Jornal de Divulgação Hospital A...
	2.4.3. A Aprovação Societária da Ilha do Boi deverá ser protocolada perante a JUCEES no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados de sua assinatura e será publicada no “Jornal a Tribuna” do estado do Espírito Santo (“Jornal de Divulgação Ilha do Boi...
	2.4.4. A Aprovação Societária da Yuge deverá ser protocolada perante a JUCISDF no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados de sua assinatura e será publicada no “Jornal de Brasília” do estado do Distrito Federal (“Jornal de Divulgação Yuge”), com d...
	2.4.5. A Aprovação Societária da Camburi deverá ser protocolada perante a JUCEES no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados de sua assinatura e será publicada no “Jornal A Tribuna” do estado do Espírito Santo (“Jornal de Divulgação Camburi”), com ...
	2.4.6. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia simples de cada uma das Aprovações Societárias devidamente arquivadas nas respectivas juntas comerciais competentes em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de obtenção de...
	2.4.6.1. Caso a Emissora e/ou qualquer das Fiadoras, conforme aplicável, não realizem os registros e a publicação previstos na Cláusula 2.4.1 acima e na Cláusula 2.5 abaixo, o Agente Fiduciário poderá, nos termos do artigo 62, parágrafo 2º, da Lei das...
	2.5. Arquivamento desta Escritura de Emissão e de Eventuais Aditamentos
	2.5.1. Nos termos do artigo 62, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada pela Lei 14.711, esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão arquivados na JUCEES, considerando que até o momento a CVM não disciplinou o...
	2.5.1.1. A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos ou arquivo eletrônico no formato “pdf” caso o registro se dê de forma eletrônica, devidamente registrados n...
	2.5.2. Nos termos dos artigos 129 e 130 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada e em vigor (“Lei de Registros Públicos”), em virtude da Fiança (conforme definido abaixo), esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos ser...
	2.5.2.1. A Emissora deverá (i) protocolar esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos no Cartório RTD no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado da respectiva data de assinatura; (ii) não havendo exigências dos Cartório RTD, obter o regis...
	2.5.2.2. No caso de apresentação de eventuais exigências pelo Cartório RTD durante o processo de registro da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, a Emissora obriga-se e compromete-se a atender tempestivamente às referidas exigências, obs...
	2.6. Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.7. Divulgação dos Documentos e Informações da Oferta
	CLÁUSULA III – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1. Objeto Social da Emissora
	3.1.1. De acordo com o artigo 2º do seu Estatuto Social, a Emissora tem como objeto social: (i) a participação em outras sociedades não financeiras como sócia, quotista ou acionista; (ii) atividades de Atendimento Hospitalar — CNAE: 8610-1/01; (iii) a...
	3.2. Número da Emissão
	3.2.1. A presente Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora.
	3.3. Valor Total da Emissão
	1.1.1. O valor total da Emissão é de até R$ 2.250.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”), sendo (i) até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) aloc...
	3.4. Séries
	3.4.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, de acordo com a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), e observadas as quantidades máximas e mínimas de Debêntures a serem alocadas em cada uma das séries, con...
	3.5. Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.5.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime misto de garantia firme e melhores esforços de colocação das Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliár...
	3.5.5. A Oferta será conduzida pelos Coordenadores conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e do Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”). Adicionalmente, os Coordenadores poderão levar em conside...
	3.5.6. No âmbito do Plano de Distribuição, os Coordenadores deverão assegurar que: (i) o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) haja adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores...
	3.5.11. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição.
	3.5.12. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos acionistas diretos ou indiretos da Emissora. Não haverá preferência ou prioridade na forma de percentual de alocação diferenciado sobre a reserva dos Investidores Profissionais.
	3.5.13. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional ou suplementar de Debêntures, nos termos do parágrafo único do artigo 50 e do artigo 51, respecti...
	3.5.14. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.
	3.5.15. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos Investidores Profissionais interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, observada a possibilidade de aplicação de ágio ou deságio, nos termos da Cláusula 4.9.2 ab...
	3.6. Distribuição Parcial
	3.6.1. Será admitida a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização do montante mínimo de R$ 1.940.000.000,0...
	3.6.2. Diante da possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores Profissionais poderão, no ato de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta, sendo que, se tal condição...
	3.6.3. Na hipótese de Distribuição Parcial, a quantidade de Debêntures distribuída prevista nesta Escritura de Emissão será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures não subscritas e integralizadas, a ser formalizada po...

	3.7. Procedimento de Bookbuilding
	3.7.1. Os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta de intenções de investimento junto aos potenciais investidores das Debêntures, sem a fixação de lotes máximos ou mínimos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 61, e do artigo 62 da Re...
	3.7.2. Esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento anteriormente à Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) de forma a refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding. A Emissora está, desde já, autorizada a celebrar adi...
	3.8. Escriturador e Agente de Liquidação
	3.8.1. O agente de liquidação da presente Emissão e o escriturador das Debêntures será a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, b...
	3.9. Destinação dos Recursos
	3.9.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão das Debêntures da Primeira Série serão integralmente destinados:
	3.9.2. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão das Debêntures da Segunda Série serão destinados à recomposição de caixa e amortização extraordinária, total ou parcial, ou pré-pagamento, total ou parcial, dos seguintes instrumentos de ...
	3.9.3. O Agente Fiduciário poderá solicitar à Emissora o envio de declaração e/ou documentos comprobatórios quanto à utilização dos recursos previstas nas Cláusulas 3.9.1 e 3.9.2 acima, obrigando-se a Emissora a fornecer referida declaração e/ou docum...
	3.9.4. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor que atenda o estabelecido por ...
	3.9.5. A obrigação da Emissora de comprovar a destinação de recursos subsistirá até que comprovada a utilização da totalidade dos recursos decorrentes da Emissão.
	CLÁUSULA IV – CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1. Data de Emissão
	4.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 30 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”).
	4.2. Data de início da rentabilidade
	4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade da Remuneração das Debêntures será a Primeira Data de Integralização de cada série.
	4.3. Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	4.3.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautela ou certificados.
	4.3.2. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturi...
	4.4. Conversibilidade
	4.4.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	4.5. Espécie
	4.5.1. As Debêntures serão da espécie com garantia real. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia adicional fidejussória, nos termos previstos na Cláusula 4.23 abaixo.
	4.6. Prazo de Vigência e Data de Vencimento
	4.6.1. As Debêntures terão prazo de vigência de 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de outubro de 2030 (“Data de Vencimento”), ou na data em que ocorrer o resgate da totalidade das Debêntures ou o vencimento anteci...
	4.7. Valor Nominal Unitário
	4.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures, na Primeira Data de Integralização, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).
	4.8. Quantidade de Debêntures Emitidas
	4.8.1. Serão emitidas até 2.250.000.000 (dois milhões, duzentas e cinquenta mil) Debêntures. A quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das séries será definida no Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Mínimo e respeitados os se...
	4.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	4.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, à vista, no ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, na 1ª (primeira) data de i...
	4.10. Atualização Monetária das Debêntures
	4.10.1. O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente.
	4.11. Remuneração das Debêntures
	4.11.1. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e relativamente às Debêntures da Primeira Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por c...
	4.11.2. A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento de Remuneração (conforme abaixo d...
	4.11.3. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e relativamente às Debêntures da Segunda Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cen...
	4.11.3.1. A partir do 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive) contado da Primeira Data de Integralização, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série passará a ser, a partir do Período de Capitalização subsequente, correspondente à variação acumulada ...
	4.11.3.2. Quando da ocorrência do Step Up da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, a Emissora deverá comunicar aos Debenturistas da Segunda Série por meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.19 abaixo ou de comunicação individual ...
	4.11.3.3. Quando da ocorrência do Step Up da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, a Emissora deverá comunicar à B3 e à ANBIMA, com cópia para o Agente Fiduciário, sobre a Remuneração das Debêntures da Segunda Série aplicável ao Período de Capi...
	4.11.3.4. A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da...
	4.11.4. Observações aplicáveis à Remuneração
	4.11.4.1. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1+ TDIk), sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	4.11.4.2. Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “FatorDI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.4.3. O fator resultante da expressão (FatorDI x Fator Spread) deve ser considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.4.4. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3.
	4.11.4.5. Observado o disposto nas cláusulas abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não sendo devidas quais...
	4.11.4.6. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para o cálculo da Remuneração, o A...
	4.11.4.7. Caso a Taxa DI volte a ser apurada/divulgada e/ou sua utilização volte a ser permitida antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 4.11.4.6 acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não será mais ...
	4.11.4.8. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da ...
	4.12. Pagamento da Remuneração
	4.12.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência da amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de resgate antecipado total das Debêntures, de amortização extraordinária facultativa das Debêntures e/...
	4.12.2. A Remuneração apurada entre a Primeira Data de Integralização e o 12º (décimo segundo) mês (inclusive), contado da Primeira Data de Integralização, será capitalizada mensalmente e incorporada ao Valor Nominal Unitário no 12º (décimo segundo) m...
	4.13. Amortização
	4.13.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado total das Debêntures, de amortização extraordinária das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura d...
	4.14. Local de Pagamento
	4.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os proce...
	4.15. Prorrogação dos Prazos
	4.15.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente desta Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que seja um feria...
	4.16. Encargos Moratórios
	4.16.1. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação...
	4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publ...
	4.18. Repactuação Programada
	4.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	4.19. Publicidade
	4.19.1. Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todas as publicações que tiverem relação com a Emissão ou envolvam interesses dos Debenturistas exceto atos societários, de...
	4.20. Imunidade ou Isenção de Debenturistas
	4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valo...
	4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar d...
	4.21.1. Será contratada como agência de classificação de risco das Debêntures a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá uma classificação de risco (rating) às Debêntures em escala nacional, até a divulgação do A...
	4.22.2.1. As Escrituras Públicas de Alienação Fiduciária de Imóveis e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis referidos na Cláusula 4.22.2 acima (“Cartórios de Registro de Imóveis” e, em conj...
	4.22.2.2. Na hipótese de a Emissora celebrar qualquer acordo, contrato, compromisso, ou quaisquer outros instrumentos tendentes à alienação, por si ou por qualquer de suas Controladas, de quaisquer dos ativos dados em garantia à presente Emissão, seja...
	4.22.2.3. Para os fins do disposto na Cláusula 4.22.2.2 acima, fica o Agente Fiduciário, desde já, autorizado a celebrar todos e quaisquer instrumentos e/ou praticar todos e quaisquer atos no âmbito das suas atribuições visando ao cancelamento dos reg...
	4.22.2.4. Compartilhamento das Garantias Reais. As Garantias Reais serão compartilhadas entre os Debenturistas e os debenturistas da 2ª Emissão do Hospital Anchieta, de modo que tais credores passarão a ser cobeneficiários das Garantias Reais, proporc...
	4.24. Limitação de Garantias
	4.25. Desmembramento
	4.25.1. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX, do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.
	4.26. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	4.26.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.
	CLÁUSULA V - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBRIGATÓRIA, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo
	5.1.1. A Emissora poderá, a qualquer momento a contar da Data de Emissão das Debêntures, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipa...
	5.2. Amortização Extraordinária Obrigatória
	5.2.1. A Emissora deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures em caso de (a) venda, cessão ou transferência das Participações Societárias Alienadas e/ou demais ações e/ou quotas de titularidade da Emissora e/ou das Controla...
	(i) 100% (cem por cento) dos Recursos da Venda de Ativos deverão ser destinados pela Emissora à Amortização Extraordinária Obrigatória nos casos em que a Dívida Financeira Líquida, dividido pelo EBITDA pro forma, com base nas demonstrações financeiras...
	(ii) 50% (cinquenta por cento) dos Recursos da Venda de Ativos deverão ser destinados pela Emissora à Amortização Extraordinária Obrigatória nos casos em que a Dívida Financeira Líquida, dividido pelo EBITDA pro forma, com base nas demonstrações finan...

	5.2.2. A Emissora não estará obrigada a realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória nos casos de venda, cessão ou transferência das Participações Societárias Alienadas e/ou de venda de qualquer dos Imóveis, em data em que a Dívida Financeira Líq...
	5.2.3. Para fins de apuração dos indicadores de que tratam as Cláusulas 5.2.1 e 5.2.2 acima, serão utilizados os conceitos de Dívida Financeira Líquida e EBITDA pro forma conforme definidos na Cláusula 6.1.5 abaixo.
	5.2.4. Para fins de apuração dos indicadores de que tratam as Cláusula 5.2.1 e 5.2.2 acima, deverão ser levadas em consideração as últimas demonstrações financeiras anuais consolidadas ou as últimas informações contábeis trimestrais consolidadas da Em...
	5.2.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.2.1 acima, os Recursos da Venda de Ativos serão destinados, à Amortização Extraordinária Obrigatória na seguinte proporção: (i) 2/3 (dois terços) dos Recursos da Venda de Ativos serão destinados à Amortiza...
	5.2.6. A Amortização Extraordinária Obrigatória deverá ser realizada na forma descrita abaixo:
	5.3. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.4. Oferta de Resgate Antecipado
	5.4.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento (“Oferta de Resgate Antecipado”).
	5.4.2. A Oferta de Resgate Antecipado deverá ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurada igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures de sua titularidade.
	5.4.3. O resgate parcial proveniente da Oferta de Resgate Antecipado será admitido, devendo a Emissora, findo o prazo e procedimentos previstos na Cláusula 5.4.4 abaixo, realizar o resgate das Debêntures detidas pelos Debenturistas que aderiram à Ofer...
	5.4.4. A Oferta de Resgate Antecipado deverá ser realizada na forma descrita abaixo:
	5.4.5. O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, da Remuneração devida e não paga das Debêntu...
	5.4.6. As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado deverão ser canceladas pela Emissora.
	5.4.7. No caso das Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, a referida liquidação seguirá os procedimentos da B3. Para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação das Debêntures resgatadas se dará med...
	5.5. Aquisição Facultativa
	5.5.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resol...
	5.5.2. Caso a Emissora pretenda adquirir Debêntures por valor superior ao Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, deve, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os titulares da...
	CLÁUSULA VI - VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Vencimento Antecipado
	6.1.1. As Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão serão ou poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, tornando-se imediatamente exigível da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do sa...
	6.1.2. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 6.1.2 acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação à Emissora ou consulta aos D...
	6.1.3. Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 6.1.3 não sanados no respectivo prazo de cura, conforme aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 6.1.8 abaixo, para ...
	6.1.4. Caso a Emissora opte pela realização do Aumento de Capital, deverá, no mesmo prazo de 30 (trinta) Dias Úteis contados do envio da Notificação de Inadimplemento de Índice Financeiro, apresentar ao Agente Fiduciario, relatório especifico de apura...
	6.1.5. Para fins desta Escritura de Emissão:
	(i) “Controle”: possui a definição de controle estabelecida no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;
	(ii) “Controladas” aquelas sociedades nas quais a Emissora tenha direitos que lhe assegurem (1) preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores de tal sociedade, e (2) efetiva prevalência na condução direta do...
	(iii) “Coligadas” são aquelas sociedades conforme definidas nos Parágrafos 1º, 4º e 5º do Artigo 243 da Lei das Sociedades por Ações;
	(iv) “Dívida Financeira Líquida”: significa, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, o somatório, sem duplicação, da (a) soma de empréstimos, mútuos com partes relacionadas, financiamentos, linhas de crédito de qualquer instit...
	(v) “EBITDA”: significa, com base nas demonstrações financeiras consolidadas pro forma da Emissora relativas aos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao encerramento do exercício anual, em linha com a Resolução da CVM nº 156, de 23 de junho de 202...
	(vi) “Efeito Adverso Relevante” significa, em relação à Emissora, às Fiadoras e/ou a suas respectivas Controladas, qualquer evento, circunstância ou fato, que (a) afete de maneira adversa e relevante a condição financeira, operacional e/ou reputaciona...

	6.1.6. A Emissora obriga-se a comunicar o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) dias corridos a partir da ciência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado para que este tome as providências devidas, sendo que o Agente Fiduciário deverá comunicar os ...
	6.1.7. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático (observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Cláusula 6.1.2 acima, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, indepen...
	6.1.8. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático (observados os respectivos prazos de cura, se houver) previstos na Cláusula 6.1.3 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da d...
	6.1.9. O quórum de deliberação na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata a Cláusula 6.1.8 acima, será de Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas, seja em pri...
	6.1.10. Na hipótese: (i) da não instalação, em primeira e em segunda convocação, das referidas Assembleias Gerais de Debenturistas ou, ainda que instalada a assembleia, da não obtenção do quórum de deliberação em segunda convocação; ou (ii) de não ser...
	6.1.11. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a realizar o pagamento do Montante Devido Antecipadamente em até 5 (cinco) Dias Úteis. A B3 deverá ser comunicada, por meio de correspondência do Agente ...
	6.1.12. Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora permanecerá responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos de Remune...
	CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DAS FIADORAS
	7.1. Sem prejuízo das demais obrigações constantes desta Escritura de Emissão, a Emissora está adicionalmente obrigada a:
	7.2. Sem prejuízo das demais obrigações constantes desta Escritura de Emissão, as Fiadoras, de forma individual e não solidária, estão, adicionalmente, obrigadas a:
	7.3. A Emissora e as Fiadoras obrigam-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidarem para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância d...
	CLÁUSULA VIII – AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei ...
	8.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação de todas as obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, ou até sua ...
	8.3. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que:
	8.4. Para fins do disposto no artigo 6º, parágrafo segundo, da Resolução CVM 17, a Emissora e o Agente Fiduciário informam que na data de assinatura da presente Escritura o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em emissões de debêntures da Emi...
	8.5. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação de todas as obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, ou até sua ...
	8.6. Serão devidos, a título de honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, serão devidos ao Agente Fiduciário (“Remuneração do Agente Fiduciário”):
	(i) Pelos serviços de Agente Fiduciário: (a) uma parcela de implantação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da assinatura da Escritura de Emissão e; (b) parcelas anuais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil ...
	(ii) Pelo serviço de Escriturador: (a) uma parcela de implantação no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da assinatura da Escritura de Emissão e; (b) parcelas anuais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil re...
	(iii) Pelo serviço de Agente de Liquidação: (a) uma parcela de implantação no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), devida até o 5º (quinto) Dia Útil contado da assinatura da Escritura de Emissão e;  (b) parcelas anuais no valor de R$ 4.000,00 (qua...

	8.7. A Remuneração do Agente Fiduciário será devida ainda que a operação seja cancelada, desmontada ou não seja integralizada a título de estruturação.
	8.7.1. A Remuneração do Agente Fiduciário será reajustada anualmente pela variação acumulada positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagament...
	8.8. Em caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação de suas condições após a Emissão, ou ainda, da participação em reuniões ou conferências telefônicas, bem como atendimento às solicitações extraordinárias, devidamente comp...
	8.8.1. As parcelas correspondentes à Remuneração do Agente Fiduciário serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade ...
	8.9. A Remuneração do Agente Fiduciário será devida até a liquidação integral das Debêntures ou até o cumprimento de todas as obrigações exigidas ao Agente Fiduciário no âmbito da Emissão.
	8.10. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidente desde a data da inadi...
	8.11. A Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as despesas necessárias para prestar os serviços descritos neste instrumento, proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa para custei...
	8.12. Caso seja necessário o ressarcimento de despesas ao Agente Fiduciário, esse deverá ser efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e envio de cópia dos respectivos comprovantes de pagamento.
	8.13. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos investidores que não tenha sido saldado na forma prevista nas Cláusulas acima, será acrescido à dívida da Emissora, tendo preferê...
	8.14. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	8.14.1. O Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter as despesas mencionadas na Cláusula 8.14 acima reembolsadas caso não tenham sido previamente aprovadas e realizadas em discordância com  a função fiduciária que lhe é i...
	8.14.2. Todas as despesas em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela Emissora ...
	8.14.3. Fica facultada a revisão dos honorários propostos no caso de eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, ou ainda no caso de alteração nas características da Emissão.
	8.15. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	8.16. O Agente Fiduciário não será obrigado a realizar qualquer verificação de veracidade de qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas d...
	8.17. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	8.18. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta ...
	8.19. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato cuja decisão seja de competência dos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções ...
	8.20. O Agente Fiduciário pode se balizar nas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro, desde que tais informações sejam auditadas e fornecidas em atendimento ao disposto na Cláusula 7...
	8.21. No caso de inadimplemento, pela Emissora de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, deverá o Agente Fiduciário usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defen...
	8.22. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados d...
	8.22.1. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora, pedindo sua substituição.
	8.22.2. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral Debenturistas especi...
	8.22.3. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rat...
	8.22.4. Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação prévia à CVM e ao atendimento dos requisitos previstos na Resolução CVM 17 e eventuais normas posteriores aplicáveis.
	8.22.5. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos da Cláusula 2.5 acima.
	8.22.6. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos da Cláusula 8.15 “(xviii) acima.
	8.22.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	CLÁUSULA IX – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Os Debenturistas de cada uma das séries poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas...
	9.1.2. Quando a matéria a ser deliberada não for alguma das mencionados nos itens “i” a “iii” da Cláusula 9.1.1 acima, a Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada conjuntamente, sendo que, para fins de apuração dos quóruns, deverá ser con...
	9.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiv...
	9.3. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	9.4. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias corridos, para primeira convocação e de 8 (oito) dias corridos para a segunda convocação, n...
	9.6. Independentemente das formalidades previstas na legislação e na regulamentação aplicável e nesta Escritura de Emissão, será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecem todos os Debenturistas ou todos os...
	9.7. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá, à pessoa eleita pelos Debenturistas presentes, sendo certo que o Agente Fiduciário poderá atuar como secretário das referidas assembleias.
	9.8. O Agente Fiduciário, a Emissora e/ou os Debenturistas deverão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, observado que a instalação da Assembleia Geral de Debenturistas não ficará de qualq...
	9.9. Cada Debênture em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Para efeitos da constituição do quórum de instalaç...
	9.10. Exceto conforme estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que representem, pelo menos, a maioria das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas ou das Debêntures em Circ...
	9.11. As seguintes alterações relativas às características das Debêntures, que poderão ser propostas exclusivamente pela Emissora, dependerão da aprovação por Debenturistas que representem, pelo menos, a maioria absoluta das Debêntures em Circulação o...
	9.12. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obr...
	9.13. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.14. O Debenturista, por meio da subscrição ou aquisição das Debêntures, desde já expressa sua concordância com as deliberações de Debenturistas tomadas de acordo com as disposições previstas nesta Cláusula.
	CLÁUSULA X – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	10.1. A Emissora neste ato declara que nesta data:
	10.2. Cada uma das Fiadoras neste ato, de forma individual e não solidária, declara que nesta data:
	10.3. A Emissora se compromete a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, inconsistentes, imprecisas, incompletas, desatuali...
	CLÁUSULA XI – DAS NOTIFICAÇÕES
	11.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	11.2. Com a exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, incluindo, mas não se limitando as demonstrações financeiras, o cumprimento das obrigações pactuadas nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão refe...
	11.3. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac-símile serã...
	11.4. Com exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, o cumprimento das obrigações pactuadas neste instrumento e nos demais documentos da Emissão referentes ao envio de documentos e informações periódicas ao Agente Fiduciár...
	CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos De...
	12.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula Segunda supra, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	12.3. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	12.4. As partes concordam que a presente Escritura de Emissão, assim como os demais documentos da Emissão, poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas, sempre que e somente (i) quando tal alteração decorrer exclusi...
	12.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo c...
	12.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	12.7. Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta e com o registro das Garantias, incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário, da B3, do Agente de Liquidação e do Escriturador e dos demais ...
	12.8. A Emissora consente, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos termos e propósitos contidos nos documentos da Emissão, autorizando expressam...
	12.9. Para todos os fins legais e probatórios, as Partes concordam e convencionam que a celebração desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos (i) ocorrerá de forma digital, nos termos e para os fins da Medida Provisória 2.200, de 24 de ag...
	CLÁUSULA XIII  – LEI APLICÁVEL E FORO
	13.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	13.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. Nos termos do artigo 63 do Código de Processo Civil, a eleição d...
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